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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ti° 015/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESEÍNCIAL

de manutenção e limpeza de poços artesianos 
atender às necessidades da

OBJETO: Contratação de serviços 
tubulares de água, da zona urbana e rural, visando 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e SerViços Urbanos.

VALOR ESTIMADO: R$ 280.937,97 (duzentos e oitenta mil, novecentos e trinta e 
sete reais e noventa e sete centavos).

Tuntum - Mkranhão, 12 de janeirb de 2021.

VALQUERIA SILVA PESSOA
J Prb^oeira Titular 
3ortaria n.° 001/202

PREFEITURA MUNICIPAL DE tUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão I
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Ofício n° 011/2021

Tuntubi (MA), 07 de janeiro de 2021.

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, vêm por meio deste, 
requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à Contratação de serviços de 
manutenção e de limpeza de poços artesianos, conforme especificações descritas abaixo, 
conforme Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n° 10.520/02, art. 3o, 
I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decreto Municipal 003 de 20U, para o exercício de 2021.

O valor estimado para contratação é de R$ 280 937,97 (duzentos e oitenta mil 
novecentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos).

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a LDO,
LOAePPA.

tisejo para elevar nossas reaisSem mais para o momento, aproveitamos o e 
considerações e apreço.

Wel lington Chaves Pessoa 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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TERMÔ DE REFERÊNCIÀ

1. OBJETO

1.1. Serviços de manutenção e de limpeza de poços artesianos, conforme especificações 

descritas abaixo: i

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS PRODjUTOS P. TotalQUANT P. UnitUNIDITEM
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSELVE

R$DE 1CV COM BOMBEA DOR 
4R5IA-10

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

R$ 8.416,00SERVIÇO 81ti i' 1.052,00h'

LC 123/06, art 43,1
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE

R$DE 2CV COM BOMBEADOR 
4R5IA-12

ITEM EXCLUSIVO ME /EPP- 
LC 123/06, art. 43, í

SERVIÇC R$ 10.282,6482 1.285,33

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMEkSILVE 

DE 3CV COM BOMBEÁDOR R$ R$ 11.410,64SERVIÇíj) 83
i/Le 1.426,334R8PB-11

ITEM EXCLUSIVO ME
LC 123/06, art 43, t

/EPP-

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 4CV COM BOMBEADOR 
4R5IA-24

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

R$SERVIÇÒ R$ 12.306,6484 1.538,33

LC 123/06, art 43, I.
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE /

R$DE 5CV COM BOMBEADOR 
4R6PB-25

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
$L-

MANUTENÇAO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE

R$ 12.741,36SERVIÇO 85 1.592,67

LC 123/06, art. 43

/
R$DE 6CV COM BOMBEADOR 4R6> R$ 8.506,65SERVIÇO 56 1.701,3328

ITEM EXCLUSIVO MEl/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43, L

■?
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MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 7CV COM BOMBEADOR 
4R8PB-22 I

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, ij

MANUTENÇÃO EM CONÍUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 8CV COM BQMBEADOR 
4R8PB-26 I

R$ R$ 9.255,00SERVIÇO 5 „7 1.851,00

R$ R$ 9.845,00SERVIÇO 58 1.969,00
ITEM EXCLUSIVO MEI/!\jlE/EPP- 

LC 123/06, art 43, L
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE 

DE 9CV COM BOMBEADOR 
4R8PB-24 |

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, j

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE 

DE 10CV380V TRICOM 
BOMBEADOR 4R8-28 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

/ R$ R$ 9.788,35SERVIÇO 59 1.957,67

✓
R$ R$ 9.871,65SERVIÇO 510 1.974,33

LC 123/06, art. 43, L
MANUTENÇÃO EM COíjUUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE /

R$DE 10CV 380V MB6-610 TRI COM 
BOMBEADOR R11Á-15

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

R$ 9.282,68SERVIÇO 411 2.320,67

LC 123/06, art. 43JL(\ o
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE 

DE 13CV 380V MB6-610 “TRI COM 
BOMBEADOR RI lÀ-20

✓ R$ R$ 10.725,32SERVIÇO 412 2.681,33
;/epp-TTEM EXCLUSIVO MEI/M 

LC 123/06, art. 43 I.
MANUTENÇÃO EM CqNJUNTO
MOTOR BOMBA, SUBMERSILVE 
DE 16CV 380V MB6-610 TRI COM R$ R$ 5.555,34SERVIÇO 213 2.777,67BOMBEADOR R20-15 

ITEM EXCLUSIVO MEÍ/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1.

MANUTENÇÃO'EM CÔNJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBNÍERSILVE 
DE 17CV 380V MB6-71(J TRI COM

/ R$ R$ 5.866,66SERVIÇO 214 2.933,33
BOMBEADOR R20A-16
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ITEM EXCLUSIVO MEI/MjE/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERJSILVE 
DE 18CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

R$ RS 6.406,00SERVIÇO 215 3.203,00

LC 123/06, art. 43,1.-17
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 19CV380VMB6-710TÍICOM R$ RS 6.882,00SERVIÇO 216 3.441,00BOMBEADOR R20A-I19 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, j
MANUTENÇÃO EM CONÍRJNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 20CV 380V MB6-710 Tkl COM RS RS 7.270,002SERVIÇO17 3.635,00BOMBEADOR R20A}20
ITEM EXCLUSIVO MEI/lilE/EPP-

LC 123/06, árt. 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMEíRSILVE

RSDE 22,5CV 380VMB6-710 TRI 
COM BOMBEADOR s|t0-09 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
ijl-

RS 7.524,00SERVIÇO 218 3.762,00

LC 123/06, art 43
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 27,5CV 380V;MB6-^60 TRI 
COM BOMBEADOR S40-11

2" RS RS 7.996,00SERVIÇO19 3.998,00
ITEM EXCLUSIVO ME3?E/EPP-

LC 123/06, art. 43
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 30CV 380V MB6-760 trRI COM 

BOMBEADOR S40-12 
ITEM EXCLUSIVO MEWME/EPP- 

LC 123/06, art 43l I.
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 32,5CV 380V MB6-760 TRI 
COM BOMBEADOR S40-13 

ITEM EXCLUSIVO MEÍ/ME/EPP- 

LC 123/06, art 43i, L.

/
RS RS 8.346,00SERVIÇO 220 4.173,00

RS RS 8.932,66SERVIÇO 221 4.466,33
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MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 37,5CV 380V MB6-760 TRI 
COM BOMBEADOR S4Ò-15

ri EM EXCLUSIVO MEI/]VÍE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L

R$/ R$ 9.037,34SERVIÇO 2 :22 4.518,67

MANUTENÇÃO EM PAINEL 1 CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- R$3.229,36R$ 403,67SERVIÇO 823

LC 123/06, art. 43, IJ
MANUTENÇÃO EM PAINEL 2CV

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, ij

R$ 422,67 R$3.381,36SERVIÇO 824

MANUTENÇÃO EM PAINÉ
ITEM EXCLUSIVO MEUM 

LC 123/06, art. 43, ll
MANUTENÇÃO EM PAINEL 4 CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/]>jíE/EPP- 

LC 123/06, art 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL 5 CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/l^E/EPP- 

LC 123/06, art 43, t

ÍL3CV
E/EPP- 8 ^ R$ 4.597,36R$ 574,67SERVIÇO25

R$ 674,33 R$ 5.394,64SERVIÇO 826

8 ' R$ 5.776,00R$ 722,00SERVIÇO27

MANUTENÇÃO EM PAINEL 6 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ljlE/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL 7 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/kE/EPP- 

LC 123/06, art 43, j

5 ^ R$ 741,33 R$ 3.706,65SERVIÇO28

SERVIçd) 5 ^ R$ 3.893,35R$ 778,6729

MANUTENÇÃO EM PAINEL 8 CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 5 x R$ 796,67 R$ 3.983,35SERVIÇO30

LC 123/06, art 43, jL
MANUTENÇÃO EM PAIEIEL 9 CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/ÍME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, L
R$ 4.035,00R$ 807,00SERVIÇO 5 ^31

MANUTENÇÃO EM PAINpL 10 CV
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- R$ 4.351,65R$ 870,335 ^SERVIÇO32

LC 123/06, art. 43, L
MANUTENÇÃO EM PAINÈL 11 CV
ITEM EXCLUSIVO MEljME/EPP- R$ 1.822,66R$911,33SERVIÇO 233

LC 123/06, art 43, I.
MANUTENÇÃO EM PAINEL 12 CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- R$ 1.896,66R$ 948,33SERVIÇO 234

___  LC 123/06, art 43j L
MANUTENÇÃO EM PAINEL 13 CV 

35 ITEM EXCLUSIVO MElhviE/EPP- 
LC 123/06, art. 43j L

R$ 1.980,00R$ 990,002SERVIÇO

MANUTENÇÃO EM PAINEL 14 CV R$ R$ 2.944,00SERVIÇO 236
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1.472,00ITEM EXCLUSIVO MEI/ME ;pp-
LC 123/06, art. 43,1

MANUTENÇÃO EM PAINEL 15 CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/MEbPP- R$ R$3.179,34SERVIÇO 237 1.589,67LC 123/06, art 43, L
MANUTENÇÃO EM PAINElJló CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/Mlj/EPP- R$ R$3.312,00SERVIÇO 238 1.656,00LC 123/06, art. 43, L
MANUTENÇÃO EM PAINELJ17 CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/Mll/EPP- R$ R$ 3.726,66SERVIÇO 239 1.863,33LC 123/06, art, 43, L
MANUTENÇÃO EM PAINEL 18 C V
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- R$ R$3.826,66SERVIÇO 240 1.913,33LC 123/06, art 43, L
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO

POÇO C/COMPRESSOR 
(LIMPEZA) I

ITEM EXCLUSIVO MEI/MÍ/EPP-
R$ R$ 19.653,342SERVIÇO41 9.826,67

LC 123/06, art. 43, L
R$TOTAL 280,937,97

2. JUSTIFICATIVA

do objeto, para o atèndimento às necessidades da 
Serviços Urbanos, no tocante aos serviços de 

rtesianos tubulares dç água, da zona urbana e rural,
, e, assim, atender a

2.1. Faz-se necessária a contratação 
Secretaria Municipal de Obras e 
manutenção e de limpeza de poços a
que são de responsabilidade da Administração Pública Municipal 
demanda necessária para o fornecimento de água potável para o município de
Tuntum/MA.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será realizadi na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 003 de 2014 e subsidiariamente. Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à 

matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANÍE VENCEDORA

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto.
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4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejydicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 

e com suas instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA

a licitante vencedora do certame terá seu prazo de5.1. O Contrato a ser firmado com 
vigência de 12 (doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data dt sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente ate stado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar a prestação de seiviços objeto deste Térmo de Referência.

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos tórmos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e oi esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, pala na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 

objeto.

Tunbim (MA), 07 de janeiro de 2021.

Wellington Chaves Pessoa 

Secretário Municipal de Obras e Ser/iços Urbanos

• t
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NOME FANTASIA: ELETROFIOS CONSTRUÇQES
RAZÃO SOCIAL: M DE JESUS BARROS SILVA SlLVA
CNPJ: 01.183.723/0001-36
ENDEREÇO: AV JOSÉ OLAVO SAMPAIO Na400/CENTRO / PRESIDENTE DUTRA - MA
DATA DA PEQUISA: 04.01.2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. TotalP. Unit.QUANTUNIDITEM
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR 

BOMBA SUBMERSILVE DE 1CV COM 
BOMBEADOR 4R5IA-10

R$ 8.800,00R$ 1.100,00SERVIÇO 81

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
2CV COM BOMBEADOR 4R5IA-12

R$ 10.400,00R$ 1.300,00SERVIÇO 82

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE D 
3CV COM BOMBEADOR 4R8PB-1

R$ 1.450,00 R$ 11.600,00SERVIÇO 83
L

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE DE 
4CV COM BOMBEADOR 4R5IA-24

R$ 12.480,00R$ 1.560,00SERVIÇO 84

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE ÒE 
5CVCOM BOMBEADOR 4R6PB-Í5

R$ 12.880,00R$ 1.610,00SERVIÇO 85

MANUTENÇÃO EM CONJUNTC
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE DE R$8.625,00R$ 1.725,00SERVIÇO 56

6CV COM BOMBEADOR 4R6-28
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTOR BOMBA SUBMERSILVE t)E 
7CVCOM BOMBEADOR 4R8PB-b

R$ 1.880,00 R$ 9.400,005SERVIÇO7

MANUTENÇÃO EM CONJUNT(|)

R$ 10.000,00R$ 2.000,00SERVIÇO 5MOTOR BOMBA SUBMERSILVE DE 
8CVCOM BOMBEADOR 4R8PBn26

8

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE Dtj 9CV 

COM BOMBEADOR 4R8PB-2j
R$ 9.900,00R$ 1.980,00SERVIÇO ?9

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE 
10CV 380V TRI COM BOMBEAC 

4R8-28

DE R$ 1.990,00 R$ 9.950,00SERVIÇO 510 OR

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE R$ 9.400,00R$ 2.350,00SERVIÇO i411 10CV 380V MB6-610 TRI COM 

BOMBEADOR R11A-15
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^ Utuict ------MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 

13CV 380V MB6-610 TRI COM 
BOMBEADOR R11A-20

P LR$ 10.932,00R$ 2.733,00SERVIÇO 412

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE DE 

16CV 380V MB6-610 TRI COM 
BOMBEADOR R20-15

R$ 5.620,00R$ 2.810,002SERVIÇO13

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE DE! 

17CV 380V MB6-710 TRI COM 
BOMBEADOR R20A-16

R$ 5.980,00R$ 2.990,00SERVIÇO 214

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE D 

18CV 380V MB6-710 TRI COM 
BOMBEADOR R20A-17

R$ 3.276,00 R$ 6.552,002SERVIÇO15

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE D 

19CV 380V MB6-710 TRI COM 
BOMBEADOR R20A-19

R$ 3.499,00 R$ 6.998,00SERVIÇO 216

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE D 

20CV 380V MB6-710 TRI COM 
BOMBEADOR R20A-20

R$ 7.310,00R$ 3.655,00SERVIÇO 217

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE D 
22,5CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR S40-09

R$ 7.574,00R$ 3.787,00SERVIÇO 218

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE DE 
27,5CV 380V MB6-760 TRI COM

R$ 3.995,00 R$ 7.990,00SERVIÇO 219

BOMBEADOR S40-11
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTOR BOMBA SUBMERSILVE D E R$ 4.230,00 R$ 8.460,00SERVIÇO 220
30CV 380V MB6-760 TRI COM

BOMBEADOR S40-12
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTOR BOMBA SUBMERSILVE DE 
32,5CV 380V MB6-760 TRI COM 

BOMBEADOR S40-13

R$ 4.500,00 R$ 9.000,00SERVIÇO 221

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE DE 
37,5CV 380V MB6-760 TRI COM 

BOMBEADOR S40-15

R$ 9.200,00R$ 4.600,00SERVIÇO 222

MANUTENÇÃO EM PAINEL 1CV R$ 400,00 R$ 3.200,00SERVIÇO 823
MANUTENÇÃO EM PAINEL 2CV( 

MANUTENÇÃO EM PAINEL 3 CV
R$ 423,00 R$ 3.384,00SERVIÇO 824

R$ 4.712,00R$ 589,00SERVIÇO 825
MANUTENÇÃO EM PAINEL4 C^ R$ 5.680,00R$ 710,00826 SERVIÇO
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R$ 5.872ra0

â
MANUTENÇÃO EM PAINEL 5 CV R$ 734,00SERVIÇO 827
MANUTENÇÃO EM PAINEL 6 CV R$ 750,00 R$ 3.750X0 Ruf ícaSERVIÇO 528

R$ 4.000,OO^MANUTENÇÃO EM PAINEL 7 CV R$ 800,00SERVIÇO 529
MANUTENÇÃO EM PAINEL8 CV R$ 823,00 R$ 4.115,00SERVIÇO 530
MANUTENÇÃO EM PAINEL9 CV R$ 4.175,00R$ 835,00SERVIÇO 531

MANUTENÇÃO EM PAINEL 10 CV R$ 4.400,00R$ 880,00SERVIÇO 532
MANUTENÇÃO EM PAINEL 11 CV R$ 1.850,00R$ 925,00233 SERVIÇO
MANUTENÇÃO EM PAINEL 12 CV R$ 950,00 R$ 1.900,00SERVIÇO 234

MANUTENÇÃO EM PAINEL 13 CV R$ 1.000,00 R$ 2.000,00SERVIÇO 235
MANUTENÇÃO EM PAINEL 14 CV R$ 1.500,00 R$ 3.000,00SERVIÇO 236
MANUTENÇÃO EM PAINEL 15 CV R$ 3.258,00R$ 1.629,00SERVIÇO 237
MANUTENÇÃO EM PAINEL 16 CV R$ 1.678,00 R$ 3.356,00SERVIÇO 238
MANUTENÇÃO EM PAINEL 17 CV R$ 1.900,00 R$ 3.800,00SERVIÇO 239
MANUTENÇÃO EM PAINEL 18 CV R$ 2.000,00 R$ 4.000,002SERVIÇO40

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO 
C/COMPRESSOR ( LIMPEZA)

R$ 10.000,00 R$ 20.000,00SERVIÇO 243

R$ 285.503,00TOTAL

JbúwO.•yuQOyU

Servidora Pública responsável pela pesquisa

«
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NOME FANTASIA: FERRAGRIL
RAZÃO SOCIAL: A.H.DA SILVA ALMEIDA
CNPJ: 05.539.627.0001-39
ENDEREÇO: AV JOSÉ OLAVO SAMPAIO N*98Q/CENTRO/ PRESIDENTE DUTRA -MA
DATA DA PEQUISA: 05/01/2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOjS P. Unit. P. TotalQUANTUNIDITEM
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

R$ 4.120,00R$ 1.030,00SERVIÇO 4MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 1CV COM 
BOMBEADOR 4R5IA-10

1

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 2CV R$ 5.160,00R$ 1.290,00SERVIÇO 42

COM BOMBEADOR 4R5IA-12
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 3CV R$ 5.700,00R$ 1.425,00SERVIÇO 43
COM BOMBEADOR 4R8PB-11

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 4CV R$ 6.120,00R$ 1.530,00SERVIÇO 44

COM BOMBEADOR 4R5IA-24
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 5CV R$ 6.356,00R$ 1.589,00SERVIÇO 45
COM BOMBEADOR 4R6PB-25

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 6CV R$ 5.070,00R$ 1.690,003SERVIÇO6

COM BOMBEADOR 4R6-28
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 7CV R$ 5.550,00RS 1.850,00SERVIÇO 37
COM BOMBEADOR 4R8PB-22*

MANUTENÇÃO EM CONJUNTC 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 8CV R$ 5.901,00RS 1.967,00SERVIÇO8

COM BOMBEADOR 4R8PB-26
MANUTENÇÃO EM CONJUNTC

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE RS 5.850,00R$ 1.950,0039CV SERVIÇO9
COM BOMBEADOR 4R8PB-24

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE L0CV 

380V TRI COM BOMBEADOR 4R8-28
R$ 5.934,00R$ 1.978,003SERVIÇO10

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 10CV 
380V MB6-610 TRI COM BOMBEADOR 

R11A-15

R$ 9.248,00RS 2.312,00SERVIÇO 411



r
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 13CV 
380V MB6-610 TRI COM BOMBEADOR

R$ 10.796)00
N. C

R$ 2.699,00SERVIÇO 412
L

R11A-20
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 16CV R$11.156,00R$ 2.789,00SERVIÇO 413
380V MB6-610 TRI COM BOMBEADOR

R20-15
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 17CV 
380V MB6-710 TRI COM BOMBEADOR

R$ 11.640,00R$ 2.910,00SERVIÇO 414

R20A-16
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 18CV 
380V MB6-710 TRI COM BOMBEADOR

R$ 12.800,00R$ 3.200,00SERVIÇO15

R20A-17
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 19CV 
380V MB6-710TRI COM BOMBEADOR

R$ 13.700,00R$ 3.425,00SERVIÇO16

R20A-19
MANUTENÇÃO EM CONJUNTC'

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 20CV 
380V MB6-710 TRI COM BOMBEADOR

R$ 14.400,00R$ 3.600,00SERVIÇO17

R20A-20
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE k
R$ 11.361,00R$ 3.787,00SERVIÇO 318 22,5CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR S40-09
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE t>E
R$ 11.997,00R$ 3.999,003SERVIÇO19

27,5CV 380V MB6-760 TRI CO M
BOMBEADOR S40-11

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 30CV 
380V MB6-760 TRI COM BOMBEADOR

R$ 4.189,00 R$ 12.567,00SERVIÇO 320

S40-12
MANUTENÇÃO EM CONJUNT

MOTORBOMBA SUBMERSILVE
O
DE R$ 13.434,00R$ 4.478,00SERVIÇO 321

32,5CV 380V MB6-760 TRI CO 
BOMBEADOR S40-13

M

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE R$ 13.500,00R$ 4.500,00SERVIÇO 322
37,5CV 380V MB6-760 TRI CC 

BOMBEADOR S40-15
M

R$ 1.596,00R$ 399,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 1 ÇV SERVIÇO 423
R$ 1.640,00R$ 410,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 2ÇV SERVIÇO 424
R$ 2.320,00R$ 580,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 3 fcV SERVIÇO 425
R$ 2.796,00R$ 699,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 4 ÇV SERVIÇO 426
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MANUTENÇÃO EM PAINEL 5 CV 427 R$ 712,00 R$ 2.84»SERVIÇO
MANUTENÇÃO EM PAINEL 6 CV R$ 734,0028 R$ 3.678^,SERVIÇO 5
MANUTENÇÃO EM PAINEL 7 CM
MANUTENÇÃO EM PAINEL 8 CV

R$ 770,0029 R$ 3.850,00SERVIÇO 5
R$ 790,00 R$ 3.950,0030 SERVIÇO 5

MANUTENÇÃO EM PAINEL 9 R$ 796,00 R$ 3.980,0031 SERVIÇO 5
MANUTENÇÃO EM PAINEL 10 CV R$ 866,00 R$ 4.330,0032 SERVIÇO 5
MANUTENÇÃO EM PAINEL 11 C\^ R$ 910,00 R$ 3.640,0033 SERVIÇO 4
MANUTENÇÃO EM PAINEL 12 C R$ 3.780,00R$ 945,00SERVIÇO34 4
MANUTENÇÃO EM PAINEL 13 C R$ 3.960,00R$ 990,00SERVIÇO35 4
MANUTENÇÃO EM PAINEL 14 Oj R$ 1,495,00 R$ 5.980/00SERVIÇO 436
MANUTENÇÃO EM PAINEL 15 CV
MANUTENÇÃO EM PAINEL 16 CV

R$ 1.590,00 R$ 6.360,00SERVIÇO 437
R$ 6.668,00R$ 1.667,00SERVIÇO 438

MANUTENÇÃO EM PAINEL 17 QÍ
MANUTENÇÃO EM PAINEL 18 CV

R$ 7.200,00R$ 1,800,00SERVIÇO 439
R$ 7.560,00R$ 1.890,00SERVIÇO 440

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO
R$ 9.780,00 R$ 19.560,00SERVIÇO 243

C/COMPRESSOR (LIMPEZA)
R$ 298.048,00TOTAL

YM'W-t'lSa/Ox- rr.JíAA _______
Servidora Pública respdnsável pela pesquisa

\P.LYUtr,/frv 41
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PESQUISA DE PREÇOS

C F LTUNTUM

NOME FANTASIA; ELETROFIOS CONSTRULÇOES LTDA
RAZÃO SOCIAL: ELETROFIOS CONSTRUCOES
CNPJ: 05.623.122/0001-58
ENDEREÇO: AV CAMPOS DANTAS Ntf 2015/CAMPOS DANTAS / PRESIDENTE DUTRA -MA
DATA DA PEQUISA: 06/01/2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. Unit. P. TotalUNID QUANTITEM
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

R$ 1.026,00 R$ 4.104,00SERVIÇO 4MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 1CV COM 
BOMBEADOR 4R5IA-10

1

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 2Cv R$ 5.064,00R$ 1.266,00SERVIÇO 42

COM BOMBEADOR 4R5IA-12
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 3C\> R$ 5.616,00R$ 1.404,00SERVIÇO 43
COM BOMBEADOR 4R8PB-11

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 4CV R$ 6.100,00R$ 1.525,00SERVIÇO 44

COM BOMBEADOR 4R5IA-24
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 5CV R$ 6.316,00R$ 1.579,00SERVIÇO 45
COM BOMBEADOR 4R6PB-25

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 6CV R$ 5.067,00R$ 1.689,00SERVIÇO 36

COM BOMBEADOR 4R6-28
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 7CV R$ 5.469,00R$ 1.823,00SERVIÇO 37
COM BOMBEADOR 4R8PB-22

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 8CV R$ 5.820,00R$ 1.940,003SERVIÇO8

COM BOMBEADOR 4R8PB-26
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 9CV R$ 5.829,00R$ 1.943,003SERVIÇO9
COM BOMBEADOR 4R8PB-24

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 10CV 

380V TRI COM BOMBEADOR 4R8-28
R$ 5.865,00R$ 1.955,00SERVIÇO 310

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 10CV 
380V MB6-610 TRI COM BOMBEADORj 

R11A-15 !

R$ 9.200,00R$ 2.300,00SERVIÇO 411

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 13CV 
380V MB6-610TRI COM BOMBEADOR

R$ 10.448,00R$ 2.612,00SERVIÇO 412

R11A-20



XÍ5'#1
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 16CV 
380V MB6-610 TRI COM BOMBEADOR

R$ 2.734,00 R$ 10.936.0013 SERVIÇO 4 c p

R20-15
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 17CV 
380V MB6-710 TRI COM BOMBEADO^ R$ 2.900,00 R$ 11.600,0014 SERVIÇO 4

R20A-16
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 18GV
R$3.133,00 R$ 12.532,00SERVIÇO 415

380V MB6-710 TRI COM BOMBEADOR
R20A-17

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 19Ck/ 
380V MB6-710 TRI COM BOMBEADOR

R$ 13.596,00R$ 3.399,00SERVIÇO 416

R20A-19
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 20C7 
380V MB6-710 TRI COM BOMBEADOR

R$ 14.600,00R$ 3.650,00SERVIÇO 417

R20A-20
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 22,5CV 
380V MB6-710 TRI COM BOMBEADOR

R$ 11.136,00R$ 3.712,00SERVIÇO 318

S40-09
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 27,5CV 
380V MB6-760 TRI COM BOMBEADOR

R$ 12.000,00R$ 4.000,00SERVIÇO 319

S40-11
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 3QCV R$ 12.300,00R$ 4.100,003SERVIÇO20 380V MB6-760TRI COM BOMBEADOR
S40-12

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 32,5C 
380V MB6-760 TRI COM BOMBEADOF

V R$ 13.263,00R$ 4.421,003SERVIÇO21

S40-13
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 37,5CV 
380V MB6-760 TRI COM BOMBEADOR

R$ 13.368,00R$4.456,003SERVIÇO22

S40-15
R$ 1.648,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 1CV R$ 412,00SERVIÇO 423
R$ 1.740,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 2CV R$ 435,00SERVIÇO 424
R$ 2.220,00R$ 555,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 3 CV SERVIÇO 425
R$ 2.456,00
R$ 2.880,00

R$ 614,00MANUTENÇÃO EM PAINEL4 CV SERVIÇO 426
R$ 720,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 5 CV SERVIÇO 427

R$ 3.700,00R$ 740,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 6 CV SERVIÇO 528
R$ 3.830,00R$ 766,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 7 CV SERVIÇO 529
R$ 3.885,00R$ 777,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 8 CV SERVIÇO 530
R$ 3.950,00R$ 790,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 9 CV SERVIÇO 531
R$ 4.325,00MANUTENÇÃO EM PAINEL 10 CV R$ 865,00SERVIÇO 532



í r
R$ 3.59f Ó'ÔMANUTENÇÃO EM PAINEL 11CV* 33 R$899,00SERVIÇO 4 ü;. MANUTENÇÃO EM PAINEL 12 CV34 R$ 950,00 R$ 3.8odypoSERVIÇO 4

MANUTENÇÃO EM PAINEL 13 CV R$ 980,00 R$ 3.920,01 C P35 SERVIÇO 4
MANUTENÇÃO EM PAINEL 14 CV R$ 1.421,00 R$ 5.684,0036 SERVIÇO 4
MANUTENÇÃO EM PAINEL 15 CV R$ 1,550,00 R$ 6.200,0037 SERVIÇO 4
MANUTENÇÃO EM PAINEL 16 CV R$ 1.623,00 R$6.492,0038 SERVIÇO 4
MANUTENÇÃO EM PAINEL 17 CV R$ 1.890,00 R$ 7.560,0039 SERVIÇO 4
MANUTENÇÃO EM PAINEL 18 CV R$ 1.850,00 R$ 7.400,0040 SERVIÇO 4

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇÓ 
C/COMPRESSOR ( LIMPEZA)

R$ 19.400,00R$ 9.700,0043 SERVIÇO 2

R$ 294.915,00TOTAL

m
Servidora Pública responscivel pela pesquisa

%a'-7<J^JíAá



GABINETE DO PREFEITOâ#1 PRIFHTÚRÀ MUNIOPAL DETONtUM - MA 
CNPI: 0SJ38^uyoOOl-«*

Rua Frederico OMlho, 411 - Centro 
CEP: 65763-0OC - TÜNTUM - MA.

EÍnáll:

©
^pbcfeiViib* municipal

>/

PORTARIA N° 12/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado dò Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RÈSOLVE:

Aft- lò - NOMEAR WELLE VOTON CHAVES PESSOA, inscrito no CPF: 
924.751.593-91 para o Cargo de Secretário de,Obras e Serviços Urbanos da 

Prefeitura Municipal de Tunt uní. Estado do Maran] iSõ.

Art 2° - Esta Portaria entra en vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

*

Dê-se Ciençja. 
Publique-se etumpra-se

Vlaranhão, aos 05 dias doGabinete do Prefeito era Tuntum, Estado do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vmtee um (05/01/2021).
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e PREFEITURA MUN CIPAL

TUNTUM
MAJSOUETRABAUHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

Ao setor contábil,

Para informar, consoante ob artigos 5o, inciso I e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com oslartigos 7o, § 2o, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e fikanceira.

i

(MA), 08 de janeiro de 2021.Tuntum

\

4
V4 RHICARDDO HELIRVALE ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário MÍmicipal de Administração
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QálINETE do PPCcctTA
PREFEITURA M

ia?Z-’

UNIQPAl OETUNTUM-MA
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Rua Frederico Coelho, 411 -Centro 
CEP: 657F1-0Q0 -TUNTUM - MA.

. i 'Email:

fÜNTUM

PORTARIA IVo sa/an?.i
i
!
f
I

íe T“’

RESOLVE:
■i

- NOMEAR RHIGARDDO HELlkArt. Iof VALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769-432.683-04, para o Cargo dc 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum 
Maranhão. 1 1

i
i;

, Estado do

Art. 2o - Esta Portaria entra 
em contrário.

em vigor nesta data, j-evogadas as disposições
4

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se

*

A ^akinete do Prefeito de Tuntum, Estado db Maranhão, aos 07 dias do 
mes de Janeiro do ano de dois mil e vinte e iirn (Gj7/01/2021).
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DIÁRIO ORCEAt.M DOS MUNICÍPIOS
K*B nnTAKWMmmws

SãO LUÍS, SiLXTA * 08 DE JANEIRO DE 202.1 A AN'O X\' ^ N- 2510

Estado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF:149.645.203*82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tuntum, 
Estado do Maranhão."
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal

II - assinatura de contratos, convênios e outros opst 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos in 
e m do art. 2a d4ste Decreto; V

es

CPU
III - Autorizar, actfadicar e homologar os procei 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibüidade da licitação, após ciente do Prefeito Municipal

;os

§10 a ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
engloba estágio;» de empenho, liquidação e pagamento; este 
liitimn será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em 
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento.

Alt. 2° se da delegação de competência estabelecida
no art. lfi, inciso II, deste Decreto:

Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 
Código identificador: 9f30b2ed2de6c23dea4dd2e92dl2d768

ERRATA NO 03 DA PORTARIA 11/2021

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, coniunica 
errata na publicação da Portaria n0 11/2021 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação ffara o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. Onde I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 

deverão ser filmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniència do titular da Secretaria Municipal de 
Administração;

Ase lê: CtCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, inscrito 
vIBIto CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáriode Meio 
w Ambiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 

Maranhão." Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO GojMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, para o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídriccs do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA- Prefeito Municipal

II - os convênios, qjustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que d everão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniència do Secretário Municipal de Administração.

ios
de alienação, cessão on concessão de bemUI - os instrumen 

patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniència (io titular da Secretaria Municipal de
Administração.Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 3a4cal8e86dlS92c60a9a7223a3Ca3el §ie As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenada^ pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na1 forma prevista no art.10, § 1°.

fDECRETO^OO^gDEjADEJANEmODE^Oai,
Art. 3° Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído! interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal.

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
s3^suas atribuições legais, especialmente as que lhe confen m o 

art. 87, Incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 4s Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5fi Ficam revogados as disposições em contrário

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém.

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo;

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para di q)or 
sobre organização e funcionamento da administração pública 
municipal bem como sobre a gestão de suas rendas, nos texjmos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

DECRETA:
Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 8bf6ecfb21bc682594bca0485a633770Art. 1° Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 
no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei para a prática dos seguintes 
atos: PORTARIA N® 49/2021

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a eiás vinculados, nos limites dos créditos orçamentá los 
respectivos;

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado djo Maranhão, no uso de suas atribuições

www.ianieni .org .br 106/123- LtKI L'IU-AuMhMU_
E CUM CARIMBO Df TEMPOa

http://www.ianieni
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Objeto: Serviços de manutenção e de limpeza de poços artesianos
j.. . •

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 
do Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do õbjeto acima, no valor total de 
RS 280.937,97 (duzentos e oitenta mil novecentos e trinta e sete reais e noventa e sete 
centavos), conforme classificáçãò abaixo:

15 122 0002 2039 0000 - Manut e Func, da See. de Obras e Urbi mismo 

' 3J.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
• i

Outrossim, esclarecemos qu: a despesas encontram-se em consonância com
;aLDO, LOAePPA.

; , 11 de Janeiro de 2021.' , Tuntum‘(MA]
\

ÉmlIfurtYx ÍJuÃÍIvíc^ $íajà/vX
C/Andressà Cristiiià Péréira* Mélo .

Contadora GRM/MA 13738/0-4
' • !
:

' .A:•

í.
V
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PORCARIA N° Ã0/2021

FERNANDO PORTELA il'ELES PESSOA. Prefeito Municipal de Tunturo. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçâes legais.

RESOLVEJ:

An. Io - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO. inscrita 

no CPF:053.i 14.223-00. para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira • 
- Contábil do Município tíe Tuntum, Estado do Maranhão.

An. 2o - Esta Portaria enfra em vigor nesta data. revogadas as disposições 

em contrário. ’ i

Dé-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 

mês de Janeiro do ano dê dois mil e vinte e um (07/01/2021).

prefeito Munlípal de Tuntum
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O PALPREPEITURA MUNIC

TUNTUM• «Lá
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MAISQUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GEMltl

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 

8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal.

.i
■?' ow! Tuntum (|MA), 12 de Janeiro de 2021.’q•»

i'

v
RHICARDDO HELIRVALU ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

r..
Secretário Municipal de AdministraçãoL-
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fUNTUM
■*."

minUlUA N» 02, D)-. Q.« Dpi .lANTIllO f)E 2021.
I I

"DISPÕE SOBRE A DUSIGNAÇAO OB PREGOBI.BO TímAPv 
SUqSTlTOTO, li RESPOTVA EQUIPE DE APQÍOt COM ÁS 
ATRIBUIÇÕES ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 

cpifMENTO IMS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA
aceitabilidade e sua classipícação, bem como a 
ha^ilítaçAo e a adjudicaçAo do objetivo do certame
AO (LICITANTE VENCEDQR DE ACORDO COM O ARTIGO 3a, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO T, II, DO DECRETO NO 3.555/2000.

RE

FERNANDO PORTELA TITLES PESSOAS, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuiçQes legais. f

resolve!
Ari. lô - Designar os(as) Senho|es(as) '

1 “ VALQUIRIA SILVA PESSOA e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respcctivamcnte, as funções de Pregoçiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeimra Municipal 
dc Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2° - Designar PQLIANA' MENEZES DE SOIÍSA. MANOEL FONTES DE ARAlYJO 
JÚNIOR_c WESLLEV PEREIRA DE_SOUSA para constituírem a Equipe dc Ápoio ao 
Prcgoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. j

i i

Art. 3o - Os prégoeíros, titular, substituto e a equipe de apoio exerceram suas atividades no período 
dcOI de janeiro de 2021 a3I àe dezembro dc 2024. com atribuições de condução dos processos 
licitaiórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002 até 
a etapa de Adjudicação.

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quandq necessário, normas complementares 
cumprimento do disposto nesta portaria.

An. 5° - Os efeitos desta portaria rctroagirão a partir de 01 dc janeiro dc 2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, ao quarto dia do mês de janeiro 
de dots mil c vinte e um.

ao

AI
Fernando Sorte

Prefeito Municipal
.es Pessoa 
intura - MA

> *

J

i
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021
01 PREÂMBULO
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES

CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

03
04
05 PROPOSTA DE PREÇOS
06 FORMALIZAI
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGO^IRO 

_pESCLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO "
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTÀs PELO PREGOEIRO 

"CONDIÇÕES E CRITÉRIOS IJ>E DESEMPATE ~ “ ~ “ " ~
_DOCUMENTOS de habilitaçao ‘ ^” ~ ~~—
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITACAQ JURJDICA —“

Documentação relatiya a habilitação fiscãL;v , ' “
^DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO EC0N0MI6A - FINANCEIRA 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICACAO TEGNlCA 

^DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR ' T 
JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇAQTOS-DOCUMFNTOS . ; •
DIREITO DE PETIÇÃO
CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS c: ^
ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO '
OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE Dp 'CERTA ME 
OBRIGAÇÕES DO Ml^IClPJQ.LICITANTE^ -.
ACOMPANHAMENTÜvE FISCAL;IZAÇAO DÕ OBJETO DA LICITACÃÕ 
GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS " |
CONDIÇOES E FORMA DE-PAGAMENTO ' ~
PRESTAÇÃO E;íÇÕNSITAPRESTAÇÃO'DO OBJETO ~
MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO ~ “
IMPUGNAÇÃO DG'A'TO'OONVOCATQRIQ E SEUSl ANEXOS 
DISPOSIÇÕES GERAISE FINAIS ~ “ ~~ "
ANEXOS INTEGRANTES AQ ATO CONVOCATÓRIO

08
09
10
11
12
13
14
15
16
17 -r
18
19
20 fr-ii
22
23

. 24
25
26
27?•
28
29
30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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EDITAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitação n.° 015/2021 
Pregão Presencial n.° 015/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02,
122/2006
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 19 de Fevereiro de 2021, às 09h00mmh.
Local: Rua Ariston Leda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) Centro - Tuntum/MA, CEP1 
65763-000

Lei 8.666/93 e suás alterações e Lei Complementar

1 - PREÂMBULO- O Município de Tunjum - Maranhão, poi sua PSgoeira e*S|uipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, toUa púbHá pará%nl:ia dos Mressados que, atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal <|ie oéS|;;í e Serviços, Urbanos, realizará licitação na 

modalidade Pregão Presencial para contraljação de serviços de manutenção^ de limpeza de poços 
artesianos tubulares de água, da zona urbana e rural, visando "atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.. . /' I1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Iplenor êtèço por Iteríf, será integralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por suá|Equipe dd^Apoio;%regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei^FedeiÉjfiMS C%s alleráçõés, pela Lei Complementar 122/2006 e 

demais normas pertinentes-:;em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus aáéxos:

1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as regras 
constantes nos Decretos e Portarias MfPrefeiíura Municipal áb Tuntum/MA e demais legislações 

^vigentes.

1.3 - O recebimento dós documentos de Credenciamento e envelopes de proposta e documentação 
ocorrerão no dia ffele Fevereiro de 2021,_________ _________ sendo a abertura brevista para às 09:00li do mesmo
d|a, na Sede da Secretária Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston Leda, S/N 

- Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000, onde está funciopando provisoriamente a Prefeitura 
Municipal.

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a contratação de 
serviços de manutenção e de limpeza de poços artesianos tpbulares de água, da zona urbana e 
rural, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
conforme especificações constantes do Ar exo I deste edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃC 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital

- Poderão participar desta licitação 
licitado, que atenderem a todas as 

e seus anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho Ill - Centro • 65763-000 • Tun um - Maranhão
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3.1 - Não poderão participar desta licitaçãd, os licitantes qu 
seguintes situações:

3.1.1- Com falência decretada ou concord 
processo de dissolução ou liquidação;

3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas 
municipais ou do Distrito Federal.

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no F

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão tempoíiMa;|>ara licitar e impedimento de 

contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo S? da I ci n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;

enquadrarem em uma ou mais dase se

atária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em

por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais,

'ais;

3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da L

3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos
ei n.° 10:520/02;

ermoílgart. 10°1í||ci n.° 9.605 98:

3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo ior. sen idor público municipal dt Tuntum
3 2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, iníigj, da J.ei complementar n. ’ 147, de 07 de agosto de 

2014, a Participação será exclusiva para M cróêiftpresas e Ehj|p;sas de Pequeno Porte.
3.3 - Os impedimentos acaso existentes cÊ|rão ser declarados pelo licitante proponente, sob pena 

de responsabilidades administrativas c penais cabíveis,tlllómie legislação vigente.

- Os interessados eni participar da ■ presente licitação deverão 
relacionados no edital, observahdo-se (Js fespectivos prazos de validade

'"-tie 'Í >
3.4.1 - A documentação içxigida deVerá aprelcmtar prazo de validade até a data limite fixada para a 

^entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será consideràdo o prazo de 60 (sessenta) dias da 
^data da emissão. ■

MA;

3.4 apresentar os documentos

3.4.2 A documentação,.pai a fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que 
habihtação. I

se refere à

3.5 -Os documentos nèc||sários para credenciamento e habiláação poderão ser apresentados em 
originai, por qualquer processo de cópia 
competente, ou publicação em órgão 
acompanhada do original para conferência

i exceto por fctc-simü 
da impressa oficial, 
e autenticação pela C

?) autenticada por meio de cartório 
ou ainda por cópia, desde que 

PL ou Pregoeiro quando couber.

a e local referido no Preâmbulo do presente Edital 
documentação de habilitação, bem como, proposta de 

não transparentes, co 
* serem aceitos.

3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hor 
empresas licitantes deverão protocolar a 
preços, em envelopes lacrados, distintos e 
de acordo com este Edital, sob pena de nã<

as

m as identificações na parte externa,

3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Editil deverão ser apresentados em dois 
envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a documentação

PREFEITI RA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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de habilitação, indevassáveis, distintos e 
Licitação, com indicação clara e visível 
denominação da empresa proponente, be 
conforme indicação:

separados, endereçados à Comissão Permanente de 
do procedimento li^itatório a qual se dirigem, 

m como a
e a

naturezá dos correspondentes conteúdos

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunbm - Maranhão. |
Rua Ariston Leda, S/N - Centro i
Prédio da Secretaria Municipal de EducaçãJ - CEP: 65763-000 -i Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS p
Licitante:...................... 1 I

tENVELOPE I Pregão Presencial n.° 015/2021 
Objeto: Contratação de serviços de manutenção e de limpeza de poços 
artesianos tubulares de água, da zona urbana e rural, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Obraá e.Serviços l irbanos.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Turitum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educaçãtl - CH!-; 65763-000 Tu,num MA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Licitante:.................. ..................
Pregão Presencial n.w 015/2021
Objeto: Contratação de .serxjços de manutenção e de limpeza de poços 
artesianos tulndares de anua. da zona urbana e rural, visando atender às 
necessidades da Seeretaria Munieipal de Obras e Serviços Urbanos.

&

ENVELOPE II

3.5.3 - Para fins de agilização d.i fase jd credenciamento e hkbilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes <|ue verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPI. ou pelo Pregem, caso nãoUceda a análise e nem se digne a 
rubnear eslaia rcnunciandga qíklquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos 1 propostas que deixarem de atender as disposições deste 

Edital, salvo erTOs.|Mmàis qúe seião analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

3.7 - Nao serão admitidas, sob quaisquer ijnotivos ou hipóteses, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisqué|gpcumentos, exeptos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que
lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no momento do 
certame.

3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou : CPL não serão responsabilizados por documentos que 
forem protocolados em outras unidades ad ninistrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte 
da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. I

3'9 “ °s documentos de habilitação e proposta apresentados tora da data e horário previsto 
preâmbulo deste Edital não serão dadas copio recebidos.

SENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
processo por ocasião do credenciamento que é o imeio da fase

no

4 - CREDENCIAMENTO DOS REP 
Autoridade competente, entra no

PREFEITüfeA MUNICIPAL DE TUNT

Rua Frederico Coelho 4 1 ■ Centro • 65763-000 • Tuntutn - Maranhão
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externa do
Permanente de Licitação - CPL.
4.1 - A proponente deverá apresentar-si para credenciamento junto ao Pregoeiro por 

representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatono, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: °

processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão

um

4.1.1 - Carteira de identidade outro equiValente com foto;ou

4.1.2 - O credenciamento dos representa,tes. exceto dos propr,etários e sócios da 
devidamente comprovado através do item 1 empresa
nrru.„r ~ . _ 4-L3’ far_se-á P°r meio de instrumento público de
P curaçao ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
pr ícar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato 
Microempreendedor Individual;

.......
Certificado da Condição deSocial ' ou

- Os representantes das empresas credenciadas deverão a
de habilitação, 
nexo

4.1.4
de que cumprem plenamente òs requisitos 
da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo -4.

presentar Declaração dando ciência 
confeme preceitoa o inciso VII, art. 4o,

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra 
Empresa de Pequeno Porte e que fáfá uso dos direitos 
Complementar n°. 122/06 e suas alteraçõellnodelo - Anexo VI)1.

condição de Microempresa e 
benefícios garantidos pela Lei

na
e

4.2

Mdiiõnííf a0a"rC!!:,Ça.0.n,C"CÍOnada n°S ^ acima deve^ ser aPresentada 
disponibilizada de forma dolimlha a Prefeilara de l untumMA.

^4.4 - A falta de clareza quanto aos podcrls necessários à ofeJla de lances ou internor recursos 
•mphcara a unpossibil.dade do licitante foi4ulá-los, aplicando-se a regra do item segutate

em via a ser

4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da empresa 
afirmando que atende todas as exigências dc habüitação constant^ P ’

4.7 - As declarações que atende
no presente edital.

exigêricias de habilitação e que fará uso dos benefícios dras

PREFEITURV. MUNICIPAL DE TUNTUV 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa ou
empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios concedidos 
durante a disputa ou posterior. |

4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por 
item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.
4.8 - O tempo do credenciamento será defLiido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a 

serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o 
credenciamento de nenhum outro representa
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recébido nenhum outro documento 

envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.

4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de manifestação
de intenção de interposição de recurso no final da sessão, ^
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresjs que fa/em paite dl um mc?mo grupo econômico ou 

financeiro, somente poderá apresentar

4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, esls propostas de preços 
nao serão levadas em consideração e serão fejeitadas peíò^Município^.

4.10.2 - Após. entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes
desistirem ou retirarem suas propostas. v £§ j

4.11 - Qualquer manifestação de recurso' antes do momcnlo[ de motivação do Pregoeiro
ignorada e não constará em ata, somenffem momento oporbno será garantindo 
manifestação de inteiposiçãó dé jecurlb. I s ! I

' ' I
4.12 - Os assuntos e a redação % Ala da Sessão do Pregão |é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro,^ãó^%ndo5-ifttervinção de licitantes. I

05 - PROPOS I A l)K l>RK<;OS - A proposla de preços deverá ser assinada pelo responsável legal 
da hcilanlo ou pessoa Icgalmente habililala. em envelope lacjado, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem clara c objetiva. Sem erros, rasujas ou entrelinhas, e c(everá obedecer aos requisitos desta 
licitaçao e ao modelo^Propósta, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
5.1 - Estar datada, assináda e identificadJ em sua parte final, [bem como, rubricada em todas as 

folhas, (quando for mais de uma) pelo reprt sentante legal do lieijante;

5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da
licitação; 1

nte.

ou

inica proposta.uma

será 
o direito de

5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo 

e transportes, de instalações, equipamentós, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais 
e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa 
remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no município;
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Serão considerados inadequados, desta forma desclassificiados, descontos/valor simbólicos, 
irrisórios (inexeqmveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado 
e com distorções significativas;
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes [entrarem em lances bem abaixo do 

valor médio (denominado mergulho) poderá 
proposta como condição para adjudicá-la;

5.4 -

exigir que comprovam em três dias a exequibilidade da

5.4.2 - A não comprovação da exequibilidac e da proposta ensejaijá na desclassificação da

5.3 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do Wlor da média de preço apresentada 
no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proppsta igual ou menor que o valor 
balizado o processo será remetido a autdridade competente para análise e decidir se adjudica 
mediante justificativa ou declara fracassado

mesma.

o item ou a totalidade dq procedimento de licitação.

5.6 - Mesmo que não seja referenciado na propostajsjemprb será enteftldo, que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, laxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos inèféntes*

^4., 5
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta d%eços os Dádos Bancários (Banco, Agência e 

Conta Corrente), onde serão creditados os.rèspectivos p^pientòs, -%o seja vencedora do certame.

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à
reunião de abertura dós envelopes de proposta; % I

5.8. i - A feita da indicação do número dq/gNpft/ougebiLo completo poderá também 

preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitaçãâípu documentos de credenciamento.

6 - FORMALIZAÇAO DE P®EÇOS%|ONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada em consideração efeito de julgimento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabe ulo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração,

Rapara "f18 ou Para mcnos- í%lvadoS os casos de erros que levarão ao prejuízo do particular, 
sendo facultativoj 'desistência do item; 1

6.1 - Os preços/descontos ofertados e contdatados poderão 
Federal n° 8.666/93 4^, ^

ser

^vistos nos termos do art. 65, da Leiserr

6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da propostr não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;

6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, 
solicitar prorrogação geral da validade acir

e caso persista o ir 
ia referida, por igual

teresse do Município, este poderá 
irazo, no mínimo.

6.4 O heitante deverá apresentar, juntamente com a proposia impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, pajra ser lançado no mapa de lances 

momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesiW
no
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7 - ACEITABILIDADES DAS PROPQSTAS PELO PREGOEIRO - 
qualquer oferta de vantagens não previstas 
de crédito ou dilatação de prazo superior a 
inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 1

7.1 - Não se admitirá proposta que apresentai' preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado.
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interJtício de valores entri um lance e outro para cada item 

disputado a fim de evitar sessões exaustivas

Não se considerará 
edital, nenhum tipo de financiamentos, operação 

30 (trinta) dias da enbega, nos termos da alínea “a” do
neste

e sem objetividade, j
7.2 - Ao Pregoeiro, alem do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 
as condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital;

A nV',° Preg0.ei,'0 poderá solicitar Parecf de técnicos perlcnccnles ao quadro de pessoal da 

^ Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou julrídicas estranKás a elè, pília orientar sua decisão.

7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula' anlcrior, o Pregoeiro suspénderá a sessão 

por tempo necessário aos procedimentos adininistiativos.

DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base noá incisos I c II do art. 48, da Lei 
Federal n . 8.666/93, as propostas que: s •

8 -
- Após a análise das

através de documentaçao^que comprove que os custos dos i/sumos são coerentes com os de 
mercado e que os coefi.,en.es de produrivulade são compa.ú e.s com a execução do objeto;

8.2 - Quando todas as Propostas (ornei ciai? forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 
prazo de 8 (oito) d,as ú.ers para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de sua 
desclassificação, conforme artigo 48 p^Lei 8ê66/93.

■ 'V',. '■■■'Wf) r
9 .11 I.GAMKNTO L CI.ASSlH< AÇ.U) DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Durante 
o julgamento exu. analise das propostas, será verificada, prelfininarmente, a conformidade das 

propostas apresenladas com os requisitos estabelecidos no Tebno de Referência e neste edital 
devendo ser classificarás para à etapa cojnpetitiva, 
atenderem plenamente todos os requisitos;

9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM;

9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do

seja, fase de lances verbais, aquelas queou

Envelope n°. 01 - Prpposta;

as melb ores propostas subsequentes, até o máximo de três 
quaisquer que sejam os preços ofertados] ocorrendo quando 'não constatadas, no mínimo três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula interior;

9.1.3 - O Pregoeiro classificará

9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das 
crescente para a organização da etapa de lance;

propostas, devendo ordená-las em ordem
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9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escritá de menor preço, ou seja, a partir 
da proposta escrita classificada como maior 
etapa de lance, das demais que estejam 
10% (dez por cento);

desconto, sendo essa base de cálculo para aceitação, 
valores sucessivos e iuperiores a de menor valor em até

na
com

9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das mell

pelo menos 3 (três) ofertas 
lores propostas, até o máximo de 3 

e suc essivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

licitante detentora da proposta de menor preço.

nas

(três), oferecerem novos lances verbais

9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamen e 
sentido de que seja obtido melhor preço:

9.3.1 - Se não houver lances verbais 
Administração para o fornecimento do

com a
no

enor preço estiver eíh^esacordo com o estimado pela
^ ajidicar o objeto para o licitante que nip ofertar W?ou ÍJSSWa íS^T^es 

interiores ao balizamento de preço constant^ do Termo de Referêhcia, *
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima Lcrito. o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 

processo sem adjudicar o item em disputa pàra a autoridiide comfíetente decidir sobre a
' homologação e adjudicação justificada; :

e o m
pro

apresentado, ot^vSS^jfcrdali^LtdSs ^c^aSH 

com os valores consignados no Temo de RderOnoia, decidindo, jnotivadamente, a respeito;

9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a clapa! de lances verbais, a classificação
final far-se-á pela ordem cf|scenteiios preçõs;

:“X:!h I “ * I
ítí.; A^!U 8 pr0p.fta de i%or Pref|Íor será abend o envelope de “documentação de 

habihtaçao , contendo.os docuSt^os ddSmbilitação da licitjmte que a tiver fbnnulado, para 
confirmação das suas condições habihtatóriJrè'0 I

m
lie menor prfeço atende às exigênckas fixadas neste edital 

habilitada, será o licitante dèclaradõtvencedor 1
' í

10 - CO.MUÇOKS K CRITKRIOS DE AeSEMPATE - No èaso de empate entre duas ou mais
propostas apresentadas.^erá efetuado sorteib em ato público, pai4 o qual serão convocadas todas 
licitantes;

10.1 - Quando houver mais de uma proposiía com valores iguaib, a licitante sorteada 
lugar poderá escolher a posição de linces, em relação 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

e declarada

as
'vr *

em primeiro 
e assim,

k
demais empatadas,as

OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação deverão 
ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas páginas por 
representante legal do licitante ou preposto e preferenciahnente acompanhando o rol dos 
documentos entregues, devendo ser apresen:ados:

11.1- Em original, ou copia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser autenticada 
mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquerjmembro da CPL, Equipe de Apoio
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ou Pregoeiro, em qualquer data até a data 
preâmbulo desse Edital;

11.2 - A documentação exigida deverá estar 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;

da abertura da sessão de credenciamento, definida no

atualizada, legível e|em condições de análise por parte 

da liciJante11.3 - A documentação exigida deverá 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:

11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos

11.3.2 -

estar em nome e, preferencialmente, com o

documentos deverão estar em nome da matriz;

Se o licitante for a filial, todos os documentos devera^) estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, 
q apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;- 1

11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certicJões expediras pelos órgà(>s feadministração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela interne^ nós termõs dp art. 35% Lei Federal n°. 10.522,
de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade^seja confim ada pela Comissão de Licitações, 
Pregoeiro ou equipe de apoio;

4:.,
11.5 - A documentação exigida deverá apfeâ|ntar prazo% validade até a data limite fixada par 
sessão de credenciamento, quando %p, c(fnS%do a vigéSçia, será considerado 
(sessenta) dias da data da emissão;

'4: !
11.6 - A documentação para fins de habilita ;ãò"deverá serMclusa no respectivo envelope (envelope
n° 02 - documentos de habilitação). ' i , I

os

os documentos deverão ser

a a
o prazo de 60

*4,
12 - DOCUMENTO Rf|AlIV4, A HAB1LITAÇAO JURÍDICA - Os documentos 
necessários a comproyação da habilitação jiifídica são:

12.1 - Copia da cédula % identidade % broprietário da empitesa licitante, no caso de empresa 
individual, quando .apresentado nó crcdenci; imento está dispensada apresentar novamente1

I12.2 -Copia do registro comercial, nò caso de empresa individual1,

12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto 
tratando de sociedades comerciais, e, no ca 
de eleição de seus adminisffadores;

12.4 -Cópia do ato que comprove a insc ição do ato constitutivo,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; i

12.5 - Cópia do decreto de autorização, e 
funcionamento no país, e ato de registro _ 
competente, quando a atividade assim exigir.

12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas [as alterações ou da consolidação
respectiva. 1

contrato social em vigor, devidamente registrado, 
í o de sociedade por apões, acompanhado de documentos

ou em se

no caso de sociedade civil,

efn se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
ob autorização para funcionamento expedido pelo órgão

em
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13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ' 
necessários a comprovação da habilitação fJcal são:A HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos

de mSCrÍÇão 6 de situavão cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com ol objeto da licitação, obtido no site 
da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br);

13.2 - Prova de regularidade junto ao fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI' obtido junto ao sitelia Caixa Econômica Federal-

. azenda Federai (CeitiLão Conjunta Negativa da Dívida
Ativa da Umão e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS [ Instituto Nacional de Seguridade 
Social;

13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual

13.3 - Prova de Regularidade para com a F

■Ní;C:-:'v
(CND E CNDA);

13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipí 1, da sede do licitante! (CÍfe F CND%,

13.6 -Copia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas dé acordo com a Lei Federal n° 12 440 
de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http:;/www/tstjus.br/cItidao;

1^7 - As microempresas e empresas de pequenô%prte devÉ&.apresentar no envelope de 
habihtaçao os documentos referentes à mgiilaridade fiscál, todavia, bventual restrição poderá 
sanada após o julgamento das propostás de preços, como coiidição para a assinatura do contrato, na 
forma da Lei Complementar n° 122/06 dc 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n 147, de 07 de agosto de 2014NáÍtcrada pélã Lei Compfeménltár i0. 155/2016

■m

ser

14' DOCUMENT AÇ AQUELA TI VA A QgffclFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA - 
Copia da Certidão ncganva dc falência ou concordaia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jundica, ou de execulãa^atrataiial, exp^ ida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução
patrimonial, expedida no atímiciliò'da pessí fcfísica, com data não inferior a 60 (sessenta) dias se 
esta não dispor.

Í4.3 - Balanço Palrimonial e D&onstraçJies Contábeis do último exercício social ou último 

exercício exigiVcJ. apfesentapps na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vé&ga a süa:fubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índicé%ficiais; quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação 
da proposta.

14.3.1 - Os documentos exigidos neste subite 
representante legal do licitante;

m, quando forem proprios, deverão ser assinados pelo

14.3.2 - A empresa com menos de um exeiícício financeiro, park cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

Balanço Patrimonial| e demonstrações contáveis assim14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o 
apresentados:

14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.4C 4/76 (Sociedade Anônima):
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- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou
- Por cópia registrada ou autenticada na Junti Comercial da sede i 

14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (L^DA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente ai 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termds de Abertura e de Encerramento;

u domicílio do licitante.

itenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Ili das fVliçroetn|>resas e das Empresas de 
^ Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigíâas:

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante,. I

14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedad%An0nimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas “Empresas de Grande Porl^ deverão ^rescntar sèiis balanços de acordo com 
disposições contidas na Lei 11.638/2007.

14.3.4 -'Todas as Empresas licitantes, irtdepenientemcnle dá forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado7 Õs/elcmentos abaixo discriminados:

• . ■ ' .. S. • v\ ... I V.-Oí ., ''<• '."‘tâ 'A

índice de Liquidez Corrent%| ILC - igual ok superior a 1,0000

ILC = AC
%PC

■l.Onde:
'•Vv

Ativo tMicuíaníeAC

PC —> Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP

PC + ELP

Onde:

AC —> Ativo Circulante

RLP —»Realizável a Longo Prazo

PC —^ Passivo Circulante
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ELP -+ Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral — IEG - igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP

AT

Onde:

PC Passivo Circulante 

ELP —* Exigível a Longo Prazo 

AT —* Ativo Total

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por Ueip de Nola Explicaliya suplementar, assinada por 

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição daí|pntas formadoras do Capital 
de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência dc valor relevante 
concentrado na Conta Caixa, com finalidade de çonhecimentóída qualidálfe dos itens formadores da 
estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificadofalòr relevante concentrado na Conta 
Caixa e na.falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cáMlos para apuração dos índices: 
Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente|]LC) e Ri&Financeiro '(RE), serão elaborados com 

exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativcggirculante'' ;

14,4 ~ Se a Mante for considerada inabilitada a pairiçipar da licitação, terá sua garantia liberada ou 
restituída depois de transcorrida a fase dc reÉfso codia o resultado da habilitação.

14.4.1 - As licitantes habilitadas tefão g^pidia liberada ou restituída após o término do prazo de 
recurso contra o resultado ddfpgamenlo das ipròposjas, com exceção da Licitante Vencedora;

sua

14.4.2 - A Licitante "Vencedora terá sua garantia liberada ou restituída após a celebração do 
contrato, podendo esse s|ldò ser utiíia$o como parte da garantia contratual previsto no Edital.

15 - DOCLMÈNTAÇÃ©fRELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
empenho de atividac e pertinente e compatível 
atestado ou declaração fornecido por pessoa de direito

apresentar compnÃaçâo de aptidãóqiara des 
objeto da licitação, mediante apresentação de 
público ou privado;

com o

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de TuntumvMA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
documentos nele mencionados, sendo obseJvado a data de validade e assegurado aos licitantes 

cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o início da sessão 
de credenciamento:

os

16.1 - Juntamente com os documentos já 
Habilitação:

16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

mencionados deverão ser apresentados para fins de
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trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
(Anexo IV); I anos

16.2 - Constatado o atendimento das exigêkias previstas neste. Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo ptóprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e'pela autoridade titular do órgão
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face alo reconhecimento da regularidade 
dos atos procedimentais.

16.3 - Se o licitante desatender 
subsequente, verificando a sua aceitabilidad

ências licitatórias, J)

2 e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a dia adjudicado o objé||ífeçitame, pelo Pregoeiro

- Da sessão do Pregão será lavradi ata eireunstaneiada. que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas veibais WKsapr.esítttadás, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exií?ida para habilitação b os recursos interpostos, devendo 

ser a mesma assmada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. "'ví

vyk- t.v-s.
16.5 - Os envelopes com os documento&relativos ilhabilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras peimanecerão em poder dp Pregpiro, devidatíÜite lajaaddí até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora, após esse lato. licarão por vinte dias coirentes à disposição 
das licitantes mteressadas, findo esse prazoBçm qü%ejam reíirados, serão destruídos.

16.6 - Ao final da ses||>, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, sera feita pelqóPrcgoeiro, a àcljüdfeação do objeto, da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para fiplmplogáçãp. do certame e decisão quanto à contratação;
16*®*1 ~ ^Ãótese dtí ^isl0^ia ^%™>s, os autos serão eniaminhados a assessoria jurídica e 

Controle Ipternp para apreciâ^ãp e parecer, na sequência serão devolvidos ao pregoeiro, e em 
caso do não provimentp, píocederà a adjudicação do objeto d!a licitação à licitante vencedora 
homologação do Certame c decisão quanto à

as exig Pregoeiro examinará a oferta

16.4

Ltao

contratação. 1

tados em conformidade com a ordem indicada neste
&16.7 - Os documentos; devcrã() 

edital, com vista a facilítáfa análise.
ser apresen

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICkçÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados e
julgados os documentos apresentados para ifeito de habilitação dos licitantes, mediante confronto 
com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas; 1

17.1 - Conforme determina a Lei Federal n0. 122/06, será facultado às Mícroempresa (ME) 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco1) dias úteis, prorrogáveis por mais 
5 (emeo) dias úteis contados a partir do temo da verificação da conformidade dos documentos de

ou
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habilitação com os requisitos do Edital, prc 
competente para regularização da pendência;

17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrative» de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro;

17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, sendo 
facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescente^ na ordem de classificação, para 

fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e va or ofertado, aceitabilidade da proposta classificada 
podendo, inclusive, negociar diretamente ccm o 
verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;

/ w.

^ 17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pejgueno porte que teve a preferência em 
™ cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regu arifade /iscai no tempo hábil e 

havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5°^>), o %e|òeiro convocará 
bem classificada (menor preço) para mar ifestar o interesse em cobrir a proposta 
sucessivamente até a última classificada deniro do limite de 50/o;(:inco polcento) acima da menor 
proposta;

AM. 'iM
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nó‘ ;tennos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta oríginalmente Vencedora do certame.

~ , li # I
18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A tnanilestkao dá intençãõ jle interpor recurso será facultada aos 
licitantes que discordarem com algum ato pralicado pelo Pfégoeiro:

Mv ;■ |i,. |
18.1 -Ao final da ses|ão sefa aberto oportunidadejmotivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que se 
manifestarem iníeressV;%i interpo^recutsq- com registro em ata dí síntese das suas razões, podendo 
os interessados juntar 'memoriais riB^razo dí D3 (três) dias úteis;

18.2 - O recurso contra decisãõ- do PregÒem 
importará a iríyàíidàção apenas do# atos insus

rrogáveis por igual período, a critério da autoridade

proponente pafà que seja obtido melhor preço,

a mais
e assim

) não terá efeito susp^nsivo, o acolhimento de 
cetíveis de aproveitamento.

recurso

A 1A18.3 - A manifestação dámtènçào de inteipor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeifq se não Estiver fundam entada de razões relevantes ou se referirem sobre atos
e ações que não forem dè competência do mekmo;

18.4 - A falta de manifestação imediata e mofivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e 
homologação e adjudicação ao vencedor;

Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização ejeste Pregão, 
credenciado a juntada dos memoriais relatives aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo 

de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da

18.5.1 - Julgamento das propostas;

18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitaníe.

e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
despachar o processo a autoridade competente para

18.5 - caberá ao licitante

ata, nos casos de:
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18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo 
considerações e seu posicionamento em aceiiar ou não o recurso e^ reconsiderar suas ações;

suas

18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiik praticante do ato recorrido, q 
os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; I

ue

18.6.2 -Na comunicação aos demais lie 
considerações para auxiliar na análise dos

18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos 
edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada i concessão de carga do processo

itantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas
recursos.

autos na Sala da CPL, 
a qualquer pessoa;no

18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursJs impetrados contra suas decisões 

e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pre||eiro;

18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dosiatoigpoçpdimerimis, o Ordenador 
poderá homologar o procedimento de liditação e determinar a ciiÉtação cem a licitante 
vencedora; ,-;jk

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisdçs do PregóBhto deverãd iser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso p’Qprio que miègrarão o processo administrativo de
licitação. . ^

19 - CONSIDERAÇÕES KSS(3f:çrF]CÂS -.Os documeptos exigidos neste edital poderão 
apresentados em original,, por cjualqüél, processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeirq pu seividor défeignadp^ara tal, neste último caso os originais deverão 
ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade I

. tCu j
19.1 - A validade dos . documentos será áíjju&la expressa nos ntesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por-servidõres do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 

^órgãos emissores, que servirão como fomiã de autenticação. I

ser

19.2 - Em caso de mtiiss^H^regoéiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando noj prazo de que trata este item os 
documentos cuja validade é indeterminada.

19.3 - Só será aceito Cêrtificado de Registro Cadastral 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no 
todas as 
licitante.

GRC emitido pelo Município de 
ato do credenciamento| a declaração de atendimento de 

exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de representante do

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e sirviços correspondentes ao objeto 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de 
atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. '

20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos lautos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os Irâmites legais e comprova a legalidade dos atos;
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20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum dem acima da média de preço apresentada no Termo de
Referencia, sendo facultado à autoridade competente decidir sbbre a adjudicação desses itens 
justificadamente. 5

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras definidas 
nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descrttas no Termo de Referência e no 
edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas 
as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo:

is, especificações, nlétodos21.1 - Normas de fornecimento de materia 
padronização e simbologias;

de ensaio, terminologias,

21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo coip estas Especificações Técnicas e 
os documentos nelas referidos, as Nortias Técnicas vigentes, as .especificações de materiais 

descritos neste edital e no Termo de Referência; • -"•‘K.

22.3 - A contratada deverá acatar as dejdsões, mstruções e I observações queaemanarem da 

contratante, corrigindo o fornecimento, sem emus pam b coStralanle;

dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo

com

21.4 - Observar o prazo mínimo de validade 
de Referência;

21.5 - Providenciar de imediato, a coleção dáskleficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato
do Município com respeito à execuç%do ofetp, confomfè ekigências contidas no Teimo de 
Referência;

%

21.6 - Entregar os serviços ou produlosi|objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos feadPSiressalvgdp o itífeito do Município eJn não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de;qua 11dades definidos por ele;

21.7 - ResponsabilizaiSse pela qualidade dès. produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer -^o ^.víciò^ imperfeição, ou não se adequarem às especificações

^constantes do Termo de*kefer%ia e ftexos deste edital, sob 
cabíveis, inclusive TêSpisão contràftal, 
venham a ser fi\ados pNo Município;"

21.8 - Dirimir q ua 1 q u erdúvi da e prestar escla 
a vigência do contrato, a pedido do Município;

pena de aplicação das sanções 
cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que

recimentos acerca da execução do objeto, durante toda

21.9 - Manter, durante a vigência do contrat 
as condições de habilitação

o, compatibilidade cojn as obrigações assumidas, todas 
ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometbr a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;

21 10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a fajvorecer e a buscar a ionstante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Municíbio de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado;
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21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer a teração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, prmcipalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de cor trato do Município 
horário normal de expediente, sem que isso g

com o preposto, ainda que fora do
ere qualquer custo adicional;

- Encaminhar ao Município, juntamente com a noJa fiscal/fatura, 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ouiualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGi|i%tidao da Justiça do Trabalho
e a segundade social, cuja autenticidade s3rá confinnada nos silcs dos órgãos emissores pelo 

^ gestor/fiscal de contrato do Município;

21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que 
obriga prontamente a atender;

21.13 os documentos

forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se
' I

■ri?.
21.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, Édps de conta bancári/da pessoa jurídica para 
receber os pagamentos via transferência eletrônica; ?

.v,
21.16 - Responder por danos e desapârieimtò^de bens pÍt;imoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostqs.í o Müíiiiçípio ou á^er^eiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93;

21.17 - Ressarcir o Município do valor conpspondenle ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposia por auloridado compoienle. em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;

21.18 - Permito ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos heitados,
fomecendoiinfpimações áqs séus prepóátòs; I

inclusive

- OBRIGAÇOES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio do 
Setor de compras/gestor óü fiscal do contrato:

22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execuçãòldps serviços contrat

22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;
22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ler solicitados pelos funcionários 

ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contfato;
22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, rjiediante 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado 
licitante vencedora;

ados;

a apresentação da Nota 
o cumprimento das obrigações da
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22.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado o 
que não fará cessar ou diminuir 
obrigações estipuladas, 
irregularidades constatadas;

22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de 
fornecimento (ordem de fornecimento);

22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconfonnidade 
especificações do Termo de Referência;

a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou pornem

compras, a nota de autorização de

com as

22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;

do extrato do contràto, bem como dos termos aditivos22.9 - Arcar com as despesas de publicação 
que venham a ser firmados;

22.10 -Fazer juntada no processo administra 
todos os atos necessários à comprovação da

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALi^ÃO 1)0 (|ájETO BA LICITAÇÃO - .. 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio técnico de 
profissional ou empresa habilitada; h

23.1-0 fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas ai ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; w 1

23.2 - As decisões e providências que ültrapí 
solicitadas aos seus superiores (gcslor dó; c 
adoção das medidas convenientes: ;

tívo de lieilação. por meio de ugcnle público habilitado, 
egalidade do processo.

i4i
A

ssarem a eompetêncik do fiscal do contrato deverão 
ontrato Secretário Municipal) em tempo hábil para a

ser

^23.3 - O licitante vencedor poderá manter p 
W de vigência do contrato, para represBntá-la se

"eposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
mpre que for necessário;

23.4 independent^ indican do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do Município 
exercer a fiscalizaç^da ex&ução dos contratos oriundos do processo, podendo determinar 
regularização de quaiiquer atos que atesta- inconformidade ou solicitar a rescisão do contrato 
quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados

23.5-0 ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do cohtrato 
administrativa solicitante ou outro servidor

ou ao chefe da unidade 
designado pela autoridade competente para esse fim.

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SE 
sem qualquer ônus adicional para 
Termo de Referência.

RVIÇOS - O prazo de garantia dos produtos/serviços, 
palidade, não poderá ser inferior ao estabelecidoa munie no
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CONDIÇOES E FORMA DE PA(iAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a execução dos mesmos; I
25.1-0 pagamento, mediante a emissão de Qualquer modalidade] de ordem bancária, será realizado 

desde que a Contratada efetue a cobrança de 
principalmente no que se refere às retenções

25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável pelo 
recebunento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prebtador de serviços das obrigações 
contratuais;

25.2.1 
mesma 
do contrato);

25.3 - Os produtos serão entregues 
Referência;

25.4 -

fonna a permitir o c imprimento das exigências legais,
tributárias;

A data da apresentação da nota fiscal/fàtura sera devidamente-régjslrada no corpo da 
e juntada aos autos do processo pelo .responsável peío recejbimento do bià?qu serviço (fiscal

iços serão prestados çoníbrmè;estipulado no Termo dee os serv

A municipafidade não aceilará produtos e serviços; prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sançõeSprevistas^nesle Edital; 1

25.5 - Nenhum pagamento será efetiiadí) cpquantf pendente 4e liquidação qualquer obrigação 
financena que lhe for imposta, em virtude' de^ penalidàdc>Ôu inadimplência, 
direito ao pleito de reajustámento dos preços

sem que isso gere

25.6 - O pagamcnlo só scra realizado após 
junto à Fazenda Nacional, à Seguridade So 
Federal.

a comprovação de régularidade da licitante vencedora 
rial - (INSS) e ao FGTS, nos termos da Constimição

026 - PRE«tó E C%TS|||R£S'mtÀO DO OBJETO , Para cada prestação exigida pela 

^nicipalidadechavei;íi:,uma contraprestação correspondente é equivalente ao fornecedor 
prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25°/>ò%inte e cinco por cento) do total dó contrato, conforme disposto 
§§ Io e 2o do art. 65 dâÈei Federal n° 8.666/^3;

26.1-0 hcitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas çondições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários;

26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

ou

nos

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESC 
aplicar as seguintes penalidades:

27.1 - Advertência;

TSÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá

prefeitura) municipal de tuntum
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27.2 - " 
contraditório à:

Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o

27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer dispositivo 
contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696;

27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o val°r total do contrato, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.

27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município pelo 
prazo de 02 (dois) anos;

27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
contratante. j

- Nenhum pagamento será efetuado enquanto ^pendente db liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virlude de.penalidade oJ inadímpjência contratual

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CQNVOCaTÔMO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, física 
ou jurídica, é parte legítima para solicitar eisclareciiflèntos, providências ou impugnar este edital, 
desde que encaminhada com antecedência de até 02 Íbis) diaJ Seis antes da data fixada para 
recebimento das propostas; ]

28.1 - Caberá à autoridade competente, com auâfi|,da Assessoril Jurídica decidir sobre a petição 

interposta no prazo de 23 (vinte e qualio) horás. contadas da.dkta do recebimento da petição;

28.1.1 - A impugnação só , será considerada procedente quando
mínimo: I

27.5

I

na sua formalização conter, no

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
n,. ' ^

28.1.1.2 - Finalidade que se búsca com a prática do ato;
' -f

28.1.1.3 - Fundamentação legal e ás|egras que foram desobedecidas.

convocatório (editai;
;%:í428.2 - Quando acolhida a petição contra o ato 

realização das sessõês nele previstas;
' /-V

28.3 - Decatrá do direitò Be impugnar os teimos deste edital perWe a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que arteceder à data prevista para a abertura dos envelopes
proposta e documentação de habilitação”, apontando as falhas ou irregularidades que o 

viciariam, hipótese em que tal comunicação nso terá efeito de recu

28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de p 
ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;

, será designada nova data para a

rso;

rovidências ou de impugnação deverá ser comunicada

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, dArante a análise de cada proposta, a interferência de 
pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, Agentes de Controle Interno ou a Equipe de Apoio, aou

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos;

29.1- A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apreJentação das documentações e das 

propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações conceinentes a essa licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteíação não afetar a formulação das 
propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas;

29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; I

29.3 - As omissões porventura existentes nes 
Licitação, observadas as disposições legais

te Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de 
e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 

expedidas pelos órgãos que se constituírem fiUtes de recursos fmahciadores:

29.4 - A todos os competidores que adquirirem o piesenie Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedi ios de. esclarecimento de drrgidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processõ; I

w
29,5 - A critério da Administração esíá licitadaô|)oderá

29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade.! de ofício 

parecer escrito e devidamente fundamentado,.
por provocação de terceiros, medianteou

29.5.2 - Ser revogada, a juízó.;da Admimsliação, swrtqr considerada inoportuna ou inconveniente 
interesse público, teím-enté : de faio^sup ervehièhte devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justiíléar tal condütá. '

29.6 - Será observado, aMaJ qü^nto ao procddimento desta licitação, o seguinte:
J Vv..v . '"x/

29.6.1 - A anulação ^o procediinento licitatorio por motivo de i egalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado õ disposto no paragrafo único, do art. 59, da ^ei Federal n°. 8.666/93;

29.6.2 - A nulidade dp procedimento licitajório induz à do empenho, ressalvado o disposto 

condição anterior;

ao

na

29.6.3 - No caso de desfazimento do process^ 
defesa;

3 licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla

29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados de 
cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, (e-mail) ou fax, 
em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de tránsmissão anexado aos autos, ou 
ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta lie 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito

itação é o contrato de execução indireta e tem como 
Administrativo para a execução de uma atividade de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados.

29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com autenticidade 
da Contabilidade.

30 - ANEXOS INTEGRANTES AO AT 
edital os seguintes anexos:

30.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Refe rência;

30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato supe-veniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação;

£ 30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27. V da Lei Eêderal n~ 8.666/93 e alterações, 
que não emprega menores de idade;
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Pfòcuração); |

30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração par

30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato;

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Fôrcgda Comarca do Município promotor da licitação 
coin prevalência sobre qualquer oulio. por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de 
quaisquer questões resultantes deste Edital, i

O CONVOCATÓRIO - São partes integrantes deste

a microeMgresa e empresa de pequeno porte;
%

Tuntuni Maranhão. de de 2021.

m..
!ÉL

«ÉSÍIS-SecrçtórfoMunicipáI de Obras e Serviçds Urbanos
C:'
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Anexoi
TERMO ])E REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1, Contratação de serviços de manutenção e de limpeza de poços artesianos tubulares 
de água, da zona urbana e rural, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme abaixo:

^DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
MANUTENÇÃO EM CONJUbTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSE .VE 

DE 1CV COM BOMBEADOR 
4R5IA-10

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
_ LC 123/06, art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSIIlVE 

DE 2CV COM BOMBEADOR 
4R5IA-12

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTOC 
MOTOR BOMBA SUBMERS1LVE ; 

DE 3CV COM BÊilVÍBEADOR 
4R8PB-11 ' 1 '

ITEM UNID QUANT P. Unit P. Total

'V: .

R$9%.i SERVIÇO R$ 8.416,00.534,052,00% v;;

•c
2 SERVIÇO 1:285,33 R$ 10.282,64

í?
■•v-? ,.v'.

R$
3 SERVIÇO 8 1.426,33 R$ 11.410,64

ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP- 
l|Íl23/0%. 43, I.

MA.\rn:\çÀO]-.M ('onjinio
MQTOR BOMBA SriSMIvRSIIA l 

J)K 4CV COM BOMBK\OOR
■' 4MlA-2l®‘

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
j8feAl23/0^art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 5CV COM BOMBEADOR 
4R6PB-25

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

R$
4 SERVIÇO 8 1.538,33 R$ 12.306,64

R$
5 SERVIÇO 8 1.592,67 R$ 12.741,36

LC 123/06, art 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJUNfO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 6CV COM BOMBEADOR 4R6- R$

6 SERVIÇO 5 1.701,33 R$ 8.506,6528
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ÍPP- 

LC 123/06, art 43,1.

PREFEITURA B nJNICIPAL DE TUNTUM
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MANUTENÇÃO EM CONJUITTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 7CV COM BOMBEADC^R 
4R8PB-22

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ePP-

R$
7 SERVIÇO 5 1.851,00 RS 9.255,00

LC 123/06, art. 43,1
MANUTENÇÃO EM CONJUOTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 8CV COM BOMBEADCR R$
8 SERVIÇO 5 1.969,00 RS 9.845,004R8PB-26

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art 43,1

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSO VE 

DE 9CV COM BOMBEADOR RS«
9 SERVIÇO 5'\-L 1.957,67 RS 9.788,354R8PB-24

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
'KvrLC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE 

DE 10CV 380V TRI COM RS
10 SERVIÇO 5 1.974,33 RS 9.871,65Á'aBOMBEADOR 4R8?28 

ITEM EXCLUSIVO MEL' VIE/EP'Pl 
LC 123/06^iil. 43,1. _

MANUTENÇÃO EM CONJUNTt) 
MOTORBOXIBA SUBMERSUlvi. 

DE 10CV 38()V MB6-6ít) TP I. *\í 
BQMBEADÔRR11V15 

ITEM EXCLfiSIVtífeEIAIE/IDPP-

RS
11 SERVIÇO 4 2.320,67 RS 9.282,68

L(Ial%,art:%I. &

’ MANUTENÇÃO^EM CONJUNTO
MOTORBOXIBA SUBMERSnI^VE

RSDE í3ÇV;3_80y VrB6-610 TRI C 
lOMBEÃDOR RI 1A-20

OM12 SERVIÇO 4 2.681,33 RS 10.725,32
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJUNFO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 16CV 380V MB6-610 TRI CÒM RS

13 SERVIÇO 2 2.777,67 RS 5.555,34BOMBEADOR R20-15 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 17CV 380V MB6-710 TRI COM

RS
14 SERVIÇO 2 2.933,33 RS 5.866,66

BOMBEADOR R20A-16 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 18CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

______ LC 123/06, art. 43,1.-17
MANUTENÇÃO EM CONJUNT 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

16 DE 19CV 380V MB6-710 TRI (toM 
BOMBEADOR R20A-19 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
________LC 123/06, art. 43,1,

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 20CV 380V MB6-710 TRI (toM 

BOMBEADOR R20A-20 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MK/EPP

______ LC 123/06, art. 43,1.
MANL IT XÇÀC) KM Cl INJUN 10 ; 
MOTOR BOMB A SUBMERSI \ 'E. 

DE 22,5CV 380V MB6-710 lia 
COM BOMBEA1X )R S40-09 

ITEM EXÇLlisfeo mK/MI PP 
I .C 123/06, art.

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMl/RSII.VE 

,,, ! DE 27,5CA 380V MB6-760 1 RI 
COM BOMBEADOR S40-11

•AiÇv.U.

R$
SERVIÇO 2 3.203,00 R$ 6.406,00

O

R$
SERVIÇO 3.441,00 R$ 6.882,00

r4

% R$
17 SERVIÇO 3.635,00 R$ 7.270,00

uim,
M R$

18 SERVIÇO 2 3.762,00 R$ 7.524,00

43,1.

R$
SERVIÇO 2 3.998,00 R$ 7.996,00

ITEM EXOEE SIVO MÉI/ME/ EPP- 
'^Ç iBlilart. 43,1.

MANÜTENÇ ÃO EM CONJIJ1' TO 
MOTOR BÒA4BA SUBMERSE .VE 
DE 30CV 38ÒV MB6-760 TRI COM 

BOMBEADOR S40-12 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
IvIANUTENÇÃO EM CONJTTTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSE .VE 

DE 32,50V 380V MB6-760 tIrI 
COM BOMBEADOR S40-13 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1.

R$
20 SERVIÇO 2 4.173,00 R$ 8.346,00

R$
21 SERVIÇO 2 4.466,33 RS 8.932,66
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MANUTENÇÃO EM CONJUITO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 37;5CV 380V MB6-760 TRI 
COM BOMBEADOR S40-15 

ITEM EXCLUSIVO MEI/VIEyEPP-
________LC 123/06, art 43, L

MANUTENÇÃO EM PAINEL 1 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art, 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL 2CV 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______ LC 123/06, art 43,1. ____
MANUTENÇÃO EMPAINEIUt CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
__ LC 123/06, art. 43,1.
Manutenção em painel i cv
ITEM EXCLUSIVO MELME/fepP- 

LC 123/06, art. 43,1.
Manutenção em painel i cv
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/fcpp 

LC 123/06, art. 43, iM
Manutenção em painel á tv
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EP?S' SERVIÇ®
______LCm/06Sto.,43,I/y;C
MANUTENÇÃO EíipfflfflL ItK,
I l'KVl KXCI USIVO MKI/ME/EPP SI RYIÇO 

1-C 123/06, art. 43,1. *&»■’■
manutknçm) em i>aim;i. x cv 

ITEM EXCI.USIM) mei/me/Kpp - u.. Ldllim.art.miT.
MAXI TEXC, AO EM PAIM I. 9 CV

31 lí-EM K\( I.I Sl\ () MEI/MK/I.PP-
_________ I.C 123/06, art. 43. I. ______

MÃNt^SçSgÍPÃDJÊLTtt CV
32 ITEM EXGLUSIVÒ MEl/ME/LPP- 

 L( 123/06, art. 43, I.
MANUTENÇÃO EM PAINEL U CV

33 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ÍPP- 
_____ LC 123/06, art 43,1.

MANUTENÇÃO EM PAINEL 12 CV
34 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÁO EM PAINEL 13"CV

35 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
__ _________LC 123/06, art 43,1. I
36 MANUTENÇÃO EM PAINEL 14 CV 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/E

R$22 SERVIÇO 2 4.518,67 R$ 9.037,34

23 R$ 403,67SERVIÇO 8 R$ 3.229,36

24 SERVIÇO 8 R$ 422,67 R$3.381,36

25 SERVIÇO 8 M 574,67 R$ 4.597,36

26 SERVIÇO 8 R$ 674,33 R$ 5.394,64

&27 SERVIÇO R$ 722,00 RS 5.776,00
h

28 5 R$ 741,33 RS 3.706,65

29 ; 5 RS 778,67 R$3.893,35

30 SERVIÇO 5 RS 796,67 R$3.983,35

SERVIÇO 5 R$807,00 R$4.035,00

SERVIÇO 5 RS 870,33 RS 4.351,65

RS 911,33SERVIÇO 2 RS 1.822,66

SERVIÇO 2 R$ 948,33 RS 1.896,66

SERVIÇO 2 RS 990,00 RS 1.980,00

R$SERVIÇO 2 RS 2.944,00PP- 1.472,00
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LC 123/06, art 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL 1 5 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL 16 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MEAEPP- 

LC 123/06, art 43,1. 
ÃÍANUTENÇÁO EM PAINEL 17 CV 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. 

MANUTENÇÃO EM PAINEL 18 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
_____ LC 123/06, art. 43,1.
Serviço de manutençãc

POÇO C/COMPRESSOR 
(LIMPEZA)

ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP- 
LC 123/06. art 43,1.

37 R$SERVIÇO 2 R$3.179,341.589,67

38 R$SERVIÇO 2 R$3.312,001.656,00

39 R$SERVIÇO 2 R$ 3.726,661.863,33

40 R$
>*V'.'sv'íSERVIÇO R$ 3.826,661.913,33

NO

R$
9.826,67

41 SERVIÇO 2 R$ 19.653,34

1:Í5 h-••• ,
S;- R$

TOTAL 280.937,97%'v

2. JUSTIFICATIVA

.1. Faz-se necessana a epntoa^ção do oljjcto, para o atendimento às necessidades da Secretaria 
umcipal de Obras c Serviços F rbanps. no locantejaos serviçoslde manutenção e de limpeza de 

poços artesianos tulnilares dc água. da zo ia urbana e rural, que são de responsabilidade da 
Adnumstraçao 1-ubl,ca Mumcpal. e. assim, atender a demanda necessana para o fornecimento de 
agua potável para o município de Tufítum/MAf

03. FUNDAMENTAÇÃO LJCGAI|^A CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será realizada ná modaliiade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520 de 17 de
julho de 2002 e sub|diarianiente, Lei 8.666 de 21 de junho de 'l993 e suas alterações’e demais 
legislações aplicadas à íhatéría.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na execução
do objeto. Y

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto deverá 
a licitante vencedora comunicar tal fato a Co 
viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo coml contrato celebrado 

instruções estabelecidas.

ntratante em tempo hábil, de preferência por escrito,

e com suas
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5. VIGÊNCIA

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante 
(doze) meses.

vencedora do certame terá sen prazo de vigência de 12

6. PRAZO DA PROPOSTA

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo miximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratantel

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
^ 8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos lermos dispostos no contrato.

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos ^venham a ser formáímente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.

•V;

8.4. Designar um profissional, para nafqualidâd|^de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

■V:*1.
í,-

:Y..
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 015/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

&(empresa), com sede na cidade dé§k 
inscrita ’ * no EICNPJ/MF

'ii1;
representado

à
Rua
número

n.° sob o
______ neste
. portador do ÇPF
, abaixo assinado propõe á Prefeitura Municipal de Tuntum 

Maranhão, através da Secretaria Munic pal de Obras e Serviços l Vbanos. os preços infra 
discriminados para contratação de seMços de manutenção e de limpeza de poços 
artesianos tubulares de água, da zonatirbana e rural, visando atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Ssmços Urbanos, conforme obieto do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 015/2021:

ITEMl DESCRIÇÃO d7)S PRODUTOS 

MANUTENÇÃO EM OON.IUMO 
MOIOR HOMIiA SI HMliRSlI A li 

Db. ICY COM BOM11HADOR 
4R5I \-IO

ato por
n.° e R.G.

n.°

UNID QjLJANT P. Unit P. Total

1 SERVIÇO 8
'A.,

ITEM EXCLUSIVO MÉÈME/EPP- 
LC m/06- àrt 43;® 

MANUTENÇÃO EIVÍUONJUNTO 
MOTOR BCÜMBã SUHÃIERSUAE 

DE 2CV CÒVfBOMBEADOR 
4R5ÍX-12

ITEM EXCLf SIVO MEI/ME/IÍPP- 
LC 123/06, art 43,1 

MANUTENÇÁO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 3CV COM BOMBEADOT 
4R8PB-11

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/IPP- 
LC 123/06, art. 43,1.

2 SERVIÇO 8

3 SERVIÇO 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERS (LVE

DE 4CV COM BOMBEADOR 
4R5IA-24

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME 
LC 123/06. art. 43.1. 

MANUTENÇÃO EM CONJU 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 5CV COM BOMBEADÒR 
4R6PB-25

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. 

IvíANUTENÇAO EM CONJU 

MOTOR BOMBA SUBMERSÍLVE 
DE 6CV COM BOMBEADOR

4 SERVIÇO 8
t:pp-

NTO

5 SERVIÇO 8

\TO

Ü 4R6-6 SERVIÇO 5'28 hITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06. art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 7CV COM BOMBEADOR 
4R8PB-22'.

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43. J. ,

V.

■r

7 SERVIÇO 5&

manutenção Ep:l©Njy m#. 
MOTOR BOMBA Sl :BMJ;R.snA E 

DE 8CV ro.M BOMBE A )' I 
4R81>B-26

ITEM EXÇLUSIvdíqíl/ME/EPP- 
IC 123/1)6, iin, j.E ],

XlAN UTENÇÀÓ-EM CONJU1' JTO 
MOIORBOMB A sSÍMERSB.VE 

1)K9CV COM BOMBEADOR 
4RSPB-24

8 SERVIÇO 5

9 SERVIÇO 5
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/[EPP- 

LC 123/06, art 43,1. 
MANUTENÇÃO EM CONJÚIÍTO 
MOTORBOMBA SUBMERSE,VE 

DE 10CV 380V TRI COM 
BOMBEADOR 4R8-28 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06. art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJLTJTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE 

DE 10CV 380V MB6-610 TRIÇOM 
BOMBEADOR R11A-15 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ ^PP-

10 SERVIÇO 5

11 SERVIÇO 4

prefeitura MUNICIPAL DE TUNTUM

Centro • 65763-000 • Tuntum - (MaranhãoRua Frederico Coelho 411 -



O PRerf.íruflA .mum;c<paii^oTUNTUM
LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJÜNTO
MOTORBOMBA SUBMERSILVE 
DE 13CV 380V MB6-610 TRI COM 

BOMBEADOR R11A-20 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

_______ LC 123/06, art 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 16CV 380V MB6-610 TRI COM 

BOMBEADOR R20-15 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

________LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMER^ILVE 
DE 17CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A-ife. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MÈ/ÉPP- 

_______ LC 123/06, art. 43,T,, [
MANUTENÇÃO EM CONJÜNTO
MOTOR BOMBÀ SUBMERáíLVE 
DE I8CV 38pV MB6v71Ò TRl! COM 

BOMBÈADOR R20A v" 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 

LC 123/06, art 43.1.-lf
MANUTENÇÃO EMCONJÜNTO

MpTOR BOMBA SUBMERSÍlLVE 
DE 19ÇV 38ÒV; MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR g20A-19 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06-art 43.1. 
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 20CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A-20 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME 

LC 123/06, art. 43,1, 
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 22,50V 380V MB6-710 Íei 
COM BOMBEADOR S40-Ò9 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
______ LC 123/06, art. 43,1.

12 SERVIÇO 4

13 SERVIÇO 2+

14 SERVIÇO 2.

15 •SERVIÇO 2

16 SERVIÇO 2

17 SERVIÇO 2
/EPP-

18 SERVIÇO 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNT UM 
Rua Frederico Coelho 411 Centro • 65763-000 • Tuntum * Maranhão
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MANUTENÇÃO EM CONJENTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 27,5CV 380V MB6-760 FRI 
COM BOMBEADOR S40-11 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______ LC 123/06, art 43,1
^MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTOR BOMBA SUBMERS 
DE 30CV 380V MB6^760 TRI 

BOMBEADOR S40-12 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
______LC 123/06, art 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO" 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 32,5CV 380V MB6-760 ÍRl 
COM BOMBEADOR S40-Í3 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE

19 SERVIÇO 2

LVE
COM20 SERVIÇO 2

■í';

21 SLRVIÇO 2

%»*i<1*

DE 37,5CV 380V .VIB(>-76<) ÍRl 
COMI50MBEAJX)R S40-I5 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MK/EEI»- 
LC 123/06, art. 43, if^Ç. . 

MANUTENÇÃO KM 1’AJNEI I C’V
23 ITEM KXCl.l iSIN'O \JEI/MK'EPP. S1RMÇO 

 LÇ 123»; art ÍM.
MANUTENÇÃO KM P UXEI 2( V

24 ITEM EXC1,1 SIVOíIiei/MÊIepp
I.C 123/06. art 43. I. W 

MANT. lENÇÂO I-Al EAINEJ..
25 ITEM KXCU Sl\ () MEI/ME/KPP 

 I ,C 123/06, art 43.1.
MAN!:TKNÇÃÜ EM I’AINl.I. CV

26 ITEM EXCLUSJVÒ MET/ME/EPP- 
  LC 123/06, art. 43, L

Manutenção em painel s cv^
27 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/1CPP-

LC 123/06, art. 43,1.
Manutenção em painel 6 cv

28 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1.

Manutenção em painel*? cv~
29 ITEM EXCLUSIVO MELME/i:PP-

LC 123/06, art. 43, L
30 Manutenção em painel 8 cv

| ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP SERVIÇ°

22 SERVIÇO 2

''-•r

8

SERVIÇO 8

CV
SERVIÇO 8

SERVIÇO 8

SERVIÇO 8

SERVIÇO 5

SERVIÇO 5

5

PREFEITURA PIUNICIPAL DE TUNTUM 
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LC 123/06, art. 43,1.
Manutenção em painel 9 cv
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, L 
MANUTENÇÃO EM PAINEL ÍÕCV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06. art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL 11 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

_______ LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL13 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL 4 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME
______ LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEft

31 SERVIÇO 5

32 SERVIÇO 5

33 SERVIÇO 2

12 CV 
/EPP-34 SERVIÇO 2

$

35 SERVIÇO 2

EPP/. SERVIÇO36 2
•W"

iviAiNU íüjnçao EM PAINEL* 5 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/E

_______LC^ 123/06, art.
MAXI 'TK\c;Ao EM PAIXI-I. 6 CX 
ITEM EXCI.l SIVO \1EI/\IE.EPH 

LC 123/06, art. 43. L 
MAXI "! (•XÇAOEM PAINEL í7 C\’
ITEM EXCLUSIVO MÉfíME^EPP-1' SERVIÇO 

!-<• 123/06, art. 43.1-U 
MAXi: i HXÇAO HM PAIX]:i.
ITEM EXCI.l SIVO MKIA1E,

LC 123/06; árt. 43, L 
SERVIÇapEMANl/IENÇÃO NO 

POÇO.C-eoMPRHSsÒR 
(I.lMPJ-./A)

ITEM EXÇJLUSlVÒ MEI/ME/SEPP- 
LC 123/06, art. 43,1.

5 CV
PP- SERX^IÇO37 ! 2

38 SERVIÇO' 2

39 2

«:UV
EPP- SERVIÇO40 2

41 SERVIÇO 2

TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
da data de sua abertura;

b) O objeto sera executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento”
expedida pela Secretaria Municipal de Admimstração; *

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$

(sessenta) dias, contados a partir

(• );

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta

e) Condição de Pagamento:

Corrente);

Nome e Assinatuik do Responsável da vmpresa

■s, '"‘m.
S.v,.

#%

«f S)5>á. %%C.■m:..

^Á!
%
%

% ■r%

:nm 8?
;43%,

■8.:88; !:sl||í.lk
«8 “18
'k

8|4 í
v'í%̂

íí1ki,
'•;.k%s»

% í%
’%

^•1
%8, %■'k%

;k%> ki:

W
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SltpERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa 

pelo Sr.
, inscrita no CNPJ N° ________, representada

_______ com sede na Rua
..  .... > n°- Bairro___  I declara sob as peiias da lei, que até a presente data

mexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre tqdòs>'qs requisitos de habilitação 

A exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 0i55/2021 operado na modalidade 

Pregão n 015/2021 promovido pelo Município dc Tunlum/MA, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes.

, GPF:

í;

v
%<2%

de de
'B

Í3 %*

m ;:.v

.v’

."r

(nome^òptnplètô^âo representante da empresa oupr

''assinatura)

oprietário, n° da CL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUW

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO IV

Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presenciai n.° 015/2021
315/2021

declaração

do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)(Declaração de Atendimento ao inciso V

A empresa

seu representante legal o (a) Sr (a)
, inscrita no CNPLn° v , por intermédio de

I '5\vv..
, poitador (a) da t'aiieiia de Identidade n° 

- - _ !___ j DLCLARA, para fins do-------------------------- --------- , e do CPF n°.
dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federjal n >. 8.666 de junho de 8693. alterada pela Lei Federal 
n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que tiã] emprega menor de dc/oito 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

Ressalva; emprega menor, a partir dc qualorz

W

anos em trabalho noturno,
anos;

?e anos. na condirão de aprendiz ().

%
de de

fe.

(Representante Legal) 

(Observação: em

;

VF70 tifwmdiiyo, assinalar a ressalva acima).
A

PREFEITURA FNICIPAL BE TUNTUM
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 015/2021 

Pregão Presencial n.° 015/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

A empresa j inscrita no CNPJ sob o n.°

_ ___ , n.° ___

• neste ato representada

' portador do RG

com sede na Rua
bairro______________________

pelü(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

, cidade

o1n.° , inscrito no CPÉ sdbío.n.

nacionalidade, estado civil, profissão e endereto, nomeiá^è constitui1%.
portador do RG n.0__

seu Procurador, o Sr.

nacionalidade, estado civil, profissão einscrito no CPF sob o n.°

endereço, a quem outorga amplos poderes para. junto ao Município de

____, praticar os atos necessários oortpijyistas à participação do outorgante no Processo

Administrativo de Licitação n.° I . na Modalidade Pregão n.° / , usando dos
recursos legais e açompanÈftôdo-os^^eoflfsríndcí-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de

%
recursos, apresentar lances verbáis, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos, ou acordos, receber e dar quitação podendo ainda, substabelecer esta
, .em outrem, çom ou sem rcísèi va de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFEITUR A MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 41 ] - Centro • 65763*000 • Tuntuni - Maranhão
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CPUANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 015/2021
015/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE

A empresa . inscrita no CNPJ sob o n.° 

^ ! por intermédio de seu, Telefone/Fax: (
representante legal ,<pEÇLAdRA para os fins do 

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006. ser microcmpresa/cnipresa de

pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo süaí,intenção fizer uso dos benefícios
K

previstos na norma citada. i

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. I-

■

', de de

>•
....Reòresentante legal

. (assinatura)

í

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUlsk

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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\JVEXO VII

Processo Adm nistrativo de Licitação n.° 
015/2021
Pregão Presencial n.° 015/2021 
Minuta de Contilato n.° /
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de I Tuntum/MA e a empresa

tendo como
objeto

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico 
Coelho, n.° 411 - 
representado por
residente na sede do Município, doravante denominado simpleslaente ^CONTRATANTE

CNPJ:
Éairro: ?

Centro - Tuntum/MA, iáscrito no CNPJ sob€3M36.138.911/0001-66, neste ato
v.‘v •;

e a
estabelecida à Rua 
1; ná cidade de

, jepresentada pelo Sr.

empresa •X:

n°.
______________________, Estado de
_______________________ , empresário, inscritò.no CPF solr,ó ____________

, daqui por diante denominada sMplesmentí^ONTRj&tADO, com base no 
Processo Administrativo de Licitação Pública n°>% / Khídalidade Pregão Presencial 
- ; ! e de acordo com a Lc.i Fedetákn0. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93 résplvcrii^celebrar o presente Ato Administrativo, observadas 
as cláusulas e condições a seguir enunciaSai; ,, |

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O objeto desíc- conliato é a contratação de serviços de 
manutenção e de limpeza de poços artesiaJnos. tubulares de ágiia, da zona urbana e rural, visando 
atender âs necessidades da Sfpretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme o Edital 
de PREGÃO PRESl^CIALxNÇ; 015/20 >1 e a proposta do CONTRATADO, constante do

que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento,

%

n°.: e RG -

n°:

processo LicrrAÍtiPk) n° 015/2021,
exceto no que discrepar com íjuaisc|uer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRA 1 AX)£*âgclara ter coA cimento detalhado db Termo de Referência, Edital, e da 
documentaçaBfxtmmie:çp ébjeto mf?resente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas òom qualidade e segurança.

A/''.'*\

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRA|TUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe feirem atinentes. I

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME D 
forma indireta não sendo permitida a subcoktratação;

3.1 - Ao Município é reservado o direito di não receber os objetos que não estejam de acordo 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados.

E EXECUÇÃO - Á execução do objeto poderá ser da

com

CLAUSULA QUARTA - PREÇO E ÇONDIÇÕES DE PAGAMENTO
) referente ao(s) item (ns)

O valor global
estimado do presente contrato é de R$ 
registrados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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4.1-,,, , pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário debrto eletromco, confomre definido no Edital e Temto de ReferêncS ’

ou supressões do objeto C()mratadogaÍó í^inuirL"^^ C< d,çocs contratuai^ 08 acréscimos
OS mesmos, objeto cíe exame £S2S|B £ ^ POT d° ^

com processamento de

4.3 - Os serviços/produtos que forem entfe 
gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

execução do objeto do presente Contrato 
constante do orçamento municipal para

gues com atraso imputável à CONTRATADA, não

- As despesas decorrentes da 
correrão por conta do seguinte crédito 

èrcício de 2021, n°. orçamentárioo ex

' GARANTIAS ■ A pratada fiíWá isenta dè,prestar garantia para a
NA,.' "■■■!■■.

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIÇR OU CASO FORTfiTTo ^ ^ ^
decorrente de força maior ou caso fortuiíc nos termoí íL icoi i ^ ■" correndo faío I,ovo
motivos a que se refere o § U do ^ °U d°Sgardemo^rimento d°s pmzos edé^is ofegações eitias’^C^A^ fc“á°a

- Normas de fornécimento de inateriais, especificações 
padronização e sinibologias;
9.1

métodos de ensaio, terminologias,

9.2

9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observaçpe 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;

9.4 - Observar o prazo mínimo de validade d 
de Referência;

s que emanarem da contratante,

os produtos fornecidos, conforme definido no Termo

9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências 
do Município com respeito à execução do 
Referência;

apontadas pelo gestor/fiscal de conírato 
abjeto, conforme exigências contidas no Termo de

PREFEITURA IV [UNICIPA1, DE TUNTUM 
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9-6 - Entregar os serviços ou produtos otjeto do contrato deiltro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município cm não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades c efínidos por ele; '

9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;

9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município;

9.9 - Manter, durante a vigência do contrata, compatibilidade com as.obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na liei I a ção, de vendo comunicar ao

£ Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer;ã contíhuidade da contratação, 
W bem como substituir os documentos com pn zo de validade expirado; V;

que

9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumpra legislarão pátria, especialmente a
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscá a constantfmelhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município do qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratados % ' ç-v

%. ■'%

9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sénjpre que ocõrrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou jüdicialmente, :assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços^^bem coníoíjjara atônder aos êfiamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgênciaCinclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefòhia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer números teleÍqnicos, èndeteço^:eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do.gestordiseal de còiitrato do Município com o preposto, ainda que fora do
horário normal de expêdiêhtê, senf^üe isso gere qualquer custo adicional;

v-f.-Ç ;:'":

9.13 - Encaminhar aÕ;>Muhicípio, ^pntamente com a nota íiscalTatura, os documentos 
comprobatónòs dá manutenção das çondições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente eppia^: 4^ ceifidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e à seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelò gestor/fiscal de contrato do Município;

v--' .Ç.
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que 
obriga prontamente a atender;

9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;

forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se

9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ào Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93;

9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagaipento de multas, indenizações 
despesas a esta, imposta por autoridade c 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos

ou
ampetente, em decorrência do descumprimento pela 
relacionados aos serviços prestados;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços é a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;

9.19-0 dono do contrato não será obrigado a prestar garantia t e execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência la Logística Reversa,1 bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos 
produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a dcorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados;

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao peáei ío cumprimento do objeto;

10.2 - Prestar as informações e os esclarecinentos que venham A 
ou contratados, em relação aos serviços objéto do Contrato;

10.3 - Efetuar o pagamento nas condições 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depc 
licitante vencedora;

10.4 - Indicar o servidor responsável para eLsrcer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por ijuaisquér danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;

10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de-compras a nota de autorização de serviço
(ordem de serviço); i

ser solicitados pelos funcionários

e preços pactuados, medianteva apresentação da Nota 
is de constatadõ.Hp cumprimento das obrigações da

10.6 - Rejeitar todo e ;qualquer material pu serviço de má qualidade ou em desconformidade com as
especificações do Teimo dc Referencia; ,

'
10.7 - Efetuar o recebimento provisófio e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;

10.8 - Arcar com as despé|as de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos
% %que venham à sêr fifrhadps; "■te

10.9- Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a coriiprovação di legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e p recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;

11.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas As ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando ojque for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;

prefeiturK municipal de tuntum
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11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;

11.3-0 licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;

ser

11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete [a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verifícadà em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DIREITOS DO COIN TRATAIS T E - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93.'Cjue as exercerá nos termos 

0 das normas referidas no preâmbulo deste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá
•A •Ufe.ser: ■'•■•ca;

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante,-nps casos a seguir enumerados:

13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contiatual, especificaçõesteprazos; ^

13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusuíái contratuais, ^ápecificaçÕê% prazos;
'/-■'.sA,

13.1.3 - Lentidão constante no cumprMènto do atendimento & entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar á falta de interesse da contratada;

13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços:

13.1.5 - Subcontratação tofalxdo seugobjeto, a>assocÍação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total (iiiApaiciâ^bcm como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
instrumento convocatório e no contrato; "

13.1.6 - Cometimenlo icilerado dc faÜâs.na exScução;

13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; ,
>* i-. . •"«/«' ■* 1

13.1.9 - Alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da contratante, 
prejudique a execução 'doveontrato;

13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o ccJntrato;

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou d; força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;

13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo n 
do contratante.

no
•*'v»

que

o processo administrativo, desde que haja conveniência

uJnPREFEITUÍ A MUNICIPAL DE TUNT
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dofnrd^n?0 enumerada *>***>> sem que haja culpa da contratada,
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: será esta ressarcida

jtt1 ' Sl7"',sa0 de,sua cxecuva°. Por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vmte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave pertobação dTorZTema
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente dõ 
pagamento obngatono de indenizações) pelas sucessivas 
aesmobihzações e mobilizações 
de optar pela suspensão do 
situação;

ou

e contratualmente imprevistas 
e outras pijevistas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 

cumprimento das obrigações assuAiidas até que seja normalizada a

imento de cláü$ulas contrafuaisi especificações e prazo

v ■%
ratado, hq estado e local em qüè se encontrar, por ato

T* I
ía Í^Z7aÇârtUtilÍZaÇâ0 d0 l0taL T^ã0’ e(luÍ|íentU ma,criai e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessário à súá-.conliriíiidade. % í p 8
víí,-» h$ !

13.4 - Na ocorrência de rescisat) por convèriiência ãdihinistráiVa 
30 (trinta) dias de antecedência. v Ti,

& nSoil QL UÍTA ‘ ? v VlG;ÊNCiA DO CpNTRATO - O prescn.c Contrato 
ajustadas1 ' ’ ^ até 0 =™primento de todas as obrigações

3? dl —- - - “"dS-“ d“
CLÁUSULA DEC 1>1 A SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretaments^elo Pregoeiro oJ Autoridade Competente, observados os preceitos de
ÍrSSTatera -SPTeS da LT 8-.656/8593> d» L« 10.5200008, da Lei Complementar 
n 122/2006 e alterações postenores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumpr 
acarretando as seguintes consequências:

13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto 
próprio do contratante;

con

a contratada será notificada com

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FOROp.» ftinlr dúvito jiísrss&ar °r”
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DIS POSIÇÕES FINAIS - Fazem oarte inteerante do
rXSÍTIT’ ,”d'1,“dt* df,esi.belecidas „ ZvLZtZ, d° 
“TSSLL "nvo“,on” e " N»”“ “««a.' I» M F.M ... 8.666/93, pmtip.lm.n» no.
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e vXr níem aSS"nJ1UStr 6 contratados’ assinam o Presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, irfra-assinadas.

de de

Pelo MUNICÍPIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Pela CONTRATADA 

Nome:
CPF:

;ns-
"’’Wih

TESTEMUNHAS:

1.
&v.£

CPF:
í--

&
2.

CPF:

PREFEITURA I lUNICEPAT DE TUNTUM 
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À ASSESSORU JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Presencial nT° 015/2021” e seus
anexos, em conformidade com as especificações, quantidailes e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer confonne o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal
n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão, 13 de janeiro de 2021.

~r\AC^-—^ f^yvx

Valquitia Silva Pessoa 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM j
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PARECER JURÍDICO

PREGÃO PRESENCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E j DE LIMPEZA DE POÇOS 

ARTESIANOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DE TUNTUM (MA).

1 - RELATÓRIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos e autorizada pela Secretaria Municipal de Administração a Pregoeira Municipal procedeu à 
abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 
015/2021. I

Consta no presente certame: tsrmo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutençã) e de limpeza de popos artesianos; termo de referência; 
pesquisa de preços; despacho do Secretár o Municipal de Administração solicitando informação da 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade 
informando a dotação orçamentária disporível para atender a demanda; e autorização de despesa pela 
autoridade superior; portarias n.° 002/2021, 012/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, a 
nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, [nomeação de ocupante para o cargo 

comissão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e nomeação de ocupante para o 
cargo em comissão da Secretaria Municipal de Administração; minuta do edital e anexos; e, despacho 
de encaminhamento dos autos à esta asses soria jurídica para análise e parecer.

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinerte. j

No entanto, ressalta-se que nâo se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao cename, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da

em

Administração Pública.
É o breve relatório. Passemod à análise jurídica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinada^ e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos:

PREFEr rURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Art. 38. ,0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente exaninadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Par jcer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos'; processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa c ue ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motile sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - parecerès administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos k sua consideração. 0 parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Ad ninistração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado jor ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é |o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à pálise do pedido.
Determina a Lei n° 10.520/200Í em seu art. Io, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pjregão. Consideram-sej bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal soto o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expn ssões nela contidas são Ipluríssignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles “cujos padrões de' desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 
Para especificar quais ps bens e serviços comlms, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n ° 3.555)2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, p 3de constatar-se que piWicamente todos os bens e serviços 
foram considerados ccmuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo ([os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variádíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio adiWistrativo, hospitalaret, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, Assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição, Lumen Juris, 2009.

PREFEITURA [MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Klaranhão



Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de uma 
empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção com base no menor preço por i em, ou seja, a proposia mais vantajosa para administração.

Na sequência, determina o art. 2o, §1°, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica”. Por consegui ite, o Pregão na sua fiprma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que detemiha a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei.

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico.

Ademais, o pregão presencial íermite coibir a apres|entação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos dá modal dade eletrônica e aunientariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial.

Com relação à documentação Exigida no instrument^) convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentarão a que dispõe o artigo 4o da Lei n° 10,520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. |

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este Entendimento está, inc usive, alinhado a jurisprudência do 
TCU:

PÜEFÊÍTVRÁ MUN CiPÁL

TUNTUM
:M£lSQUETRABALHh cuícas cwMosâAGekrs.

Para a habilitação naí licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos, (acórdão TCU 2.404/2009 - 
Segunda Câmara) |
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação tEcnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal estão adstritas àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Ácóídão TCU 2.056/2008 
1.355/2004 ambos do plenário).

Plenário e Acórdãos 808/2003 e

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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No tocante a minuta contratuál, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas 4ue poderíam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria icitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos gem ricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição. Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. I
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, coJsiderando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 
do pregão.

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser plrocessado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação aoinstrumen o convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das consideraçc es expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado
referido processo licitatório na modalidade “Pregãoopinando-se, portanto, pela realização do 

Presencial”.
É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 13 de janeiro de 2021.

CAROLA1NE ALMA
Portarian^029/2021 

OAB/PIn 
Assessoria Jurídica

mo GOMES

019.254

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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PORT ART A NQ 29/2021

NON4EAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

’ ESTADO DO MARANHÃO.

PORTEllA TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO
Tuntum, Estado do Marànhão, nò uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art i» - NOMEAR Oarolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF: 
613 474.783-10, OAB n0Pl 19.254, para èxercer o Cargo em Comissão de 

Assessora Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeho em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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EDITAL DE PREGÃO|

Processo Administrativo de Licitação n,° 015/2021 
Pregão Presencial n.° 015/2021 1
Forma de Licitação: Pregão Presencial ,
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item I
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02. Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
122/2006
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 19 de Fevereiri de 2021, às 09h00mmh.
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) - Centro - Tuntum/MA CEP- 
65763-000 i

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum - Maranhão, poç sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, toma público para ciência dos interessados que, atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviçojs Urbanos, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial para contratação de serviços de manutenção e de limpeza de poços 
artesianos tubulares de água, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Úrbanos.

urbana e rural, visando atender às necessidades dazona

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida jiela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 e 
demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condiçjões estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos;

1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as regras 
constantes nos Decretos e Portarias da Pre 

Í0 vigentes.
eitüra Municipal de | Tuntum/MA e demais legislações

1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e documentação
ocorrerão no dia 19 de Fevereiro de 2021. sendo a abertura piíevista_____________ _________
dia, na Sede da Secretaria Municipal de Edt cação de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N 
- Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura

para às 09:00h do mesmo

Municipal.

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES A presente licitação tem por objeto a contratação de 
serviços de manutenção e de limpeza de p oços artesianos tubulares de água, da zona urbana e 
rural, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. ^

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - IPoderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente 
exigências, inclusive quanto à documentação,

objeto licitado, que 
constante deste edital e seus anexos.

atenderem a todas asao

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais das 
seguintes situações:

3.I.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperáção judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação;

3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidô 
municipais ou do Distrito Federal.

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no 

3.1.4-

por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais.neas

País;
Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de Constituição;

2 de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.Ó66/93 e suas 

- alterações posteriores;

3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidad

3.1.6 Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7o da Lei n.° 10.520/02;

3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos

3.1.8 - Das quais participe, seja a que título

3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inriso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto de 
2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob pena 
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

- Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os res pectivos prazos de validade.

termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98;

for, servidor público municipal de Tuntum - MA;

3.4

3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a
entrega dos envelopes. Não constando a vtéência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da 

^pdata da emissão.

3.4.2 A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02 que 
habilitação. ’

3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia (exceto ^x jac-^mle) autenticada por meio de cartório 

competente, ou publicação em órgão d; impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPI, ou Pregoeiro quando couber.

se refere à

3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital as 
empresas heitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta’ de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte externa 
de acordo com este Edital, sob pena de não s erem aceitos.

3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão 
envelopes, número um contendo a proposta

ser apresentados em dois 
de preços e de número dois contendo a documentação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Rubrica

ip P L
de habilitação, indevassáveis, distintos 
Licitação, com indicação clara e visí\ 
denominação da empresa proponente, 
conforme indicação:

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de T 
Rua Ariston Leda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educajão - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

PROPOSTA DE PREí^ÕS ~ !------ -------------- —
Licitante:..................... .............................. |
Pregão Presencial n.0 015/2021 j
Objeto: Contratação de serviços de manutenção e de limpeza de poços 
artesianos tubulares de água, da zona urbana e rural, visando atender às 
necessidades da Secreta ia Municipal de Obras e Serviços Urbanos

e separados, endereçados à Comissão Permanente de 
el do procedimento licitatório 
bem como

a qual se dirigem, 
a natureza dos correspondentes conteúdos

e a

iintum - Maranhão.

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ti 
Rua Ariston Leda, S/N - Centro 
Prédio da Secretaria Municipal de Educaç;

' DOCUMENTOS DE
Licitante:....................
Pregão Presencial n.° <j)15/2021
Objeto: Contratação de serviços de manutenção e de limpeza de poços 
artesianos tubulares de água, da zona urbana e rural, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

ntum - Maranhão.

o - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA 
HABILITAÇÃO

ENVELOPE II

• • - ara fins de agilizaçao da fase dc credenciamento e habilitação do certame licitatório é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pele Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne a 

^ bncar estara renunciando a qualquer questionamento sobre a iiiviolabilidade dos mesmos.

3.6 - Nao serão considerados documentos c propostas que deixarem de atender as disposições deste 
Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

- Não serão admitidas, sob quaisquer tUivos ou hipóteses, modificações ou substituições das
propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que
üte for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no momento do 
certame.

3.7

- Os documentos de habilitação e 
preâmbulo deste Edital não serão dadas
3.9

pro posta apresentados fora da data e horário previsto no 
como recebidos.

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
Autoridade competente, entra - O Pregoeiro quando invocado pela 

ocasião do credenciamento que é o início da faseno processo por

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 42i Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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SlTaLÍ d”ão°!cÍlS a° Crede“to «* —s pela Coesão

E=HãS^HSü
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto;

um

4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos 
devidamente comprovado através do ite 

procuração ou instrumento particular, cc 
praticar os demais atos pertinentes

proprietários e sócios da empresa
T mei° de instrumento público de 

m poderes para formular ofertas e lances de preços e 
ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);

m 4.1.3, far-se-á pc

4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, 
Microempreendedor Individual;

Contrato Social ou Certificado da Condição de

4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão 
de que cumprem plenamente os requisitos 
da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo

apresentar Declaração dando ciência 
de habilitação, conforme preceitua o inciso VII art 4o 

- ^nexo III); j 5 ‘ ’

sentada se enquadra 
uso dos direitos

- Anexo VIÍ).

4.1.5 - Declaração que a empresa repre 
Empresa de Pequeno Porte 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo 

4.2 -

condição de Microempresa e 
é benefícios garantidos pela Lei

na
e que fará

de „mAPenaS Uma rSOa representará cada Jictomle, não sendo admitido, de igual fonna 
de uma empresa mdique o mesmo representante para credenciam

4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deve 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA.

que mais
ento.

rá ser apresentada em via a ser

4.4 - A falta de clareza quanto aos poder 
implicará a impossibilidade do licitante f< ss necessários à oferta de lances ou interpor recursos 

òmtulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte.

!e™ol"£S,IbaiVia^Pa de «Í Ttona1

4.6 - Todos os documentos relativos 
envelopes de proposta ou de documentos, i 
afirmando que atende todas as exigências de

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios Ho

credenciamento de representantes devem estar fora dos 
lusive a declaração do representante legal da empresa, 
labilitação constante no presente edital.

ao
ino

PREFEITURA ] MUNICIPAL DE TUNTUM
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4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa 
empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invoca- 
durante a disputa ou posterior.

* «*«—p«

representada não é rmcroempresa 
direitos e benefícios concedidos

ou
os

f-xr si° corf"“credenciamento de nenhum outro
o número de pessoas a 

edenciamento nao será permitido oo cr
itante.represer

rua° ””1" -
4.9.1 - Aos licitantes retardatários 
de intenção de interposição de

4.10 - Um licitante, suas filiais ou 
financeiro, somente poderá apresentar

ou

ou pessoas não credenciadas não caberá direito de manifestação 
recurso no final da sessão. y

sas que fazem parte de 
única proposta.

empre
uma

um mesmo grupo econômico ou

4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de 
não serão levadas em consideração e serão uma proposta de preços, estas propostas de preços 

rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - 
desistirem ou retirarem

Após entregues os documentos 
suas propostas.

=X"SK=l -
ü-srrsiiiííis- • .. ...—

e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes

4.11

- - ■

Hcitação320 de ValÍdade’ nâ° inferi0r a 60 (,iessenta) dias, contados

d^^ — inclusive custo

e trabalhistas, remunera ões l!b^vd c " " ln ! 'a‘ "T,P°St0S' C,1Car8°S S°ClaiS
remuneração dos servrços necessários para a Uj dCo“Í i 6 C°mP'eta

a partir da data de abertura da

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
I
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e com distorções significativas; 1Ve'S (excesslvos) com 08 praticados no mercado

5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da mesma 

nf "oK,Z "17 “7 d<' ^ ^ ^

5.7 - A empresa poderá indicar em sua Prop 
Conta Corrente), onde serão creditados osta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e 

os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposti poderá 
reunião de abertura dos envelopes de propost a; suprida pelo representante legal presente áser

documentação de habilitação ou documentos de credenciamento
ser

envelope de

^seja para mais ou para menos, ressalvados 
sendo facultativo a desistência do item;

- A cotação (preço) 
será de exclusiva e total 

o direito de pleitear qualquer alteração, 
oè casos de erros que levarão ao prejuízo do particular’

6.1 - Os preços/descontos ofertados 
Federal n°. 8.666/93

e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da Lei

6.3-p££ 77.7o Z“i; o2?íf ",0 7er 0“^r d“°d» '•“*d' ^proroe,7 em, i sr* z: ELrrzzr..7“zd,>"' “poí”
I

1 a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
s quantitativas, para ser lançado no mapa de lances 
jfíciência ao mesmo..

6.4 - O licitante deverá apresentar, juntamehte com 
mail) gerado com as informações qualitativas 

momento do certame, dando mais agilidade e no

PREFEITURA ITUNICIPAL DE TUNTUM
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7 - ACEITABILIDADES DAS PROPQSTAS PELO 
qualquer oferta de vantagens não previstas 
de crédito ou dilatação de prazo superior a 
inciso XIV do art, 40 da Lei Federal n°. 8.66

7.1 - Não se admitirá proposta que apreseitar preços/desconlos globais 

irrisonos ou de valor zero, incompatíveis codi o Mercado.

7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o intersiício de valores entre 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas sem objetividade.

7 2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 
condiçoes aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou oUssões defte edital;

7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar

PREGOEIRO - Não se considerará 
neste edital, nenhum tipo de financiamentos, operação
30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea “a” do 
6/93;

unitários simbólicos,ou

um lance e outro para cada item

Pn.fe’* • j , parecer de técnicos pertencentes ao quadro de nessoal âa0 P feitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para oríentar sua decisão.

7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior o Pregoeiro suspenderá a 

por tempo necessário aos procedimentos administrativos. sessão

8 - desclassificação das propo
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassifica 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que:

^ Vr^Ttarem preços/descontos «mnifestamente mexequiveis (não comprovados a
atravéfde d ’ “T í0™1^08 aqueles l* não ve"ham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insilmos são coerentes
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis

pi/TeTtoÍtof d 38 rTP°StaS C°merciais fcrem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o

l prop“'“—‘,“
•> JII.CAMBMO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO Dor.nl.

nronoT £ 3 ^ pr0p0stas= sera verificada, prelimihatmente, a conformidade dl
P postas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termc de Referência e neste editalou sej" fase^e lances verbais’aque,as

STAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
tias, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei

com os de
con a execução do objeto;

causas de sua

que

9.1 - O julgamento da licitação

- O Pregoeiro procederá à abertura do Env
í pelo MENOR PREÇO POR ITEM;

elope n°. 01 - Propos ta;

sera
9.1.2

9.1.3 ' ° Pregoelro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas escritasle preçoTnas^ondiçõesle&í^das^a cláusula na0^°nS,atadaS’ n0 três

anterior;
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das 

crescente para a organização da etapa de lance;
propostas, dévendo ordená-las em ordem

PREFEITURA MUI ÍICIPAL DE TUNTUM 
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9.2 -Para atender o.. M princípio da compethlidade, não havendo pelo
condiçoes definidas no item anterior, poderãp 
(três), oferecerem novos lances verbais

menos 3 (três) ofertas
s autores das melhores propostas, até o máximo de 3 

essivos, quaisquer qi^e sejam os preços oferecidos;

nasos
e sue

9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretament; 
no sentido de que seja obtido melhor preço:

com a licitante detentora da proposta de menor preço,

Administração / ° T* ^ em desaCordo com 0 -dmado pela

9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, ■ 
processo sem adjudicar o item em disputa para 
homologação e adjudicação justificada;

o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
a autoridade competente decidir sobre a

9.4 -

»■,«.,i«, no Tmw * **** aKaw„_

lv “=?.‘.'s ,] ■ a*p■d""*“• ■
d‘/m“ p"t° p“ ”ri ãbM° “ *....i™,,,,,,.,, *

Ça" : contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado nam
confirmação das suas condições habilitatórias.T I 4 formulado, para

^!ahililliritada T\a Pr0P;)S,a de men0r pre4 atende às Agências fixadas neste edital 
habilitada, sera o licitante declarado vencedor.

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

propostas apresentadas, será efetuado sorteio e 
licitantes;

e declarada

- No caso de empate entre duas ou mais 
m ato público, para o qual serão convocadas todas as

10.1 Quando houver mais de uma proposta 
lugar poderá escolher ^ ;om valores iguais, á licitante sorteada em primeiro

a posição de lances, em relação às demais empatadas sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. empatadas, e assim,

11.1- 
mediante a

Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não altenticada para ser autenticada 
exibição dos ongmais para autentica ção por qualquer membro da CPL, Equipe de Ap ’

010
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ou Pregoeiro, em qualquer data até a data 
preâmbulo desse Edital;

\1 'r'PrA d0CUnle"taf° exigida deverá esta' atualizada, legível tJ em condições de análise por parte 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;

da abertura da sessão de credenciamento, definida no

11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente 
numero do CNPJ e endereço respectivo, coijforme abaixo:

11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os

11.3.2

com o

iocumentos deverão estar em nome da matriz;

- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;

ser

11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributaria e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 10.522,
de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações’ 
Pregoeiro ou equipe de apoio;

sentar prazo de validlde até11.5 - A documentação exigida deverá apre~ , - a data limite fixada para a
sessão de credenciamento, quando não cohstando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão;

n-6-A documentação Para fms de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope (envelope 
n 02 - documentos de habilitação).

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO1 JURÍDICA - Os documentos 
necessanos a comprovação da habilitação juijídica são:

12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empre sa licitante, 
individual, quando apresentado

12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de

no caso de empresa
credenciamento está dispensadi apresentar novamenteno

empresa individual;
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vijor, devidamente 

tratando de sociedades comerciais, e, no case 
de eleição de seus administradores;

registrado, em se 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos

12.4 -Cópia do ato que comprove a inseri 
acompanhada de prova de diretoria em exercício:

12.5 - Cópia do decreto de autorização, 
funcionamento no país, e ato de registro ou 
competente, quando a atividade assim exigir.

12.6 - 
respectiva.

ção do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

se tratando de empiiesa ou sociedade estrangeira 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão

em em

Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
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13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA 
necessários a comprovação da habilitação fiical são:

13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividac.es compatível 
da fazenda pública (http://www.receita.fazer.da.gov.br);

13.2 - Prova de regularidade junto ao ijundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI' obtido junto ao site láa Caixa Econômica Federal;

13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida
Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS [ Instituto Nacional de Seguridade 
Social; |

Á HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos

objeto da licitação, obtido no sitecom o

13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA);

13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);

13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12.440 
de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao;

13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, 
forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14
n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 155/2016.

ser
na

de dezembro de 200£>, alterada pela Lei Complementar

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO E<
Cópia da Certidão negativa de falência ou ccncordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data nã 
esta não dispor.

20NÔMICA - FINANCEIRA -

pessoa jurídica, ou de execução 
o inferior a 60 (sessenta) dias se

14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstraçc 
exercício exigível, apresentados na forma ca Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação 
da proposta.

14.3.1 - Os documentos exigidos neste subite 
representante legal do licitante;

14.3.2 - A empresa com menos de um 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último

14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o 
apresentados:

14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.40Í/76 (Sociedade Anônima):

es Contábeis do último exercício social ou último

ser

m, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo

ticio financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
Balanço Patrimonial levantado;

Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis assim

exer

PREFEITURA J ÍUNICEPAL DE TUNTUM
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- Publicados em Diário Oficial;

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsai)ilidade Limitada (UtDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente artenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

ou ante ou em outro orgao equivalente, inclusive com os Temos de Abertura e de Encerramento;

ou

3u domicílio do licitante.

- Por cópia do Balanço e das Demonstraçõe Contábeis devidamente registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. uienucauos na

14'3:3:4 “A fin,1,reSaS constituídas fiociedades Anônimal de Capitai Aberto e Sociedades 

14.3.4

com

Todas as Empresas licitantes, independentemente da 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual

ILC = AC

forma de constituição, deverão 
abaixo discriminados:

superior a 1,0000ou

PC

Onde:

AC Ativo Circulante

PC Passivo Circulante
índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG - AC + RI P 

PC + F.T.P

Onde:

AC ' Ativo Circulante 

^ Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante

RLP

PC

PREFEITURA IV TJNICIPAL DE TUNTUM
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ELP Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral - IEG - igu.,1 ou inferior a 1,0000 

IEG - PC + ELP

AT

Onde:

PC Passivo Circulante 

* Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total

ELP

AT

14.3.5 - A licitante deveráA o , . apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar assinada nor0 Responsável Tecmco habilitado, discorrendc sobre a composição das contas foimadoras do Capital 
de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo L e^ciaTtZ «SS 

concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens foimadores da 
estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na Conta

°S Cál<luloS Para aPuraíâo d“ íniüces: 
r,“^ -

14.4 - Se a licitante for considerada mabiUtad^ 
restituída depois de transcorrida a fase de

a participar da licitação, terá sua garantia liberada ou 
da habilitação.recurso contra o resulíadi

14.4.1 - As licitantes habilitadas terão sua garmtia liberada ou restituída após o témiino do prazo de 

tecurso contra o resultado do julgamento das propostas, com exceção da Lkitante

14.4.2 - A Licitante Vencedora terá , 
contrato, podendo esse saldo ser utilizado co

sua garantia liberada ou 3 
-itio parte da garantia cí

estituída após a celebração do 
ntratual previsto no Edital.

•UALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
mpenho de atividade pertinente e compatível com o 
itestado ou declaraçãi) fornecido por pessoa de direito

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À 
apresentar comprovação de aptidão para desí 
objeto da licitação, mediante apresentação de , 
público ou privado;

16 ;f0(TV:XI AÇA° COMPLEMENÍAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral 
enutido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos ’ 
documentos nele mencionados, sendo obsenjado
cadastrados o direito de apresentar a documen 
de credenciamento:

16.1 - Juntamente com os documentos já nJencionados deverão 
Habilitação:

16A.1 Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIH do art. 7 ° da Constimicão 
Federal, que pro.be o trabalho noturno, pertgo.o ou insalubre a menores de Coitos

os
^ a data de validade e assegurado aos licitantes 

ação atualizada e regularizada até o início da sessão

ser apresentados para fins de
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trabalho a menores de dezesseis anos, sal 
(Anexo IV); /o na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Lprio Pregoe" riteÍ da 
mexistencia de recursos, ou desistência de sua inteiposição, e P 86 da
promotor do certame, na hipótese de existên 
dos atos procedimentais.

16J - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, b Pregoeiro examinará a oferta 
ubsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à babtlitação da licitante, na ordem de 

classificaçao, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proLta que atenda ao edital sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a {la adjudicado o objetl do tLame, pelo C’iro

16.4

pela autoridade titular do órgão 
cia de recursos, face ao reconhecimento da regularidade

- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
st a mel^aLlt^ f ."“TP30 ^ ^ C °S interPostos’ d-endo

a mesma assmada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos reoresentantetst
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. ! repreSentante(S)

16.5 - Os envelopes com os documentos [-elativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras peimanecerao em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela hcitante vencedora, após eise fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas, findo esse prazo, sL que sejam retirados, serão destruídos.

16.6 - Ao final da sessão, na hipótese ce inexistência de recursos ou desistência de «na
vencTÇâ°’ Se” feÍta Pel° PrC80eir°: 3 ad'|udlCaçâ0 d0 obJeto d;' licitação à licitante declarada 

ncedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação-

AaoíontrÍeÍ t eX1StenCla de reCUrsof’ os autos se«o encaminhados a assessoria jurídica e 
•caS0 ^ aPreC,aÇa° 6 parecef’ na sequência serão devolvidos ao pregoeiro, e em

caso do nao provnnento, procederá a adjudicação do objeto da heitação à licitante vencedora 
homologação do certame e decisão quanto à contratação ’

16.7 - Os documentos deverão : 
edital, com vista a facilitar a análise.

dos em conformidade com a ordem indicada nesteser apresenta

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados e 
J gados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante confronto

”io • "*> «.«i» ■."= «o »

17.1 - Conforme detennma a Lei Federal „■>. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) 
presa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 

ert does com restnçao, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, promogáveis S LÍ 

(cinco) dias uteis contados a partir do termo da verificação da confonnidade dos documentos de

OU
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habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igua período, a critério da autoridade 

competente para regularização da pendência;

17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula 
competente que autorizou a abertura do 
delegação de competência ao Pregoeiro;

17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital sendo 
facul ada ao orgao licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de classificação para 
faze-lo examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da proposta classificada 
podendo mclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço’ 
verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; ’

17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará
bem classificada (menor preço) para maiifestar o interesse em cobrir a proposta
sucessivamente ate a última classificada dentro do limite de 5% {cinco por cento) acima da menor 
proposta, 1

compete a autoridade 
pãocesso administrativo de licitação, sendo facultada a

a mais
e assim

17.2.2 -Na hipótese da não-contratação no! termos previstos nas cláusulas anteriores 
licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. o objeto

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada aos 
licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:

18.1 -Ao final da sessão será aberto oportujiidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que se 
manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 

mteressados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis;os

18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeirc 
importará a invalidação apenas dos atos insus

1 não terá efeito suspensive, o acolhimento de 
ativeis de aproveitamento.

recurso

18.J - A manifestação da intenção de inteipor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre atos 
e açoes que nao forem de competência do mesmo;

18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso 
sessão deste Pregão, implicará decadência 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e 
homologação e adjudicação ao vencedor;
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorreiites da realização diste Pregão, caberá ao licitante 

credwciado a juntada dos memorials relativo!* aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo 
de 3 (tres) dias uteis contados da lavratura da ata, nos casos de:

18.5.1 - Julgamento das propostas;

18.5.2 - Habilitação ou inabiíitação da licitante.

ser

no momento da 
e preclusão desse [direito do licitante, podendo o 
despachar o processo a autoridade competente para
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18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar pre dminarmente sobre os recursos formais, fazendo 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações;

18.6.1 - A formalização do recurso deverá s

suas

er dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que 
comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 

contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; ;
os

com suas

18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos re cursos.

18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da CPL 
no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa;

18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursós impetrados contra suas decisões 
e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;

da a regularidade doi atos procedimentais, o Ordenador 
citação e determinar a contratação com a licitante

18.9 - Após decididos os recursos e constata 
poderá homologar o procedimento de li 
vencedora;

18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídi 
reconsideração total ou parcial das decisõi

os concernentes à defesa da licitante que pretender 
s do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 

exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação.

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão 
ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.

19.1 - A validade dos documentos será acuela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de TuntunvMA, nos sítios oficiais dos

0 órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação.

19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando nq prazo de que trata este item 
documentos cuja validade é indeterminada.

os

19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no at'

CRC emitido pelo Município de 
Mo credenciamento a declaração de atendimento de 

todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de representante do 
licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de 
atendidas as condições do Termo de Referêniia e o Edital.

20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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2° 2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Tenno de 
jÍScârmel à aUt0ridade COmpetente deddlr sobre a adjudicação desses itens,

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
nesse Edital serão aplicadas em conjunto c 
edital de licitação, devendo

- As regras definidas
condições deséritas no Termo de Referência>m as e no

t ser consideradas juntamente com o que estipula este documento todas 
as normas publicadas pela Associação Bras leira de Normas Técbicas ABNT compreendendo: 

mater ais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,21.1 - Normas de fornecimento de 
padronização e simbologias;

21.2-0 objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo 
documentos nelas referidos, as Nc cpm estas Especificações Técnicas e 

especificações de materiais
com os

a descritos neste edital e no Termo de Referência;
rmas Técnicas vigentes, as

22.3 - A contratada deverá acatar as djecisões, instruções 
contratante, corrigindo o fornecimento,

21.4-
de Referência;

do Munich" de imf at°’ 3 C0,TC'ã°|das deflciências pelo gestor/fiscal de contrato
ÍefaS reSP 3 eXeCUÇã° T 0bjet°’ C0nf0nne CXIgénC,aS COntidas Tenno de

e observações que emanarem da
ônus para o contratante;sem

Observar o prazo mínimo de vahdade dos produtos íomccdos. conforme definido
no Termo

21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o flireito do Município bm não receber produtos e serviços 

que nao atendam os padrões de qualidades c efínidos por ele;

21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade 
apresentarem qualquer tipo de vício ou 

^^constantes do Termo de Referência 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, 
venham a ser fixados pelo Município;

21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esc arecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Municíp

dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles r 
imperfeição, ou não! se adequarem às especificações 
xos deste edital, sob pena de aplicação das sanções

ou outros que

que

e ane
cunpnr os prazos previstos no contrato

lo;

21.9 - Manter, durante a vigência do contrafo, compatibilidade 
condições de habilitação ou de qualil com as obrigações assumidas, todas

Município, de imediato qualquer alteraçãolcp^epossa^comprometer^continuidade d^contratTçãQ0

bem como substituir os documentos com prt zo de validade cxpnado: ntrataçao,

as

21.10 - Observar, atender, respeitar,
ita “T-d° ^ síTto'. é

PREFEITURi l MUNICIPAL DE TUNTUIVÍ
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21,1 ~ IndlCar na assmatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, admmistrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, prmcipalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados a 
partir de contato feito por meio de telefonia |móvel ou outro meio igualmente eficaz;

21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso tere qualquer custo adicional;

21.13 - Encaminhar ao Município, jurtamente, . com 3 nota fiscal/fatura, os documentos
comprobatonos da manutenção das condições de habilitação ou'qualificação exigidas na licitação 
especialmente copias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalho
e a seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 

^ gestor/fiscal de contrato do Município; v

21.14- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura 
obriga prontamente a atender;

21.15 -Apresentar, no ato da assinatura do CDntrato, dados de copta bancária da pessoa jurídica para
receber os pagamentos via transferência eletrônica; ,

21.16 - Responder por danos e desaparecin 
causados por seus empregados ou prepostos 
Lei Federal n°. 8.666/93;

cujas reclamações se

entos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da

21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamento^ relacionados

21.18 - Permitir ao Município 
fornecendo informações aos seus prepostos;

22 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LI 
Setor de compras, gestor ou fiscal do contrat

22.1

aos serviços prestados; 

fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusiveexercer a

CITANTE - Compele ao Município por intermédio do
o:

- Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contn tados;

22.2 - Atestar a execução do objeto contratado 
do recebimento e efetuar todas as conferênci

documento fiscal correspondente, dando ciência 
as necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;

no

22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham á 
ou preposto do contratado, em relação

ser solicitados pelos funcionários
aos serviços objeto do Contrato;

22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, Imediante a apresentação da Nota 
iscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 

licitante vencedora;

prefeitura MUNICIPAL DE TUNTUMj
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22.5 -Indicar o servidor responsável para exe 
que não fará cessar ou diminuir 
obrigações estipuladas, 
irregularidades constatadas;

22.6 -

a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 

nem por quaisqüer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

rcer

Emitir, por meio da unidade administrativa de 
fornecimento (ordem de fornecimento);
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou sJrviço de má qualidade ou em desconformidade

especificações do Termo de Referência; j

22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;

22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos
que venham a ser firmados; I

comeras, a nota de autorização de

com as

22^10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por rireio de agente público habilitado 

todos os atos necessários a comprovação da legalidade do processò.

23 - ACOMPANHAMEIVTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestaçao dos serviços e o recebimento dos produtos será acomplnhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando a múnicipalidade, podenclo contar 
profissional ou empresa habilitada; I com apoio técnico de

23.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
prestaçao dos serviços ou entrega dos produtos, determinando 
das faltas ou defeitos observados;

23.2 - As decisões e providências que ultrapas 
solicitadas aos seus superiores (gestor do cc 
adoção das medidas convenientes;

^23.3

com a
o que for necessário à regularização

sarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ntrato Secretário Municipal) em tempo hábil para a

ser

-O licitante vencedor poderá manter proposto, aceito pela mlnicipalidade. durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la serJipre que for necessário;

23.4 -Independente da indicação do fiscal do 
exercer „ contrato, compete à Controladoria Geral do Município

a fiscalizaçao da execução dos contratos oriundos do processo, podendo determinar 
regulanzaçao de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão do contrato 
quando verificada em auditoria iiTcgul ar idade; que ensejar ilegalidade dos atos praticados

23.5- O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/laluras) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestação dos serviços cabeiá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa sohcitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse fim.

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos produtos/serviços
sem qualquer onus adicional para a municipalidade, não poderá I ser inferior ao estabelecido 
1 ermo de Referencia. no

PREFEITURA IVUNICIPALDE TUNTUM 
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O pagamento será efetuado na forma25 - CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30
(trinta) dias após a execução dos mesmos;

25.1- 0 pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias;

25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável pelo 
recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 

contratuais;

25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal 
do contrato);

25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo de 
Referência;

25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;

25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços;

25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante vencedora 
junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da Constituição 
Federal.

0 26 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida pela 

Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor ou 
prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, conforme disposto nos 
§§ Io e 2o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93;

26.1- 0 licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários;

26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá 
aplicar as seguintes penalidades:

27.1 - Advertência;

PREFEITUIA MUNICIPAL DE TUNTUT
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27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total 
contraditório à:

27.2.1-

parcial da ampla defesaou e o

t . 21%.(t°1S P?r Cent0) S°bre ° Val°r t0 al do contrato> Por iiJfringência de qualquer dispositivo 
contratual, dobravel na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696;

27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrab, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.

com o Município, pelo27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento ái contratar 
prazo de 02 (dois) anos;

27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com ai Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
contratante. ]

27.5 - Nenhum pagamento será efetuado Uquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, física 

ou jundtca, é parte legítima para solicitar Esclarecimentos, providências ou impugnar este edital
desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) diafe úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas;

28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) hor

a petição
as, contadas da data do recebimento da petição;

28.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter 
mínimo: , no

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;

28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;

28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.

28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edita ), será designada nova data para a 
realização das sessões nele previstas;

28.3 - Decaíra do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que nao o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
proposta” e “documentação de habilitaçao”, apontando as falhas ou irregularidades 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
que o

recurso;
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de 
pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, Agentes de Controle Interno ou a Equipe de Apoio, aou
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qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos; |

29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e das 
propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a altpração não afetar a formulação das 
propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas;
29.2 - As despesas de elaboração das prjpostas para este cename licitatório serão de exclusiva

responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; |

29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, observadas as disposições legeis e regulamentares' pertinentes, bem como diretrizes 
expedidas pelos órgãos que se constituírem

#
fontes de recursos financiadores;

A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quacro de avisos da Prifeitura e e-mail do licitante, que

29.4 -

passarão incontinentes a integrar ao processo;

29.5 - A critério da Administração esta licitJação poderá:

29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado; i

29.5.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. 1

29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo dé ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;

29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na
condição anterior; '

29.6.3 - No caso de desfazimento do processo heitatório, fica Assegurado o contraditório e a ampla 

defesa;

29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, beni| como a divulgação de resultados de 
cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio dé correio eletrônico, (e-mail) ou fax, 
em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante dei transmissão anexado aos autos, ou 
ainda através de publicação no órgão Oficijal do Município.

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo pára a execução de uma atividade de
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interesse público, prestada a administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados.

29.9 - A emissão da autorização de Empent o ficará a cargo do Setor de Compras com autenticidade 
da Contabilidade.

30 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes deste 

edital os seguintes anexos:

30.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Relerência;

30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 

requisitos de habilitação;
0 30.4 - Anexo IV - Declaração de atendime ito ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, 

que não emprega menores de idade;

30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamen to (Procuração);

30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;

30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato;

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da licitação
com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de 
quaisquer questões resultantes deste Edital. i

Tuntum - Maranhão, 15 de Janeiro de 2021.

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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ANEXO I 

DE REFERÊNCIATERMO

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviços de manu enção e de limpeza de poços artesianos tubulares 
de água, da zona urbana e rural,
Municipal de Obras e Serviços Urbaros, conforme abaixo

visando atender às necessidades da Secretaria

DESCRIÇÃO DOS PRODÜTOS
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 1CV COMBOMBEADOR 
4R5IA-10

ITEM EXCLUSIVO MELME/EPP-
_______ LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 2CV COMBOMBEADOR 
4R5IA-12

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 3CV COM BOMBEADOR 
4R8PB-11

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1.

ITEM UNID QUANT P. Unit. P. Total

R$1 SERVIÇO : 8 R$ 8.416,001.052,00

R$
2 SERVIÇO 8 1.285,33 R$ 10.282,64

R$
3 SERVIÇO 8 1.426,33 R$11.410,64

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 4CV COM BOMBEADOR 
4R5IA-24

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 5CV COM BOMBEADOR 
4R6PB-25

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
____ LC 123/06, art 43,1.
Manutenção em conjunto
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 6CV COM BOMBEADOR 4R6-

R$
4 SERVIÇO 8 1.538,33 R$ 12.306,64

RS
5 SERVIÇO 8 1.592,67 R$ 12.741,36

R$
6 SERVIÇO 5 1.701,33 R$ 8.506,6528

ITEM EXCLUSIVO MELME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1.

PREFEITUR V MUNICIPAL DE TUNTUM
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MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERStfLVE 

DE 7CV COM BOMBEADOR 
4R8PB-22

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

RS
R$ 9.255,005 1.851,00SERVIÇO7

LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMER^ILVE

RSDE 8CV COM BOMBEADOR 
4R8PB-26

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

R$ 9.845,005 1.969,00SERVIÇO8

LC 123/06, art 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJllJNTO
MOTORBOMBA SUBMER^ILVE

RSDE 9CV COM BOMBEADOR 
4R8PB-24

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

RS 9.788,355 1.957,67SERVIÇO9

LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJÜNTO
MOTORBOMBA SUBMER^ILVE

RSDE 10CV 380V TRI COM 
BOMBEADOR 4R8-28 

ITEM EXCLUSIVO MEI/mIe/EPP-
RS 9.871,651.974,33SERVIÇO 510

LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJ JNTO 
MOTORBOMBA SUBMER SILVE RSDE 10CV 380V MB6-610 TÍ^I COM 

BOMBEADOR R11A-15 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

RS 9.282,682.320,67SERVIÇO 411

LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMER SILVE RS

DE 13CV 380V MB6-610 TI J COM 
BOMBEADOR R11A-20 

ITEM EXCLUSIVO MEI/]VÍE/EPP-
R$ 10.725,322.681,33SERVIÇO 412

LC 123/06, art. 43,1
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMEásiLVE

RSDE 16CV 380V MB6-610 T^I COM 
BOMBEADOR R20-15 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

R$ 5.555,342.777,67SERVIÇO1 213

LC 123/06, art. 43,1
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMEàsiLVE RS

RS 5.866,662 2.933,33DE 17CV 380V MB6-710 TRI COM 
BOMBEADOR R20A-16 

ITEM EXCLUSIVO MEI/^TE/EPP-

SERVIÇC14

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJUMTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 18CV 380V MB6-710 TRI (COM 

BOMBEADOR R20A 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

RS
RS 6.406,003.203,002SERVIÇO15

LC 123/06, art 43,1.-17
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE R$DE 19CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A-19 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 20CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A-2C 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME /EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM CONJÜNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 22,5CV 380V MB6-710 TRI 
COM BOMBEADOR S40-09 

ITEM EXCLUSIVO MEI/MIVEPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJLNÍTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 27,5CV 380V MB6-760 TRI 
COM BOMBEADOR S40-11 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 30CV 380V MB6-760 TRÍ COM 

BOMBEADOR S40-12 
ITEM EXCLUSIVO MEI/M] C/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 32,5CV 380V MB6-760 TRI 
COM BOMBEADOR S4(íl3 

ITEM EXCLUSIVO MEI/M Í/EPP- 
LC 123/06, art 43,1.______

R$ 6.882,003.441,00SERVIÇO 216m
RS

RS 7.270,003.635,00SERVIÇO 217

RS
RS 7.524,003.762,002SERVIÇO18

RS
RS 7.996,003.998,00SERVIÇO 219

RS
R$ 8.346,004.173,00SERVIÇO 220

RS
R$ 8.932,664.466,332SERVIÇO21

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSÍLVE 

DE 37,5CV 380V MB6-760 TRI 
COM BOMBEADOR S40-15 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM PAINEL I CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______LC 123/06, art 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL 2CV 

ITEM EXCLUSIVO MEI/M^/EPP-
_______LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL, 3 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MIVEPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL. 4 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/KPP-

___LC 123/06, art. 43,1._______
MANUTENÇÃO EM PAINEL 5 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/M3C/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL 6 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEÍ/ME/EPP- 

LC 123/06, art 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL 7 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MÍ/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINE]. 8 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______LC 123/06, art. 43,1.______
MANUTENÇÃO EM PAINEL 9 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/Mk/EPP-
_______LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL 10 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL 11 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL 12 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______LC 123/06, art 43,1.______
MANUTENÇÃO EM PAINEL 13 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/VE/EPP-
_______LC 123/06, art. 43,1.______
MANUTENÇÃO EM PAINEL 14 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/V E/EPP-

R$
R$ 9.037,344.518,672SERVIÇO22

R$ 403,67 RS 3.229,368SERVIÇO23

RS 3.381,36RS 422,67SERVIÇO 824

RS 4.597,36RS 574,67SERVIÇO 825

RS 5.394,64RS 674,338SERVIÇO26

RS 5.776,00RS 722,008SERVIÇO27

RS 3.706,65RS 741,335SERVIÇO28

R$3.893,35RS 778,675SERVIÇO29

RS 3.983,35RS 796,675SERVIÇO30

RS 4.035,00RS 807,00SERVIÇO 531

RS 4.351,65RS 870,335SERVIÇO32

RS 911,33 RS 1.822,662SERVIÇO33

RS 1.896,66RS 948,332SERVIÇO34

RS 1.980,00RS 990,002SERVIÇO35

RS RS 2.944,00SERVIÇO 236 1.472,00

PREFEITI RA MUNICIPAL DE TUNTUM
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LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM PAINElJ 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME

15 CV 
/EPP- R$37 SERVIÇO 2 R$3.179,341.589,67LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM PAINEL 16 CV
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- R$38 SERVIÇO 2 RS 3.312,001.656,00LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL 17 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art 43,1. _____
MANUTENÇÃO EM PAINEL 18 CV
ITEM EXCLUSI VO MEI/ME/EPP-

R$39 SERVIÇO 2 R$3.726,661.863,33

R$40 SERVIÇO 2 R$3.826,661.913,33LC 123/06, art. 43,1.
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO

POÇO C/COMPRESSOF 
(LIMPEZA)

ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-

L,
R$41 SERVIÇO 2 R$ 19.653,349.826,67

LC 123/06, art 43,1.
RS

TOTAL 280.937,97

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Faz-se necessária a contratação do otr 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, n

eto, para o atendimento às necessidades da Secretaria
) tocante aos serviços de manutenção e de limpeza de 

poços artesianos tubulares de água, da zona urbana e rural, que são de responsabilidade da 
Administração Pública Municipal, e, assim, atender a demanda necessária para o fornecimento de
água potável para o município de Tuntum/MA.

O 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. j

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatament 
do objeto.

e, de qualquer anormalidade que verificar na execução

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que ven iam a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a licitante vencedora comunicar tal fato a Cmtratante em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada. I

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
instruções estabelecidas.

e com suas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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5. VIGÊNCIA

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do cer tame terá seu prazo de vigência de 12 
(doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a |6G (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dií 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Con ratada nos termos dispostos no contrato.

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presem e contrato.

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

is após apresentação do Documento

ir-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 015/2021

de de 202

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade
inscrita no

àneRua n.° CNPJ/MF
representado

sob o
número neste ato por

porador do CPF n.° e R.G.
n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - 
Maranhão, através da Secretaria Mumc ípal de Obras e Serviços Urbanos, os preços infra 
discriminados para contratação de semços de manutenção e de limpeza de poços 
artesianos tubulares de água, da zona urbana e rural, visanko atender às necessidades 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme objeto do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 015/2021:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTÒS
MANUTENÇÃO EM CONJUNtTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSnJVE 

DE 1CV COM BOMBEADO^ 
4R5IA-10

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNtO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILÍE 

DE 2CV COM BOMBEADOR 
4R5IA-12

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

"MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTOR BOMBA SUBMERSELVE 
DE 3CV COM BOMBEADOR 

4R8PB-11
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art 43,1.

ITEM UNID QUANT P. Unit. P. Total

1 SERVIÇO 8

2 SERVIÇO 8

3 SERVIÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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MANUTENÇÃO EM CONÍjNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 4CV COM BOMBEAÒoR 
4R5ÍA-24

ITEM EXCLUSIVO MEimE/EPP- 
______LC 123/06, art 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 5CV COMBOMBEADOR 
4R6PB-25

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 6CV COM BOMBEADORURÓ-

4 SERVIÇO 8

5 SERVIÇO 8

6 SERVIÇO 528
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

_______ LC 123/06, art. 43,1._______
"MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 7CV COM BOMBEADOR 

4R8PB-22
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
____ LC 123/06, art. 43,1.
_MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 8CV COM BOMBEADOR 

4R8PB-26
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. ____
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMB A SUBMERSILVE 

DE 9CV COM BOMBEADOR 
4R8PB-24

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE 

DE 10CV 380V TRI COM 
BOMBEADOR 4R8-28 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ERP- 
LC 123/06, art 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO” 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE 

DE 10CV 380V MB6-610 TRI COM 
BOMBEADOR R11A-15 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

7 SERVIÇO 5

8 SERVIÇO 5

9 SERVIÇO 5

10 SERVIÇO 5

11 SERVIÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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LC 123/06, art 43,1.

MANUTENÇÃO EM CONJWTO 
MOTORBOMBA SUBMERsjlLVE 

DE 13CV 380V MB6-610 TRI COM 
BOMBEADOR RllA-2(ll 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

12 SERVIÇO 4

LC 123/06, art, 43, L
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERstvE
DE 16CV 380V MB6-610 TRI COM 

BOMBEADOR R20-15 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

13 SERVIÇO 2

LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERsiuVE
DE 17CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A-16 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MEyEPP- 

LC 123/06, art 43,1. 

14 SERVIÇO 2

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSIUVE 
DE 18CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ EPP- 

LC 123/06, art. 43,1.-17

15 SERVIÇO 2

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSH/VE 
DE 19CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A-19 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ÍPP-

16 SERVIÇO 2

LC 123/06, art 43, L
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO
MOTOR BOMBA SUBMERSIUVE
DE 20CV 380V MB6-710 TRI COM 

BOMBEADOR R20A-20 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art 43,1.

17 SERVIÇO 2

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 22,5CV 380V MB6-710 TEI 
COM BOMBEADOR S40-09 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1.

18 SERVIÇO 2

PREFEITURA MtUNICIPAL DE TUXTUM
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MANUTENÇÃO EM CON.UNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 27,5CV 380V MB6-76) TRI 
COM BOMBEADOR 840-11 

ITEM EXCLUSIVO
LC 123/06. art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM CONJÜNTO' 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 
DE 30CV 380V MB6-760 TRt COM 

BOMBE,4DOR S40-12 
ITEM EXCLUSIVO MEI/M3E/EPP- 

_ LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM CONJLÍNTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 32,5CV 380V MB6-760 TRI 
COM BOMBEADOR S40-I3 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1._______

MANUTENÇÃO EM CONJUSTTO 
MOTOR BOMBA SUBMERSILVE 

DE 37,5CV 380V MB6-760 ÍRI 
COM BOMBEADOR S40-15 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. 

MANUTENÇÃO EM PAINEL 1 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
^MANUTENÇÃO EM PAINEL 2CV ‘ 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
MANUTENÇÃO EM PAINEL 3 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEl/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
^MANUTENÇÃO EM PAINEL 4 CV 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
_______LC 123/06, art. 43,1 |
MANUTENÇÁO EM PAINEL 5 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
^MANUTENÇÃO EM PAINEL 6 ÇV 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EJ^P- 
- LC 123/06, art. 43,1. 
1ÍANUTENÇAOEMPAINEL7CV 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

MANUTENÇÃO EM PAINEL 8 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/Elí

19 SERVIÇO 2
/EPP-

20 SERVIÇO 2

21 SERVIÇO 2

22 SERVIÇO 2

23 SERVIÇO 8

24 SERVIÇO 8

25 SERVIÇO 8

26 SERVIÇO 8

27 SERVIÇO 8

28 SERVIÇO P
29 SERVIÇO 5

30 p SERVIÇO 5

PREFEITURA MU NICIPAL DE TUNTUM
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___ LC 123/06, art 43,1
MANUTENÇÃO EMPAINI

31 ITEM EXCLUSIVO MEI/V
——- LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇAÕl^
32 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

-------  LC 123/06, art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEIÃTcV

33 ITEM EXCLUSIVO MEI/M C/EPP- SERVIÇO
____  LC 123/06. art 43,1.

MANUTENÇÃO EM PAINEL 12 CV
34 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
---- _ LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM PAINEL 13CV 
3 5 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME /EPP- 

LC 123/06. art. 43,1.
MANUTENÇÃO EM PAINEL Í4CV 

36 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- SERVIÇO 
LC 123/06, art 43.1.

MANUTENÇÃO EM PAINEL 15 CV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
__ LC 123/06, art. 43.1
manutenção em painel ife cv

38 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
- _________LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EMPÃINELítcv
39 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
— __  LC 123/06, art. 43,1.

MANUTENÇÃO EM PAINEL 18
40 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/E 

LC 123/06, art. 43,1.
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ]

POÇO C/COMPRESSOR 
(LIMPEZA)

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP
__ LC 123/06, art. 43,1.

TOTAL

L9CV
E/EPP- SERVIÇO 5

SERVIÇO 5

2

SERVIÇO 2

SERVIÇO 2

2

37
SERVIÇO 2

SERVIÇO 2

SERVIÇO 2

CV
PP- SERVIÇO 2

sTO

41
SERVIÇO 2

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (s 
da data de sua abertura; 1

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$

;ssenta) dias, contados a partir

(■

);

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

RuaF/W«rico Coelho 41 i - Centre * 65763-000 • Tunfum - Maranhão
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d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente);

e) Condição de Pagamento:

Nome e Assinatura do Responsável di Empresa

PREFEITURA MUNICIPALDE TUNTUM

Rua Frederico CoeHio41I - Centro * 65763-000 • Tuntutn - Maranhão
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ANEXO III

declaração de inexistência de fato superveniente e de

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa 

pelo Sr.
j inscrita n 3 CNPJ N°

__ , representada
sede na RuaÇPF: com

j n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data
p„ «U1 e quj cumpr(i io(loi o< ^

A CX'gK 0S no Edlta] do Processo Administrativo de Licitação n°
Pregão n° 015/2021

015/2021 operado na modalidade
. , , Promovido pelo Município de TurHum/MA. ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências supervenientes.

de de

(nome completo do representante da

(assinatura)
empresa ou proprietário, n° da CL)

PREFEITURA MUífICIPAL DE TUNTUM

0 • 65763-000 • Tuníum - MareibãoRua Frederico Coelho 411 - Cenri
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ANEXO IV

Processo Administrativo de Licitação n 

Pregão Presencial n.° 015/2021
° 015/2021

EECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao inciso Vdo art 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

A empresa

seu representante legal o (a) Sr (a)
, inscrita no CNPJ n° por intermédio de 

portador (a) da Carteira de Identidade n°
-------------—______ __ ______ , e do CP7 n°.
dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Fediral n°.

j DECLARA, para fins do
8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal

9 854 de 27 de outubro de 8699, que nào emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

de de

^(Representante Legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

PREFEITURA J IUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - C entro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n. 

Pregão Presenciai n.° 015/2021
° 015/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.°
com sede na Rua n.°

bairro
0 pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

j cidade j neste ato representada 

_____ , portador do RG
n.° j inscri|to no CPF sob o n.°

------------------- ------------------------------------------------------------------------------- ?

endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr.
, portador do itG n.°

nacionalidade, estado civil, profissão e

inscrito no CPF sob o n.° 

endereço, a quem outorga amplos poderes 

i praticar os atos necessários 

Administrativo de Licitação n.°

j nacionalidade, estado civil, profissão e
para, junto ao Município de

vistas à participação do outorgante no Processo 

, na Modalidade Pregão n.°

com

/ / , usando dos
recursos legais e acompanhando-os, confjrindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, fumar compromissos ou acordos, receber e dar quitaçãojpodendo ainda, substabelecer esta 

0cm outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por b
om, firme e valioso.

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFEITURA ÍIUNICIPALDE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - C eníro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitaçã 

Pregão Presencial n.° 015/2021

modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno

PORTE

° 015/2021o n

A empresa
inscrita no CNPJ sob o n.° 

por intermédio de seu
_j DECLARA para os fins do

45 da Lei Complementar n.° 122/2bo6, ser microempresa/empresa de

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios

, Telefon e/Fax: ( ).
representante legal____
disposto nos artigos 42 a

pequeno porte nos termos da legislação
previstos na norma citada.

Bem como declara 

mencionada.
que fará uso dos benefícios concedidos pe a norma infraconstitucional acima

de de

Representante legal 
(‘assinatura)

PREFEITURA ! ÍUTÍICIPAL DE TUNTUM

entro • 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelho 412 - c
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ANEXO VII

Processo Administrativo 
015/2021
Pregão Presencial n.° 015/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato 
Município de Tuntum/MA e

de Licitação n.°

/
que entre si celebram o 

a empresa 
________ * tendo como

objeto

?oSr?Í041dr TCetnTnM,T ^ PH° Intem0^ sediada na Rua Frederico
repfscntado por " “ " ^ n° CNPJ solf ^06.138.911/0001-66, neste ato

A residente na sede d» Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 

------------ õ------------------ - ______ _________ , estabelecida à
e a

Rua
_____ , na cidade de
j representada pelo Sr 

inscrito no CPF sob o n°.: e RCr -
minada simplesmente COM'RATADO. coVn base no 
Pública n°. / 5 Modalidade Pregão Presencial
eral n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Ivem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas

n°. Bairro:
________ , Estado c
________empresário,
, daqui por diante deno

e

Processo Administrativo de Licitação
n°:___9 e de acordo com a Lei Fed
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93 resc 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

/

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETOrr** • *««~<r££sxs:i 'zzszsztzd^GÂO ^ °braS 6 Sfvi«os Urbanos> confol™ o Edital
PROCFSSOtir^^vTo^,.™ T 6 a pr0p0sta 4 CONTRATADO, constante do
exceto f111 N 015/2021’ tlllc fican> f^cndo partes integrantes deste instrumento 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas.

_ A CONTRATADA declara ter conhe 
documentação atinente ao objeto do preset 
normas técnicas com qualidade e segurança
CLÁUSUEA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato 
mdependentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os teimos contidos no edital, além das Safe 

instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME D^ EXECUÇÃO 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação;

as^xíSirr^r^*0 drrreceber os objetos ** na° ^ ^o com
sem^restados 6 ’ * 3 rep0SÍÇã° d°S meSmos ou reParos d°a

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E C 
estimado do presente contrato é de R$ 
registrados.

cimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
tie contrato, possuir condições de executá-lo dentro das

- Ajexecução do objeto poderá ser da

ONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 
---- ----- (____ ) referente ao(s) item (ns)

O valor global

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua FtWertco Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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4.1 - °s p^amentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário 
debito eletromco, conforme definido no Edital e Termo de Referência; com processamento de

4.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
supressões do objeto contratado, até o imite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contato slndo 
mesmos, objeto de exame pela Procura loria do Município.

ou
os

4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues 
gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decomentes da
consmT Hd° °bjet0 d° presente Contra,t) correrâo p°r C0I4 do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°

CLAUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos
M RefcrêncifeÍ Edtaf6 TU**0 .°bedeCer nãOTOSame"te ao constante do Temo de 
• ^íerencia e do Edital contados a partr da data de recebiinento da Nota de Autorização de 

Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitantê.
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS 
execução do Contrato.

com atraso imputável à CONTRATADA, não

- A contratada ficará isenta de prestar garantia para a

CLAUSULA OITAVA - FORÇA MAJOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o J 1» do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou
COfVTR ;^nniení0 ,f°S Prf°S ® dTaÍS °bn8ações atuídas neste CONTRATO, ficará a 
210^TRATADA’ ISen*a da? multas e P^Mdades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração 
do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de ^8sssisisssa: *4- ^ ^
CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condicões 
Íüuf^ímul'1™,0 ^ R5erência e no editÍde lieitação, devendo ser consideradas juntamente com 

#Técnicas Xt ’ ^ Publicadas Pela Associação Brasileira de Normas

9.1

9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo 
com os documentos nelas referidos, as Noi(mas Técnicas vi 
descritos neste edital e no Termo de Referên

com estas Especificações Técnicas e 
vigentes, as especificações de materiais

:ia;

9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contrai

9.4 - Observar o prazo mínimo de validade d 
de Referência;

l5v,Pr0VÍdenClar de ímed,ata a Con'eçâo das «ráncias apontadas pelo gestor/fiscal de contato 
do Município com respeito à execução do
Referência;

instruções e observações que emanarem da contratante, 
ante;

produtos fornecidos, conforme definido no Termoos

objeto, conforme exigências contidas no Termo de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 -entro * 65763-000 • Tuntum -Manmhfío
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9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos 
que nao atendam os padrões de qualidade} definidos por ele;
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, subitituindo, de imediato aqueles oue 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou nlo se adequarem às especificações 

constantes do Termo de Referência e ; nexos deste edital, 'sob pena de aplicação das sanções

r^' ” P"“ W

ís; rsír™'” ““f* *’ -
as^condicõTs de^bibi^13 ^ comPatibilidade com * obrigações assumidas, todas
as condiçoes de habditaçao ou de qualificaçao exigidas na licitação, devendo comunicar ao

A hemmrClP10’ h ‘"í®*310’ qualcluer ateaçao que possa comprometer a continuidade da contratação 
W bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; contrataçao,

e serviços

9 10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir L legislação pátria, especialmente a 
mdicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscai^ a constante melhoria dos serviços e

9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrate, ou judicialmente, assim como para decidir acerca de
d'o MunlS 308 ^ C°m< Para ^ 308 cb3™ad- d« S-tor/físcal de comnrto

dTconmTTPatol £T S,t“a(ÇÕeí de urSÈncia- mciusivc nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
9.12efica ’ F0meCer n,Ume™s telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente

ti""” ^ Munidpi° “ prep»">' i» f“ o»
gere qualquer custo adicional;

tzs:iSrs? i""'° ”rte’ N'ía,i"
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contr

9.13

- INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
ato do Município;

«ír" "“if0™ ^ ”
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;

9.16 - Responder por danos e desaparecím 
causados por seus empregados ou prepostos 
Lei Federal n°. 8.666/93;

9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela

ntratada, de leis, decretos ou regulamento! relacionados aos serviços prestados-

conta bancária da pessoa jurídica

sntos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da

ou

prefeitura municipal de tuntum

Rua Frederico Coelho411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviço 
inclusive fornecendo informações entrega dos produtos licitados,s e a

aos seus prepostos;

produtos msemveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos 9

CLÁUSULA DÉCIMA - 
comunicar à

e serviços).
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 

^ * °"”r ““ ” f““» *
10.1 - Atestar a execução do objeto contrbtado no documento fiscal cotrespondente dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferênc.as necessárias ao perfeito cum^imento do o“f,o;

_ mfo'~™ã/KÍ' e 08 esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos fimcionários
contratados, em relaçao aos serviços objeto do Contrato;

f3 ;ii*tuar ° Pagamento nas condições e preços pactuados, mediante 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado 
licitante vencedora;

a apresentação da Nota 
ó cumprimento das obrigações da

10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado o 
ohri"aat’fa'a CteSSa|1'.°U dunmuu' a re8Ponsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das

10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de 
(ordem de serviço);

10.6 - Rejeitar todo e qualquer material 
especificações do Termo de Referência;

10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, pir meio do gestor/fiscal de contrato; 
'que venham a ser firmados^8 ^ ‘"’“H’ d° ^ d° COntrat°’ bem C<>™> -mos aditivos

compras a nota de autorização de serviço

serviço de má qualidade ou em desconformidade com asou

10.8 -

10.9- Fazer juntada no processo administrai 
todos os autos A ° * *,e"" P““ ““'**>•

OMmLDA urmríS™?®4 ‘ ''““’ANHAMKNTO e fiscalização
OBJETO DA LICITAÇAO - A prestação dos serviços e o recebimento dos nrodutos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada «lumcipahdade,

vo

DO

11.1 - O fiscal do contrato anotaránrectarar. * em re®isíro PróPrío toílas as ocorrências relacionadas com a
Lli"d“""l"*ndo°rtmâ"W-fct*-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coeiho411 Centro • 65763-000 • Tuníuni - Maranhão
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adoção das medidas convenientes;
11.3

serdo contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a

, ,.' ° llC'.tante vencedor Poderá manter preposto, aceito pela municipalidade durante 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; o período

Tn!'l?'dePCndentrda ídÍCaÇâ° d° flSCal d° COntrat0’ cwnPe e « Secretaria Municipal de Controle 
md nLTr1 3 fiSCal'7fÇã° da execuíã0 d0 e dos contratos oriundos do proctsÒ
podendo deteminar regulanzaçao de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar ó
ens^TgaLllrLT^ ^ ^ «idades que

COnStISÍf if SEfUNDA - OfREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
«^urN 1KA1 AN TE as previstas no art 58 da Lei Federal n° c „„ F ,das normas referidas no preâmbulo deste (lonhatÓ ' 666/93’ ^ 38 n°S term0S

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante. nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula con ratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumpnmento irregular de cláusuLs contratuais, especificações

13.1.3 - Lentidão constante no cumprimenl 
dos serviços, levando o contratante a comp

e prazos;
o do atendimento na isntrega dos produtos e na realização 
rovar a falta de interesse da contratada;

13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;

t0tal fYCU 0bje,°’ 3 ass0ciaçâ0 da còn,ratada c<)m outrem, a cessão ou 
transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas 
instrumento convocatório e no contrato; ' no

13.1,6 - Cometimento reiterado de faltas execução;na
^^3.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
13.1.9 Alteração social ou modificaçãa da finalidade 
prejudique a execução do contrato; ou da estrutura da contratante, que

Sii® \tRaZÒtf de interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
erminadas pela maxima autoridade da enfera administrativa do órgão contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o co rtrato; ’ 6 exaradas no

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de 
execução do contrato;

13 2 - Amigável, por acordo entre as paites, mediante autorização escrita e fundamentada da 
d“ r1’^ redUZld3 3 ‘enn0 n0 Pr°CeSS0 ad“ivo, desde que h^a c“Í„ct

força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

PREFEITURA municipal de tuntum

Rua Frederico Coelho 411 Centro • 65763-000 • Tuntum -Maronhao
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13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, 
dos prejuízos regularmente comprovados. que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 

quando os houver sofrido:
sem

" Su*Penfã0 detsua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vmte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
pagamento “ oírli' rupCl'daS.S“S|1cnsõ';s' 1“ “em o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatono de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
dr^tSTusnS1 d 9068 6 °UtraS PTÍStaS! asseguradó à eontratada nesses casos, o direito 
situaçí cumprimento das obrigações assumidas até que seja noimalizada a

ou

se™'2 " 7eTr a 90 (n0Vcnla) d,as dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de
nemXlT T f Ja reCebÍd°S °U CXeCUtad0S> saIvo’ cm caso de calamidade pública gr 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspSsão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso^m que sTded ao 

^ devera ser comunicada por escrito que, sua uccisao

ave

ao contratante;
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas 
acarretando as seguintes consequências: contratuais, especificações e prazo

13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado t local em que 
propno do contratante; H se encontrar, por ato

“Í3-2 "°L,UpaÇã0 6 UtÍI,Za^° d0 locai. instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua Çontinuidade. P g

13.4- ocorrencia de rescisão por conveniência administrativa, a contratada 
3U (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produíirá efeitos até 
ajustadas

miinmCONTíTT u E TRANSFERÊN€IA CONTOATUAL - O
Wiresente CONTRATO nao poderá ser objei o de cessão ou transferência, no todo ou em parte salvo

devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontrataçao previstas no Termo de Referência e no Edital, j *

será notificada com

- O presente Contrato 
o cumprimento de todas as obrigações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro 
direito público e as disposições da Lei n° 8. 
n° 122/2006 e alterações posteriores e dema

- DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão
Autoridade Competente, observados os preceitos de 

666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar 
is ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO_ ,, . . . ‘ As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do
contiatante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 

presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de
^os omii'sos'0 C0nV0Cat0n0 6 as Normas c ontidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente

nos

PREFEITUR l MUNICIPAL DE TUNTUM

- Centro • 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelho 411
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E por estarem assim justos e contratados, 
e valor, na presença de duas testemunhas. assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 

infra-assinadas.

de de

Pelo MUNICÍPIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços
Pela CONTRATADA 

Nome:Urbanos

CPF:

TESTEMUNHAS:

1.

CPF:

2.

CPF:

PREFEITUR 4. MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunfunj - Maranhão
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J^LéTUNTUM
^ VMp . ■ MAIS OUE TRABALHO,

PREFEITURA MUNICIPAL

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2020

A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de 
serviços de manutenção e de limpeza de poços artesianos tubulares de água, da zona urbana e 
rural, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.5^0/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 

alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Proposta e Habilitação: às 09h00mn do dia 19 de fevereiro de 2021. O Edital estará à 

disposição para consulta gratuita no í etor de licitação, dasl08h às 12h e no site do município. 
Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sals da CPL, na Sede da ^ Secretaria Municipal de Educação 

de Tuntum, localizada na Rua Aristcn Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 
onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura. Para mais esclarecimentos, entrar em 
contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com.

Tuntum - MA, 01 de fevereiro de 2021.
i ’

alquíria Silva Pessoá 

Pregoeira

mailto:cpltuntum@gmail.com
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10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal c.B & 
alterações posteriores e as condições do Edital. Rec^ 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: ftfeP 
do dia 19 de fevereiro de 2021. O Edital estará a disj 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h\àsr 
site do Município. Os interessados na aquisição dohsjj 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 {vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria 
Municipal de Elducação de Tuntum, localizada na Rua Ariston 
Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 01 
de fevereiro de|2021. Valquúria Silva Pessoa - Pregoeira.

3REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28.01.2021

dtn
íção

"e no
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal

Publicado por: IGOR RIBEIRO SÂNTOS 
Código identificador: 904160b7193144aa7d76d3e855<?caa22

PORTARIA DO GABINETE Nfl 036 DE 29 DE JANEII O DE
2021. Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 

Código identificador: b3a82eea754fa41ebcbd5da9clf4123cDispõe sobre a Nomeação da Comissão para realização do 
Processo Seletivo Simplificado para contr<tação 
temporária de Professores de diversas áreas de 
conhecimento e formação de cadastro de reserva para a 
Secretaria Municipal de Educação no ano de 2021.
O Prefeito Municipal de Tasso Fragoso, Estado do 
Maranhão, no uso das obrigações que lhe conferí a Lei 

ânica Municipal e no Decreto n2 005/2021.
SOLVE:

Art. 1° - Nomear a Comissão do Processo Seletivo para 
Contratação temporária de Professores de diversas áreas de 
conhecimento e formação de cadastro de reserva para a 
Secretaria Municipal de Educação no ano de 2021.
Art. 2° - A Comissão de que trata o caput do Artigo anterior 
será composta pelos seguintes Representantes:
Representante da Secretaria Municipal de Educação - 
Eidá Alves da Süva - CPF ns 341.302.681-04;
Representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social - Karina Ferreira Barros - CPF ns 608.662.133-0í|); 
Representante da Secretaria Municipal e Planejamento, 
Coordenação e Estratégia Política - Maria Helena Paes 
Soares - CPF n® 033.735.423-59;
Representante da Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos -João Pedro Ferreira Ribeiro - CPF n9 
067.562.563-78.
Parágrafo Único - A Comissão será presidida pelo 
representante da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4fl - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
B^blicação.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 
016/2020 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2020 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para a aquisição de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização e desalojamento de morcegos, 
visando atender às demandas das Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde, Administração e de Assistência Social e da 
Criança e do Adolescente de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei 
Federal n® 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.® 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: àls IlhOOmin do dia 19 de fevereiro de 2021. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das Q8h às 12h e no site do município. Os interessados 
na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Sec'retaria Municipal de Educação de Tuntum, 
localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a 
Prefeitura. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.cora. 
Tuntum - MA, 01 de fevereiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - 
Pregoeira.

m

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO 
FARGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29.01.2021

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 917c9e296221e0f278809846ade5429a

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: e76050f7efB25866757ac856< aefea7b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

OFÍCIO GP N® 20 /2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Ofício GP n® 20 /2021
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2020

Duque Bacelar - MA de 01 de Fevereiro, 2021
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 015/2020. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Liciíação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço tor Item. 
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção e dí limpeza 
de poços artesianos tubulares de água, da zona urbana e rural, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos. BASE LEGAL: Lei Federal n®

Ao
BANCO DE BRADESCO 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência ne: 1765-5 
Município: DUQUE BACELAR - MA .

Senhor Gerente:

www.famem.org.brCERTlFiCADG DiGíTALMENTE 
E COM CARWBQ DE TEMPO 50/69

mailto:cpltuntum@gmail.com
http://www.famem.org.br
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^ ORallyiteSertíes 
Slali/gada paia a 
temporaca 2021. 
Nesta terça-feira, 
lyhxJoaoulm Mon
teiro, CEOOoSenies, 
«Edgar Fatre, diretor 
[denies do maior ral(y 
da»Amd<ica!>,ap<a- 
if mam o* planos pa
ra o ano.

^ Aapresemaçíoserí 
vinuairpodeser 
acompanhada pelo 
Vtnimbe do Sendei - 
httpy/mvwyoutube^O' roeioSdiL

1 Nestaquii<ta-<flra.4. 
éoDia Mundial de 
Combale ao CSncer, 
«matristere/ela- 
çío do tnstftuio Naci
onal de Câncer [IN- 
CA),quedi2quro 
Câncer de pele repre
senta 7<% de iodos os 
casos malignos no 
Brasil.

n Oftagrama Jovem
^ Se voei < trabalhadoraEmbaixadores tem eo-

docoméreh) vai tetamo público alvo Jovens
upurtunldadedeempreendedores auef
apranderecia encarapor melo de MdatNas ^ Aindasegundole- 

vantamentodoINCA 
a incidência estimada 
do câncer de mama 
em mulheres, no ano
de 2020,era de cerca 
de 66 mil novos ca-

tadora arte. OSestttAc açdea crfathas e b>*-
abriu baeHçiogratcrt-videras, gerara bentrt-
ta para o Curso dedos e ajudam a premo-
Dança do Ventre. Mi-ver e bem-estar sodat
«ilstndo por Odn Co*-Era 3020, a Jovem
ta, os autas serio prt-Jaraylle Gomes Santos
tendais eaconteesioOUvdra (foto), esto-
debaU de fevereiro, sos.dame do Ensino Média
dai IttiM ll 19h30,no Colégio MRItar ^ A Eüte Rimes acaba 

de divulgar o trailer 
de *A Jornada de 
jnalid*. longa ganha- 
dorde seis prêmios 
no International In
dependem Film 
Awards 2C20,oue es
trela noOnfmjVfr- 
tualemlldífevçrti- 
ro. em 5a salas de 
exlbiçâa

^ Ofilmediseuteotra- 
balhainfamileotrá- 
ficodec'lan(as,en- 
QuamonarraatiisTó- 
ria deJiiaUiEuma 
mmlnadenove anos 
oue por um pequeno 
descuido perde seu 
Irmío mais nova

naSaUdeDangaBombeiros 2 de Julho.
do Sesc Deodoro.em Sâe Cuts, foi uma

dasstledonadas.'

Período chuvoso I Período chuvoso llPrograma Tecnova
O edital programa Tucnova/MA Apoio 6 Ino- 

vaçAoTecruílój^co em MIcroerapnsBa c Empre
sas de Pequeno Porte-Subvençto Econômica k 
Inovnçfio segue recebendo propostos dc empre
sas maranhenses que tenham interesse em de
senvolver produtos Inovadores. A chamada pú
blica. lançada pelo (lovemo do Estado por meio 
da Ftmdaçto de Amparo k Pesquisa e ao Desen
volvimento Científico e Tocnotóglco do Many 
nhBu (FAPEMA) visa prumover aumento dns ati
vidades de Inovaçlo eolnctvmentnda competi- 
üvliUde das empresas e da economia.

MSs de janeiro tdiega trazendo o período chu
voso. nlêm dos transtornos na cidade que esse 

kessa época é bastante 
6cs. que podem repre-

Dentro decaia, Idendllcar os potendalsperi- 
£as que a energia elétrica pode causar t funda
mental para a proteçSo de todos. Se uma parede 
úmida se encontra pnSrimo a uma tomada, é 
aconselhável nito udlbar essa tomada. Nr> pe
ríodo das chuvas t comum o aumento das des
cargas atmosféricas (ralos), por Isso, procure 
abrigar-se em ccmstruçBes e wicuioa. Bvfte ficar 
embaixo de árvores, em pladnas e lugares abor
tus. puls o risco de ser adngldu por um ratu 6 
grande. £ aconselhável nko sair de casa durante 
a chuva. r

fenômeno possa causar, 
comum surgiram situaç 
sentar riscos com a redejelétrfca. Quedas de ár
vores com ou sem In tempçSo do fomed mento 
de energia c até mesmo éurtos-clftuitos podem 
setomarumgranderiscbparaapopulaçSo, por 
isso. lodoculdadoé pouio nahorn de garantir a 
segurança Ha família. PeÀsandu nlssu a Equato
rial Maranhio explica as'medidas de segurança, 
para evitar acidentes neáa temporada.
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAiS OUE TftAf5Aí-HO, 

CUDAfl DA NOSSA GFi/lc!

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N& 015/2021

ES E SERVIÇOS EIRELEMPRESA: PORTAL CONSTRUCO

ENDEREÇO: AV JOSE OLAVO SAMPAIO, N& 02, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE 
DUTRA (MA)

CNPJ DA EMPRESA: 15.796.085/D001-33

Recebi cópia do Edital e seus Anexos relativos ao Pregão Presencial n^ 015/2021, 
cujos envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação serão recebidos pela 
Pregoeira às 09:00 horas do dia 19/02/2021, na Sede da Câmara Municipal de Tuntum, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, S/N, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura.

Tuntum (MA), 12/02/2021, às 11:18

Nome do Responsável Legal:
V

cpf: yz/zTS'? fry-r-S/

T7 Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
CNPJ: 06.138.9Il/000lj-66 

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CJEP: 65763-000 - TUNTUM - MA.



fiABINETF PO PREFEITOO «át*
PREFEITURA MUNláPAt OETUNTUM-MA 

ÇNPJ:Ô6.Í38.911/Ó0M-66 
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 65763-000 -TUNTUM- MA- 

Email:TUNfUM
^(XltfRrtPALUCi 

-aJiCa.3 o nossa CÁN1 fc!
POPTAPIA 1^» «M. OK 15 PE FFVFWF.IRO DE 202L

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUM DE APOd^ edita]S;

ê^SiítSS
ito Municipal dé tuntum. Estado do

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito 
Maranhão, no uso de suas atribuições !• :gais.

«Si:
RESOLVE:

Art, 1° - Designar os(as) Senhores(as)
, :c ad a FERREIRA ™uta fí.f.iíRY ^ .llIARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro SubsUtuto da Pretcitura 

Municipal de Tuntum, Estado do Mata
C . Designar p™ iaNA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO

r -----^ 7 fíE SÓÜSA para constituírem á Equipe de Apoio ao
modalidades PREÒÃO PRESENCIAL e PREGÃO

nhãò.

Art. 2
pmiTnp p WEST LEY PEREIRA
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas
eletrônico.
Art 3o - Os pregoeiros, titular, substitü to e,a eqmpe de apoio exercerão suas atividades np período 
a 15 de fevereiro de 2021a 31 de dezerribró de 2021,com atribuições de condução dos processos 
íiJUtórin-, TVfriHalidade Pregão e ts descritas no inciso íy dõ.art. 3Ò da Lei 10.520/2002, até
a etapa de Adjudicação. -|

• Art 4Ò - O Prefeito Municipal ex])edirâ, quando necessário, normas complementares ao 
: cumprimento do disposto nesta portaria.

,jv/
ã

oagirâo a partir de 15 Ide fevereiro de 2021, revogadas asArt. 5° - Os efeitos desta portaria reti 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte é um.

FernandoPSrranKlWles Pessoa 
Prefeito MunicMl daruntum r MA

, Digitalizada com CamScanner



\

/F J JfORTAL
/ 1 y c=smmmm^^=z

/•

&£

^ybnç®

c p i.

‘CREDENCIAMENTO
PP N° 015/2021

m

i^/oãUQJAl
FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 15.796.085/0001-'33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 
AV. JOSE OLAVO SAMPAIO N° 02 LOTE 02 - CENTRO 

PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65.760-000



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburacratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastràl - CRC
(Emissão conforme art. 17 da li strução Normativa n£ 03, de 26 abril de 2018)

15.796.085/0001-33 
FORTAL CONSTRUO

CNPJ:
Razão Social: OES E SERVIÇOS EIRELI

Atividade Econômica Principal:
£ÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIAA 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTA 

W ELÉTRICA

Endereço:
AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, C2 - LOTE 02 - CENTRO - Presidente Dutra / 
Maranhão

\

\

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 Ida Lei na 8.666, de 1993.

1 de 1Emitido em: 17/02/2021 22:09

http://www.comprasgovernamentais.gov.br


Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666; de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: !

Dados do Fornecedor 
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:
^^ação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica:

15.796.085/0001-33 DUNS®: 902084183 
PORTAL CONSTRUC OES E SERVIÇOS EIRELI 
FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS

Data de Vencimento do Cadastro: 28/12/2021 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA)
NãoMEI:

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência:
Impedimento de Licitar:

Nada Consta 
Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 

FGTS
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao]

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distritil e Municipal 
Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

4 02/07/2021
28/02/2021
15/08/2021

Validade
Validade
Validade

01/04/2021
03/03/2021

Validade:
Validade:

30/04/2021Validade:

Esta declaração é un a simples consulta e não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 17/02/2021 22:09
CPF: 421.357.453-91 Nome: PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ
Ass:

http://www.tst.jus.br/ccrtidao


PROCURAÇÃO PÚBLICA

Eu, PAULO ANTERJO COjELHO DE SÁ, brasileiro, casado, empresário, C.P.F. 
421.357.453-91 RG. 426335953 SSP-MA, Residente na Av José Olavo Sampaio N° 170, Centro, 
Presidente Dutra, Estado do Maranhão, nomeio e constituo como meu bastante procurador o Sr. 
GERDSON GASPAR MORAES, brisileiro, solteiro. Auxiliar Contábil, C.P.F 041.046.023-02, 
R.G. 14130302 SSP-MA, Residente ia Rua Saturno N° 61; Cohab, Presidente Dutra, Estado do 

Maranhão, a quem confiro amplos, gerais e ilimitados poderes para, em nome da outorgante. 
Tratar de quaisquer assuntos que me diz desrespeitem e desrespeitam a Empresa 
FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP CNPJ: 15.796.085/0001-33 
Inscrição Estadual 12.387.218-9 junto RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SECRETARIA 
DE FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO, JÜNTA COMERCIAL DO 
MARANHÃO, PREVIDÊNCIA SOCIAL, MINISTÉRIO DO TRABALHO, 
PREFEITURAS MUNICIPAS, ÓRGÃOS PÚBLICOS EM GERAL DO ESTADO DO 
MARANHAO, para fazer negociaçí es, parcelamentos, receber e solicitar documentos, bem 
como praticar todos os necessários ao bom e pleno funcionamento, podendo o outorgado assinar, 
solicitar e fornecer informações, fechar negócios e còncorrer em toda e qualquer modalidade a 
processo de Licitações, desse modó fizer representada a empresa e dando fé pública à qualquer 
ato pelo procurador em nome da supracitada empresa, toda vez esta figurar como parte nos 
imbróglios e processos que lhe dizem respeito a qualquer tempo, isto é, praticar todos os atos 
necessários ao fiel e cabal cumprimento do presente mandato, sendo-lhe vedado‘-o 
substabelecimentos.

“É de inteira responsabilidade do outorgante comunicar formalmente as instituições financeiras
ou
aos órgãos aqui relacionados quaritc a revogação da procuração, conforme preceitua o artigo 
1.318 do Código Civil ou ocorrência de Alguma das previsões legais dè extinção de mandato, 
em observância ao artigo 1.316 do Código Civil”

íê A 6 1
li»?*-*

y ••
Presidente Dutra - MA, 23 de Julho de 2020 x^/jLlítl •

a,

íi fiPAULÒ ÂNTERIO COELHO DE SÁ
C.P.F. 421.357.453-91 

R.|G. 426335953 SSP/MA 
TITULAR/RESPONSAVEL

õ3 £m
iu
O
u
8 8ee

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 15.796.085/00Ò1-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

AV. JOSE OLAVjO SAMPAIO N° 02 LOTE 02- CENTRO 
PRPSinFMTP nilTRA - MA fifi 7604)00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL &
gRs. /3 b/*-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA Mubik;*

c P L

NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.796.085/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/05/2012

NOME EMPRESARIAL
PORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO
LOTE 02

LOGRADOURO
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 02

p5.760-000
MUNICÍPIO
PRESIDENTE DUTRA

UFBAIRRO/DISTRITO
CENTRO MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(99) 9179-0063

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/05/2012

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SfTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALsituaçAo especial
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

ido no dia 18/02/2021 às 20:22:18 (data e hora de Erasífia). Página: 2/2

K

mailto:LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM


COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação dadastra!

Cidadão,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica à, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOI
CADASTRAL 28/W/2012

NUMÉRÕbe físCRIÇW)
15.79$,08S/0001-33 
MATRIZ

NOME EUPRbSAKIAL
PORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

TITULO DO fcSTABfcltCWcNTO {NOME DE FwTASlAj PORTE
FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EPP

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRMCIPAL
42 J14-02 •ConstruçSo de estaçOes e redes de distribuição de energls e étrice

COQIUO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11*44)0 - Coleta de resíduos não-perlgosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20- 44)0 - Construção de edifícios 
42.11-14)1 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13- 84)0 -Obres do urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.2144)3 -Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta da esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13- 4410 • Obras de terraplenagem
43.21- 54)0 - Instalação e manutenção elétrica
43.30- 44)1 -ãnpermeabllização em obras de engenharia civil
43.30- 4412 • bistalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários em sutldoe de qualquer material
43.30- 4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4349-1413 - Obras de alvenaria
4349-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
4349-14)5 - Perfuração e construção de poços de água
49434)4)2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóvc Is com motorista 
49.24-6-00 - Transporte escolar 
71.124)4)0 -Serviços de engenharia

CDOK30 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA |
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Umltada (de Natureza Bnprasári

NUMERO COMPLEMENTO
LOTE 02

LOGRADOURO
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 02

èAIRROIttSTblTb
CENTRO

MUNICIPtC
PRESIDI :NTE OUTRA

Ur
MA65.7604)00

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(99) 9179-0063

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

&JTUAÇAO CADASTRAL’
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL
76/05/2012

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

DATA DÃ SmJAÇÀO ESPeciAL
•«••MM

situaçao especial

Aprovado pela tnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezenbro de 2018. 
Emitido no dia 19/02/2021 às 09:47:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E
CADASTRAL

de srruAçAo DATA DE ABERTURA
28/05/2012

NUMERO DE NSCRIÇAO
15.786.085/000143
MATRE

NOME EMRRL6ARIAL
FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CCOCO E DESCRIÇÃO WS ATIVIDADES ECONÔMICAS 6ECUNt>AR|AS
T7.11-0-00 - Locação ds aiitomóvels sem condutor
77.39-0-89 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e In
operador
81.21 -MIO - Limpeza em prédios e em domieiBos
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas arrteríormente
81.30- 3-00 -Atividades paisagísticas

lustrlals náo especificados anterlonnente, sem

COOIOO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2304 -Empresa OídMdusi de ResponsabiDdade Limitada (de Natureza E npresérf

LOGRADOURO
AV JOSE OLAVO SAMPAIO

NUMERO COMPLEMENTO
LOTE 0202

BAIRRO JBSTRlrO
CENTRO

MUNICÍPIO

PRESIOÉNTE DUTRA
ÜPCEP
MA65.760-000

TELEFONE 
199) 917^-0063

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LOBATOLAUBER@HOTMAiL.COM

bn I h hcUBRATIVD RESPONSÁVEL ÍEFR)

SnüAÇAO CADASTRAL
fiTWA

DATA DA SÍTUAÇAO CADASTRAL
28/05/2012

MOTIVO DE èTUAÇAO CADASTRAL

SiTJAÇAO ^SPECIAL DATA DA SfTUAÇAO ESPECIAi.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitida no dia 19/02/2021 às 09:47:30 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

“D VOLTARASé CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri vacidade e uso, clique aoui.

Cor suhas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

)A PESSOA JURÍDICACADASTRO NACIONAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.796.085/0001*33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/05/2012

NOME EMPRESARIAL
PORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

<* ^
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição d 9 energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11 -4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21 -9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

2.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, < oleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
ligação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13- 4-00 • Obras de terraplenagem
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30- 44)1 • Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30- 4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30- 4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30- 4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99- 1-03 - Obras de alvenaria
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipam mtos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação dc automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia

II

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárt

NUMEROLOGRADOURO
AV JOSE OLAVO SAMPAIO

COMPLEMENTO
LOTE 0202

MUNICÍPIO
PRESIDENTE DUTRACEî

NDEREÇO ELETRÔNICO
LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM

UFBAIRRO/DISTRITO
CENTRO MA5.760-000

TELEFONE
(99) 9179-0063

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/05/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2021 às 20:22:18 (data e hora de B •asília). Página: 1/2
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ALTERAÇÃO N° 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIR 
P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

C.N.P.J: 15.796.085/0001-33

Pelo presente instrumento particular, abaixo assinados , PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, brasileiro 
empresário, natural de Sucupira do Riachão , Estado do Maranhão, [nascido em 06 /08/1974, casado com 
comunhão universal de bens, R.G: 042633595-;» GEJSPC - MA emitido em 05/11/2019, CPF 421.357.453-91, 
Residente na avenida José Olavo Sampaio n° 170, Bairro Centro, CEFf. 65.760-000, Presidente Dutra, Estado 
do Maranhão. Responsável legal da Empresa: F' A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 
EPP, com sede na Avenida José Olavo Sampaio n° 02 Lote 02, Bairro centro, CEP.65.760-000, Presidente Dutra 
- MA, Registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão- JUCEMA, sob o NIRE, 21600129877 em 
28/05/2012 e Inscrita no CNPJ sob o n0 15Í96.085/0001-33 resolve assim alterar e consolidar o Ato
Constitutivo, mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: ^

A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob o nome empresarial de: P A 
COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, passará a partir da data do registro da presente 
alteração, a atuar sob o nome empresarial de PORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
EIRELI. '

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, brasileiro, empresário, natural de Sucupira do Riachão , Estado do 
Maranhão, nascido em 06 /08/1974, casado con|i comunhão universal de bens, R.G: 042633595-3 GEJSPC - MA 
emitido em 05/11/2019, CPF 421.357.453-91, Residente na avenida José Olavo Sampaio n° 170, Bairro Centro, 
CEP. 65.760-000, Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cjáusulas: '
CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRES/^ INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, gira 

sob o nome empresarial de PORTAL CONSTR 
Sampaio n° 02 Lote 02, Bairro centro, CEP.65.
15.796.085/0001-33, podendo, a qualquer temf 
do território nacional.

UÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Avenida José Olavo 
760-000, Presidente Dutra - MA, com inscrição no CNPJ sob n° 
o, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o seçuinte objeto social: .
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuiçüo de energia elétrica I
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos I
41.20- 4-00 - Construção de edifícios I
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas i
42.21- 9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica I
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas .
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem I 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30- 4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil I
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisória s e armários embutidos de qualquer material
43.30- 4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral .
43.99- 1-03 - Obras de alvenaria !
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água i
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
7711 -0/00- Locação de automóveis sem condutor
7739-0/99- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (motores, 
turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, contêineres) 
8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios I
8129-0/00-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água
e caixas de gordura)
8130-3/00- Atividades paisagísticas
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ALTERAÇÃO N° 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
C.N.P.J: 15.796.085/0001-33

(t's-lVoA
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital (é) de R$ 800 000,00 (Oitocentos Mil Reais),totalmente integralizado rfeste 
ato em moeda corrente do País, valor mínimo de ' 00 vezes o salário mínimo vigente no país.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 30/10/2019 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante] do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titulsr, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa 'é administrada pelo titular PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, a quem 
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. |

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

£ contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art! 1.011, § 1o do CC).
CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exarcício social será ericerrado em 31 de dezembro do ano 

civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DliSIMPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou subono, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

fubfic.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA, para qualquer ação fundada neste ato 
constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito espacial que seja. E por estar assim 
constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Presidente Dutra - MA, 01 de Junho de 2020

PAULO ANTERIO COELHO DE SA 
Tithlar/Administrador I
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assinatura eletrônica

Certificamos que o ato da empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SÉRVÍÇOS EIRELI consta assinado digitatmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
iNomeCPF

PAULO ANTERIÒ COELHO DE SA42135745391

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2020 10:06 SOB N‘ 20200446622. 
PROTOCOLO: 200446622 DE 24/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002619920. KlRE: 21600129877.|
FORTAL CÓNSTRÜÇÓBS S SERVIÇOS EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL '

SÃO LUÍS, 25/06/2020 { 
www.enipre8afacil.ina.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se ixqpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade aos respectivos portais.
Informando áeua respectivos códigos de verificação

http://www.enipre8afacil.ina.gov.br


r

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

• PROTOCOLO: 200446622
. DATA DO PROTOCOLO: 24/06/2020 
. NÚMERO DE REGISTRO: 21600129877
• ARQUIVAMENTO: 20200446622
. EMPRESA: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREL

3^'Contrato {https://www.empre8afacll.ma.gov.br/6igfadl/contrato-8ocial/download-contrato* ;
ètetronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMDA2MjQxNDM2NTZfQb9udHJhdG9fTUFQMjAwNTY0ODMxOS5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolp/MAP20C

https://www.empre8afacll.ma.gov.br/6igfadl/contrato-8ocial/download-contrato*
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EMPRESAI
FACILtGoverno do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comért to - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

OOVERNOMS
MARANHÃO[mht; VI oovCMOOO n== 

FÁCItl MAftANNAO------ X

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Regis :ro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo donstam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição. i

Protocolo: MAC200D921404Nome Empresarial: FORT AL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS El RE LI

Natureza Jurídica: Empresa Individual dc Responsabilidade Limitada (de Natureza Empn séria)

Inicio de Atividade 
20/05/2012

Arquivamento do Ato
Constitutivo
28/05/2Ü12

CNPJ
15.796.085/0001-33

NIRE (Sede) 
21600129877

Endereço Completo
Avenida JOSE OLAVO SAMPAIO. N° 02. LOTE 02; CENTRO - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

^921-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia efétnca; 3812-2/00 • Coleta de resíduos perigosos; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifidos 
geral; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 3811-4/00- Coleta de resíduos nSo-perigosos; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 4221-9/03 

- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 4292-8/01 • Monlagem de estruturas metálicas; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica ; 8130-3/00 • 
Atividades paisagísticas ; 7112-0/00 • Serviços de engenharia ; 4213-8/00 - Òbras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4222-7/01 • Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 6121-4/00 • Limpeza em prédios e em 
domicílios; 4120-4/00 • Construção de edifícios; 4313-4/00 - Obras de terrdplenagem ; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água ; 4330-4/03 • Obres de 
acabamento em gesso e estuque; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer materiel; 4399-1/04 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras; 4924-8/00 Transporte escolar; 6129-0/00 Atividades de limpeza não Especificadas anteriormente (Atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de 
água e caixas de gordura, atividade de limpeza em'trens, ônibus, embarcações, etc); 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 7739-0/99 Aluguel de outras.máquínas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 'anteriormente, sem operador (aluguel e leasing 
operacional, de curta ou longa duração, de outros lipos de máquinas e equi lamentos, elétricos ou não, sem operador, tais motores, turbinas e máquinas-ferramenla, 
geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, contêineres, outros tipos 1e máquinasTe equipamentos). t

em

./J-- Porte
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte)

Prazo de Duração 
Indeterminado

Capital
RS 600.000.00 (oitocentos mil reais) 
Capital Integrallzado 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

"ai\7.h ÀÍTt.J

n\-- íà* s-T'
Titular
Nome
PAULO ANTERIO COELHO DE SA

Início do Mandato Término do Mandato 
21/01/2013

CPF *:421.357:453-91 v

\h:z Vi IDados do Administrador 
Nome
PAULO ANTERIO COELHO DE SA

Início do Mandato 
21/01/2013

Término do MandatoCPF
421.357.453-91 • *

: j

f:.:r Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

o Arquivamento
. - .Ato/eventos

002 / 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
Número
2020044662225/06/2020

■A ,u;f
i

\ ^ .
Esta certidão foi emitida automaticamente'em 08/01/2021, às 21:26:32 (horário de Brasília).

Se Impressa, verificar suá autenticidade W https://www.errpresaf8ci].ma.góv.br, com'o código 5PQ2SSJO.

.’4 , v

i'i í ■

MAC2000921404
Uian Theresa Rodrigues Mendonça 

I Secretário Geral

https://www.errpresaf8ci%5d.ma.g%c3%b3v.br


Início de Atividade
28/05/2012

Arquivamento do 
Ato Constitutivo
28/05/2012

CNPJ
15.796.085/0001-33

NIRE (Sede)
21600129877 WJHICIP.

£ rj
Endereço Completo
Avenida JOSE OLAVO SAMPAIO, N° 02, LOTE 02; CENTRO - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

Objeto
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distibuição de energia elétrica ; 3812-2/00 - Coleta de resíduos 
perigosos ; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos ; 77T -0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 4221-9/03 - 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas ; 4321-5/00 
- Instalação e manutenção elétrica; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas ; 7112-0/00 - Serviços de engenharia ; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e alçadas ; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação ; 4399-1/03 - Obras de alvenaria ; 8121- 
4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios ; 4120-^/00 - Construção de edifícios ; 4313-4/00 - Obras de 
terraplenagem ; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água ; 4330-4/03 - Obras de acabamento em 
gesso e estuque ; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 4330-4/02 - Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 4399-1/04 - Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 4924-8/00 
Transporte escolar; 8129-0/00 Atividades de limpe; a não especificadas antèriormente (Atividade de limpeza de ruas, 
atividade de limpeza de caixas de água e caixas du gordura, atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, 
etc); 4923-0/02 Serviço de transporte de passageins - locação de automóveis com motorista; 7739-0/99 Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificado^ anteriormente, sem operador {aluguel e 
leasing operacional, de curta ou longa duração, de outros tipos de máquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem 
operador, tais motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, 
contêineres, outros tipos de máquinas e equipamentos).

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte)'

Capital
R$ 800.000,00 {oitocentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Titular

Término dò 
Mandato

Administrador Início do 
Mandato
21/01/2013

CPFNome
PAULO ANTERIO COELHO DE 421.357.453-91 S
SA

Dados do Administrador

Início do Mandato Término do Mandato
21/01/2013

CPFNome
PAULO ANTERIO COELHO DE 421.357.453-01
SA

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Ato/eventos
002 / 020 - ALTÉRACAO DE NOME 
EMPRESARIAL

Número
20200446622

Data Status
SEM STATUS25/06/2020



Esta certidão foi emitida automaticamen e em 08/01/2021, às 21:26:32 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https ://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5PQ2SSJO;

MAC20C0921404

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretário Geral

http://www.empresafacil.ma.gov.br
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(fà FORTAL
AvJEXO II!

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no 

CNPJ n° 15.796.085/0001 *33, estabelecida na Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02, 
Centro, Presidente Dutra/ MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 

ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 421.357.453- 
91, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 

Processo Administrativo de Licitação n" 015/2021 operado na modalidade Pregão n° 

015/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes.

m

Presidente Dutra - MA, 19 de Fevereiro de 2021.

jtRÜÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
15.796.085/0001-33 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G.1426335953 SSP/MA 
tituLar/responsavel

£0RTAL CONS/

FORTAL CONSTF UÇOES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

AV. JOSE OLAVO SAMPAIO N° 02 LOTE 02 - CENTRO 
PRESIDENTE DUTRA ~ MA CEP: 65.760-000



/F) ZFORTAL
ANEXO VI
n.° 015/2021Processo Administrativo de Licitação 

Pregão Presencial n.° 015/2021

ÇOES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no 

CNPJ n° 15,796.085/0001-33, estabelecida na Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02, 
Centro, Presidente Dutra/ MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 

ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 
Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 
acima mencionada. ^

A Empresa PORTAL CONSTRU

9

Presidente Dutra - MA, 19 de Fevereiro de 2021.

/ / JjÔRTAL CONS^OÇÔtS E SERVJÇfOS EIRELI
15.796.085/0001 >33 

PAULO ÁNTERIO COELHO DE SÁ 
CÍ.F. 421.357.453-91 |

R.GÍ 426335953 SSP/MA 
tituLar/responsavel

y

PORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUÁL: 12.387218-9 

AV. JOSE OLAVO SAMPAIO N® 02 LOTE 02 - CENTRO 
PRESIDENTE DU' RA - MA CEP: 65.760-000



Sci«?eL\^>
. 4I C P l-1Oi cTIUo d"

■4--“I oo I I

<0il(ü Uio
h- (0c IO(0 O<om O (L=s ü_ r1>uil </■üíü &E cgLU

O3 "2U)o cgc 105 LU dLOO3 CO </í(0H oo O o %0) /y l< ^ o"O o•o LULU C c(0 üía o
73

C 2 <3 
3 ^ a 
Soo
<0 ^ C I
h | 3
52S
*2 to .S o c
tL 4S ^W fl)
co s0 2. ; 
'DUO 
» ^ 0|o«<

i
a. Z

a: C00.o
• Mi h- afoLU CO 

G Z cãc
0) Io tf)< d)üI- ü. c(0 ô) _Jpí <

2- BJ H 
0 £ £
K.2 0Q. JIL

o c«0 44

.210)
0) £u
t c



/P) FORTAL
/ B / l"—...

^ NEXO II
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 015/2021

Prezados Senhores,

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02, Centro, 
Presidente Dutra/ MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO 
DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 421.357.453-9labaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de Tunturr - Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, os preços infra discriminados para contratação de serviços de 
manutenção e de limpeza de poços artesianos tubulares de água, da zona urbana e rural, 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
conforme objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT P. Unit. P. TotalUNIDITEM
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR 

BOMBA SUBMERSILVE DE 1CV COM 
BOMBEADOR4R5IA-10

R$ 999,40SERVIÇO 81
R$ 7.995,20

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR 
BOMBA SUBMERSILVE DE 2CV COM 

BOMBEADOR4R5IA-12
R$1.220,00SERVIÇO 82

R$ 9.760,00
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR 

BOMBA SUBMERSILVE DE 3CV COM 
BOMBEADOR 4R8PB-11

R$1.355,00SERVIÇO 83
R$ 10.840,00

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR
BOMBA SUBMERSILVE DE 4CV COM 
BOMBEADOR 4R5IA-24

R$1.460,00SERVIÇO 84
R$11.680,00

s
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR 

BOMBA SUBMERSILVE DE 5CV COM 
BOMBEADOR 4R6PB-25

R$1.513,00SERVIÇO 8
R$12.104,00

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR 
BOMBA SUBMERSILVE DE 6CV COM 

BOMBEADOR 4R6-28
R$1.616,00SERVIÇO 56

R$ 8.080,00
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR 

BOMBA SUBMERSILVE DE 7CV COM 
BOMBEADOR 4R8PB-22

R$1.758,00SERVIÇO 57
R$ 8.790,00

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR' 
BOMBA SUBMERSILVE DE 8CV COM 

BOMBEADOR 4R8PB-26

✓
R$1.870,00SERVIÇO 58

R$ 9.350,00

z'MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 9CV COM 

BOMBEADOR 4R8PB-24
SERVIÇO R$ 1.859,0059

R$ 9.295,00
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 10CV 
380V TRI COM BOMBEADOR 4R8-28

R$1.875,00SERVIÇO 510
R$9.375,00

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

AV. JOSE OLAVO SAMPAIO N° 02 LOTE 02 - CENTRO 
PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65.760-000
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MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 
MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 10CV 

380V MB6-610 TRI COM BOMBEADOR R1' A- R$2.205,0011 SERVIÇO 4

R$ 8.820,0015
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO 

MOTORBOMBA SUBMERSILVE DE 13CN' 
380V MB6-610 TRI COM BOMBEADOR R1' A-

/
R$ 2.548,0012 SERVIÇO 4

R$10.192,0020
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOF 

BOMBA SUBMERSILVE DE 16CV 380VMIÍ6- 
610 TRI COM BOMBEADOR R20-15

y
R$ 2.638,80SERVIÇO 213

R$ 5.277,60
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOF 

BOMBA SUBMERSILVE DE 17CV 380V MEi6- 
710 TRI COM BOMBEADOR R20A-16

/
SERVIÇO R$ 2.786,7014 2

R$ 5,573,40
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOF 

BOMBA SUBMERSILVE DE 18CV 380VM^6- 
710 TRI COM BOMBEADOR R20A I

SERVIÇO R$ 3.042,80215
R$ 6.085,60

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR
BOMBA SUBMERSILVE DE 19CV 380VMé6- 

710 TRI COM BOMBEADOR R20A-19
R$ 3.268,96SERVIÇO 216

R$ 6.537,92
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR 

BOMBA SUBMERSILVE DE 20CV 380V M^6- 
710 TRI COM BOMBEADOR R20A-20 I

R$ 3.453,25SERVIÇO 217
R$ 6.906,50

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOI 
BOMBA SUBMERSILVE DE 22,5CV 380V 
MB6-710 TRI COM BOMBEADOR S40-09

SERVIÇO R$ 3.573,9018 2
R$7.147,80

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOF: 
BOMBA SUBMERSILVE DE 27,5CV 380V 
MB6-760 TRI COM BOMBEADOR S40-1 'I

R$ 3.798,10SERVIÇO 219
R$ 7.596,20

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOR
BOMBA SUBMERSILVE DE 30CV 380V MB6- 

760 TRI COM BOMBEADOR S40-12
SERVIÇO R$ 3.964,3520 2

R$ 7.928,70
MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOF: 
BOMBA SUBMERSILVE DE 32.5CV 380V 
MB6-760 TRI COM BOMBEADOR S40-13

SERVIÇO R$ 4.243,0021 2
R$ 8.486,00

MANUTENÇÃO EM CONJUNTO MOTOá
BOMBA SUBMERSILVE DE 37,5CV 380V 
MB6-760 TRI COM BOMBEADOR S40-lfe

SERVIÇO R$ 4.292,7522 2
R$ 8.585,50

MANUTENÇÃO EM PAINEL 1 CV / R$ 380,00SERVIÇO 823 R$ 3.040,00
MANUTENÇÃO EM PAINEL 2CV SERVIÇO ^R$ 401,5024 8 R$ 3.212,00
MANUTENÇÃO EM PAINEL 3 CV SERVIÇO ^ R$545,9025 8 R$ 4.367,20
MANUTENÇÃO EM PAINEL 4 CV SERVIÇO ^R$ 640,6026 8 R$ 5.124,80
MANUTENÇÃO EM PAINEL 5 CV SERVIÇO ' R$685,9027 8 R$ 5.487,20

MANUTENÇÃO EM PAINEL 6 CV SERVIÇO 5 / R$ 704,2628
R$ 3.521,30

^ R$739,70 R$ 3.698,5029 MANUTENÇÃO EM PAINEL 7 CV SERVIÇO 5
/MANUTENÇÃO EM PAINEL 8 CV SERVIÇO R$ 756,8030 5

R$ 3.784,00
MANUTENÇÃO EM PAINEL 9 CV31 SERVIÇO R$ 766,65 R$ 3.833,255

MANUTENÇÃO EM PAINEL 10 CV /SERVIÇO R$ 826,8032 5 R$ 4.134,00

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

AV. JOSE OLAVO SAMPAIO N° 02 LOTE 02 - CENTRO 
PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65.760-000
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/MANUTENÇÃO EM PAINEL 11 CV R$ 865,70SERVIÇO 233 R$1.731,40

MANUTENÇÃO EM PAINEL 12 CV R$1.800,00^ R$ 900,00SERVIÇO 234
MANUTENÇÃO EM PAINEL 13 CV R$ 940,50SERVIÇO 2 R$1.881,0035
MANUTENÇÃO EM PAINEL 14 CV /R$1.398,00SERVIÇO 236 R$2.796,00
MANUTENÇÃO EM PAINEL 15 CV /R$1.510,20SERVIÇO 237 R$ 3.020,40

/MANUTENÇÃO EM PAINEL 16 CV R$1.573,20SERVIÇO 238 R$ 3.146,40
sMANUTENÇÃO EM PAINEL 17 CV R$ 1.770,10SERVIÇO 239 R$ 3.540,20

MANUTENÇÃO EM PAINEL 18 CV R$1.817,60SERVIÇO 240 R$ 3.635,20

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO 
C/COMPRESSOR (LIMPEZA) R$ 9.365,90SERVIÇO 241

R$18.731,80
R$ 266.891,07TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura;

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 266.891,07 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil e Oitocentos 
e Noventa e Um Reais e Sete Centavos);

d) Dados Bancários: Banco do Brasil Agencia 1119-3 Conta corrente 24845-2 

^^Condição de Pagamento: A Prazo

20RTAL CONSTF^íÇÕES E SERVIÇOS ÉIRELI
15.796.085/0001-33 

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.CL 426335953 SSP/MA 
TITÚLAR/RESPONSAVEL

PORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 
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ALTERAÇÃO N° 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRE 

P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
C.N.P.J: 1^.796.085/0001-33

PAULO ANtERIO COELHO DE SÁ, brasileiroPelo presente instrumento particular, abaixo assinados 
empresário, natural de Sucupira do Riachão , Estado do Maranhão, nascido em 06 /08/1974, casado com 
comunhão universal de bens, R.G: 042633595-3 CSEJSPC - MA emitido em 05/11/2019, CPF 421.357.453-91, 
Residente na avenida José Olavo Sampaio n° 17C, Bairro Centro, CEP. 65.760-000, Presidente Dutra, Estado 
do Maranhão. Responsável legal da Empresa: P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 
EPP, com sede na Avenida José Olavo Sampaio n” 02 Lote 02, Bairro centro, CEP.65.760-000, Presidente Dutra 
- MA, Registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão- JUCEMA, sob o NIRE, 21600129877 em 
28/05/2012 e Inscrita no CNPJ sob o n° 15.796.085/0001-33 resolve assim alterar e consolidar o Ato
Constitutivo, mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
i

A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELlj sob o nome empresarial de: P A 
COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, passará a partir da data do registro da presente 
alteração, a atuar sob o nome empresarial de PORTAL CONSTRUÇÕES É SERVIÇOS EIRELI.

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitut 
” EIRELI.

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, brasileiro, empresário, natural de Sucupira do Riachão , Estado do 
Maranhão, nascido em 06 /08/1974, casado com comunhão universal de bens, R.G: 042633595-3 GEJSPC - MA 
emitido em 05/11/2019, CPF 421.357.453-91, Residente na avenida José Olavo Sampaio n° 170, Bairro Centro, 
CEP. 65.760-000, Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusjlas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, gira 
sob o nome empresarial de PORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Avenida José Olavo 
Sampaio n° 02 Lote 02, Bairro centro, CEP.65.760-000, Presidente Dutra - MA, com inscrição no CNPJ sob n° 
15.796.085/0001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte 
do território nacional.

ivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o seguinto objeto social:
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13- 8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
42.21- 9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elctrica ;
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30- 4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civii
43.30- 4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30- 4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99- 1-03 - Obras de alvenaria
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipame itos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor
7739-0/99- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerc ais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (motores, 
turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhosjde usos comerciais e industriais, contêineres) 
8121-4/00- Limpeza em prédios e em domicílios !
8129- 0/00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água 
e caixas de gordura)
8130- 3/00- Atividades paisagísticas
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ALTERAÇÃO N° 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

C.N.P.J: 1I5.796.085/0001-33 Í3\S'Rs.

)00,00 (Oitocentos Mil Reais),totalmente integralizado nestCLÁUSULA TERCEIRA: O capital (é) de R$ 800. 
ato em moeda corrente do Pais, valor mínimo de 100 vezes o salário mínimo vigente no pais.
CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 30/10/2019 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. É garantida a continuidade da pUsoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou

podendo a empresa ser alterada para atender uma novaimpedimento temporário ou permanente do titular 
situação.

•é administrada pelo titular PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, a quem
e extrajudicial desta EIRELI, sendo aCLÁUSULA QUINTA: A empresa 

caberá dentre outras atribuições, a representação 
responsabilidade do titular, limitado ao capital inteçiralizado.

ativa e passiva, judicial

que não está impedido de exercer 
virtude de condenação criminal, ou por se

sob as penas da leiCLÁUSULA SEXTA: O administrador declara 
a administração da empresa, por lei especiál, ou
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

^ públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
# economia popular, contra o sistema finance!‘o nacional, contra normas de defesa da concorrência

propriedade. (Art. 1.011, § 10 do CC).

em

contra as relações de consumo, fé pública
CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano 

apresentação do balanço patrimó liai e resultado econômico do ano fiscal.

ol a

civil, com a
CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da ÉRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 

mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

contra o sistema financeiro nacional, contra rjormas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Fira etótoAoDFo?òMda Cornara de Presidente Dutra - MA, para qualquer ação fundada neste ato 

A constitutivo renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar assim 
^ constituído,’ assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma unira via que sera 

destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhao.

Presidente Dutra - MA, 01 de Junho de 202C

PAULO ANTERIO COELHO DE SA
Titular/Administrador i
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.796.085/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSC RIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/05/2012

NOME EMPRESARIAL
FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS

PORTE
EPP

CÓDISO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição dè energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 • Coleta de resíduos perigosos
41.20- 4-00 - Construção de edifícios 
42.11 -1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

. ^2.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
I^H.21 -9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia e étrica
^42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, c aleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 

irrigação
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30- 4-01 • Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e ar -nários embutidos de qualquer material
43.304- 03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304- 04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99- 1-03 • Obras de alvenaria
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO
LOTE 02

LOGRADOURO
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 02

m MUNICÍPIO
PRESIDENTE DUTRA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

UF
MA.760-000

ENDEREÇOELETRONICO
LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(99) 9179-0063

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/05/2012

MOTIVO DÊ SíTUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 c e dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2021 às 20:22:18 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2

mailto:LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL CA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.796.085/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCFjtIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/05/2012

NOME EMPRESARIAL
PORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anterionr ente
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de t atureza Empresári

NUMERO[logradouro
ÂÊN JOSE OLAVO SAMPAIO

COMPLEMENTO
LOTE 0202

MUNICÍPIO
PRESIDENTE DUTRA

UFBAIRRO/DISTRUO
CENTRO

CEP
MA65.760-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(99) 9179-0063

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SnUAçAO CADASTRAL
28/05/2012

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

vado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 2/2Emitido no dia 18/02/2021 às 20:22:18 (data e hora de Brasília).

I*-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Fede'al do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 15.796.085/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
hão constam pendências ém seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da adm nistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN é abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a1 a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:08:37 do dia 28/12/2020 <ho_a e data de Brasília?.
Válida até 26/06/2021. x
Código de controle da certidão: F7B0.B822.34A2.44F0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i'* •

http://rfb.gov.br
http://wwv.pgfh.gov.br
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r-&—‘ CERTIDÃOÀ
ft

Confirmação de Auten ticidade das Certidões
Resultado da Confimiação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 15.796.085/0001-33 
Data da Emissão : 28/12/2020 
Hora da Emissão : 19:08:37
Código de Controle da Certidão : F7B0.B822.34A2.44F0 
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 28/12/2020, com validade até 26/06/2021.

lãjijfjlfMgl
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GOVERNO DO ES FADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 17/02/2021 21:58:26N° Certidão: 010856/21

CPF/CNPJ: 15796085000133Inscrição Estadual: 123872189 

Razão Social: PORTAL CONSTRUCOES E SER1 /ICOS EIRELI

AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 2 LOTE 02 CEP: 65760000

Município: PRESIDENTE DUTRA
Endereço:
i# UF: MA(99)36631211one:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem cono prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

7/06/2021.Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Ce 
de Dívida Ativa".

rtidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMI11DA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/2021 21:58:26

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


HPg-ig^SSSis*
••■—arífríp'--~ vw't*^T3àn*M£.-z?n:t— -™1Resultado da Validação di Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa 

( ERTIDÃO VÁLIDA! i

5 N® da Certidão: 010856/21 
Data de Validade: 17/06/20:1 
Data de Emissão: 17/02/2021 21:58:26 

Inscrição Estadual: 123872189
CPF/CNPJ: 15796085C 00133 

Razão Social: PORTAL CO: JSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

i ’
i

■:
í

i
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ÉSTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NECÍATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 096288/20 Data da 02/12/202016:13:31

CPF/CNPJInscrição Estadual: 123872189 

Razão Social: PORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

15796085000133

AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 2 LOTE 02 CEP: 65760000 

(99)36631211

Endereço:
T* UF: MAPRESIDENTE DUTRAMunicípio:one:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pelei decadência.

1/04/2021.Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0

A autenticidade desta certidão deverá ser Confirmada no endereço:
hü^/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Ceitidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
dfVébito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/2021 21:56:33



Resultado da Valldàgão da Certidão Negativa de Débito
{ CE RTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 096288/20 
Data de Validade: 01/04/2023 
Data de Emissão: 02/12/2020 16:13:31 

Inscrição Estadual: 123872189
CPF/CNPJ: 157960850( 0133 

Razão Social: FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELIi

I Nova Consulta 1! Imprimir I
i

pe!a Sefaz/COTEC - 2005-2009Desenvolvidc
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Governo de
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE D 
Secretaria Municipal de Fazenda 
CNPJ: 06.138.366/0001-08

„ _ Rua Av.Liòsé Olavo Sampaio, S/N-Centro
* ifempo CEP 65760-000 Presidente Dutra - MA

â # Presidente

CERTIDÃO NEGATIVA DÉ DÉBITOS N° 225/2020

DADOS DO SUJEITO PASSIVO •>.. 
PORTAL COHSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI

>*..
NOME ,

NOME FANTASIA FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
- -wc.

ENDEREÇO Av. Jose‘Olavo Sampaio, no02, Lote 02, Bairro: Centro - 
Presidente' Ò Jitra-MA.

ÍNSC MUNICIPAL "- 331000580697511
CNPJ 15.796.085/0001-33- »<

Construção c 
elétrica

e Estações e redes de distribuição de energiaATIVIDADE PRINCIPAL

Ressalvando o Direito de ;» Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade da pessoa jurídica âcima identificada que vierem a ser 
apuradas, de acordo com o Processo Administrativo n° 23/2020 é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativa ao CNPJ: 15.796.085/0001-33 inerentes 
aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALF.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima 
mencionada no que diz respeito aos tributos municipais.

Emitida as 08: 36 do dia 03 de Dezembro de 2020.
í

Qualquer rasura ou emendí invalidará este documento.

|ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 90 DIAS A CONTAR DESTA DATA.

Secretária Municipal da Fazenda

toyanne ti Silva fan 
ds Famda 

Setor de Tributos
rTJaulo Remos. N° 10 - Centro • Presidente Dutra - MA.

J|/'!!<|qu,pJOS



Governo de
PREFEITURA MUNICIPAL DÈ PRESIDENTE
Secretaria Municipal de Fazenda
CNPJ: 06.138.366/0001 -08
Rua Av. llosé Olavo Sampaio, S/N - Centro
CEP 65760-000 Presidente Dutra - MAMinsfniimto um \ovo T<'ni|)o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA N° 225/2020

DADOS DO SÚJEITO PÀSSTVÓ .
1 I ' ‘ ,i ij -■— ^ | \

FORTÁL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
VbL- >*&• ■ -r ‘r:NOME^ *

NOME FANTASIA ' . FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

Av. Jòsè Olavo 
Presidente Dut
331000580697^11
15.796.085/00C T-33
Construção de 
elétrica

ENDEREÇO w Sampaio, n°02p Lote 02, Bairro: Centro - 
ra-MA.

INSC. MUNICIPAL
CNPJ ’ -<r-

ATIVIDADE PRINCIPAL Estações e redes de distribuição de energia

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

píH—Ss-sSSüHS"municipals.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima 
mencionada no que diz respeito aos tributos municipais.

Emitida as 08:29 do dia 03 de Dezembro de 2020.

Qualquer rasura ou emenda inValidará este documento.

ESTA CERTIDÃO TEM VALIDA DE DE 90 DIAS A CONTAR DESTA DÂTA.r
i *»

i&ucvm
Rayanne

Secretária J Municipal da Fazenda

myarmeN. Silva Nava 
SscrtàriâfaFàiwda|l

»«• oquipioç
Rulíft Paulo Ra\noi

dp JÓÍIA Ml
Sí «V2: olg s\g oo.jdqo! o/
2 vV

i ' t S Setor de Tributos
. N° 10 Centro - Presidente Dutra - MA.

&
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)Nome: FORTAL CONSTRUCOES E áERVICOS 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 
Certidão n°: 32269980/2020 
Fv-nedicão• 08/12/2020, às 08:12:03
validade: 05/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição.

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
° 15.796.085/0001-33, NÃO CONSTA do

es Trabalhistas.
642-A

° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
0 1470/2011 do Tribunal Superior do

TRUCOES E SERVIÇOS
o n

Certifica-se que FORTAL CONS 
, inscrito(a) no CNPJ sob 

Nacional de DevedorBanco
Certidão emitida com base rio art. 
Trabalho, acrescentado pels) Lei n 

Resolução Administrati'v

da Consolidação das Leis do

ra n 
de 2011.

na
Trabalho, de 24 de agosto

constantes desta Certidão, são de responsabilidade dos 
atualizados até 2 (dois) diasOs dados 

Tribunais do Trabalho e estão 
a expedição.

a Certidão atesta a empresa em relação 

mentos, agências ou filiais, 
ão condiciona-se 
do Tribunal Superior do Trabalho na

anteriores â data da su 
de pessoa jurídicaNo caso

a todos os seus estabelecí 
A aceitação desta certid 
autenticidade no portal

(http://www.tst-.jus.br) .

à verificação de sua

Internet 
Certidão emitida gratuitamènte.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional-de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obngaçoes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

em

sugestões: cndtQtst.jus.brDúvidas e

http://www.tst-.jus.br


PODER JUDICIÁRIO 
JJSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

SERVIÇOS EIRELI {MATRIZ E FILIAIS)Nome: PORTAL CONSTRUCOES E 
CNPJ: 15.796.085/0001-33 
Certidão n°: 32269980/2020 
Expedição: 08/12/2020, às 
Validade: 05/06/2021 
de sua expedição.

08:12:03
(cento e oitenta) dias, contados da data180

Certifica-se que FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.796.085/0001-33, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado peia Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal' 'Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tstjus .br) .
Certidão emitida gratuitaraente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

^ação das pes.soas naturais e jurídicas 
Justiça do.Trabalho quanto às obrigações 

a condenatória transitada em julgado ou em 
alhistas, inclusive no concernente aos 
nciários, a honorários, a custas, a 
mentos determinados em lei; ou decorrentes 
firmados perante o Ministério Público do 
Conciliação Prévia.

necessários à identifi 
inadimplentes perante a 
estabelecidas em sentenç 
acordos judiciais trab 
recolhimentos previde 
emolumentos ou a recolhi 
de execução de acordos 
Trabalho ou Comissão de

Dúvii das e sugestões: cndt^Lst.. jus .bt



Voltar I Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade da 
FGTS - CRF

Inscrição:
Ra2ão Social: FORTAL CONSTRUCOES
Endereço:

15.796.085/0001-33
E SERVIÇOS EIREU 

AV JOSÈ OLAVO SAMPAÍO 02 LOTE 02 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA 
/ 65760-000

A Caixa Econômica Federal, no us^ da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de l‘>90, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirí de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2021 a 28/02/2021

Certificação Número: 2021013003532743615048

Informação obtida em 09/02/2021 20:05:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


r

Dúvidas mais Frequentes | Início | V > 1

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros cos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. ■

Inscrição: 15.796.085/0001-33
Razão social: PORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

Data de
Emissão/Leitura Número do CRFData de Validade

202102180239283738283818/02/2021 a 19/03/20211^
3™1/2021

/2021
202101300353274361504830/01/2021 a 28/02/2021
202101110318493799121011/01/2021 a 09/02/202111/01/2021
202012230432062575853123/12/2020 a 21/01/202123/12/2020
202012040311429862429004/12/2020 a 02/01/202104/12/2020
202011150248402074363715/11/2020 a 14/12/2020.15/11/2020
202010270412314482887027/10/2020 a 25/11/202027/10/2020
202010080337490794787308/10/2020 a 06/11/202008/10/2020
202009190352037920762819/09/2020 a 18/10/202019/09/2020
202008310345468954793431/08/2020 a 29/09/202031/08/2020
202008120412103660924012/08/2020 a 10/09/202012/08/2020
202007240404306891008824/07/2020 a 22/08/202024/07/2020
202007050336285561909905/07/2020 a 03/08/20200^03

1™
7/2020

202003180347170227781918/03/2020 a 15/07/20203/2020
202002280302102544859428/02/2020 a 26/06/202028/02/2020
202002090240047979589909/02/2020 a 09/03/202009/02/2020
202001200815399932725920/01/2020 a 18/02/202020/01/2020
202001010504248302130001/01/2020 a 30/01/202001/01/2020
201912130444138483551213/12/2019 a 11/01/202013/12/2019
201911230401122128924523/11/2019 a 22/12/201923/11/2019
201911030814539826872103/11/2019 a 02/12/201903/11/2019
201910150503529906003915/10/2019 a 13/11/201915/10/2019
201909230609390738599723/09/2019 a 22/10/201923/09/2019
201909031707363303836503/09/2019 a 02/10/201903/09/2019
201908150438391086475615/08/2019 a 13/09/201915/08/2019
201907270327453007733427/07/2019 a 25/08/201927/07/2019
201907080308111508888708/07/2019 a 06/08/201918/07/2019

*



udut ue
Emissão/Leitura Número do CRFData de Validade

201906190402041525064519/06/2019 a 18/07/201919/06/2019
201905310406529949364231/05/2019 a 29/06/201931/05/2019
201905120343201238528012/05/2019 a 10/06/201912/05/2019 $pi

201904230349474487100423/04/2019 a 22/05/201923/04/2019
201904040450189390258004/04/2019 a 03/05/2019. 04/04/2019
201903160416025872837216/03/2019 a 14/04/201916/03/2019
201902250219583067833825/02/2019 a 26/03/201925/02/2019

VJ* Resultado da consulta em 19/02/2021 09:59:19

Voltar

■



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ESTADO DO MARANHÃO
Avenida Dom Pedro II, s/n°, Centro 
São Luís-MA CEP: 65905-010 
Tel: (98) 3198-4300 / www.tjma.jus.br

DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA-1aVAR 
PRESIDENTE DUTRA-MA 
FÓRUM EURICO GASPAR DUTRA
CT11, QD 15, S/N°, Colina Park 
PresidenteJ Dutra-MA. CEP: 65.760-000 
varal pdut@tjma.ius.br

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a 
requerimento verbal de parte interessada, que consultando o sistema informatizado 
de andamento processual ThemisPG, Jurisconsult, Processo Judicial 
Eletrônico e demais papéis, referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, 
Execução Fiscal, Família, Falência e/ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e 
Criminal, a partir do diá-10,de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OÚ RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI (NOME FANTASIA: 
FORTAL CONSTRUÇÕES È SERVIÇOS), inscrita no CNPJ 15.796.085/0001- 
33, estabelecida na Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02, Centro,
Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição 
é a única existente no Termo Jidiciário de Presidente Dutra-MA. O referido é 
verdade e dou Fé. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria 
Judicial da 1a Vara, a meu cargo. Eu, servidor do Judiciário, consultei e digitei a 
presente certidão que segue devidamente assinada.

Certidão emitida em Presidente Dutra-MA,'em 13 de janeiro de 2021,
às 09h00min.

Franck AfíaníTceie^jíiâfro^ FÓRUM EURICO GASPAR DUTRA

Secretária Judicial da 1a Vara/DistnbuiçãSECRETARIA iUDiCiAt da Io vara
CMl QD 17, N 38, Colmo Pork 1 
CEP 65 760-000, Tel 199)3663 7374

** Podflf jpinclirio j|fL~
t TWwraidsJiisiiça J^M» 

ctoMaranftto
4 Ato Judiciai .REhi 

__1 Oneroso SM&
000000808?8â“

idictario UMA. Selo:
031575QWBQWOKNGQNBNS65,

Ato 1a18’ Total R* 5,12 Emol •ERC R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 FEMP R$ 0,18 
em https://aelo.tjma.jU8.br

trícula TJMA 193987
'Ana

---------------- autenticaçAo-------------
Autentico a presente cópia reprográfica, por s ...

-jreproduçâo.fieldo documento original e com a qual aconferPMUfpjnç 
Je dou fé.

Preside 
Em

0
ij

-I I
AÁ, 18 de fevereiro de 2J 
da verdade. /,

I
Ü 'eBii«qox

k> IC A O£DANIELLV FERNANDESyDA SIL
Observações: ^
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ 
ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) diaà a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, '

/ c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos:
~ d) Nos feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude.
r v de Cartas Precatórias e da Justiça Militar. Também, sc constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam 
V i processos arquivados ou baixados definitivamente.
VA ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

ven
$
ac ma é de responsabilidade do soticitante da Certidão, devendo a titularidade

http://www.tjma.jus.br
mailto:pdut@tjma.ius.br
https://aelo.tjma.jU8.br


PRESIDENTE DUTRA - SECRETARIA JUDICIAL DE PRESIDENTE DUTRA -, Selo 808782 (Ato Oneroso Judicial) R$ 36.50 
(Boleto: 21108701000872102), Processo: - Descrição: CERTIDÃO, Certidão, alvará, edital e carta de sentença - a 
primeira folha ou folha única {Io Grau), Data Lançamento 13/01/2021, Remessa 21001 ,

PODER JUDICIÁRIO

SELO DE FISCALIZAÇÃO
Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAR ÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no c ürpo do mesmo e clique em Consultar

Tipo de selo:
Abertura de Firma - Cadastror vt

Númeraçio do selo:
808782L

Consi Itar

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, dick no banner 
abaixo:

BSElí•rjw

1 i
Hfft

meoMafmmnamTVQtftt»

*w»
*««ei io*SAUiN 0^

;

Tribunal de Justiça do Maranhão
■ Praça D. Pedio II. s/n - Centro

Sáa Luís - Msrsnhao - CEP:f;S.Q10-90S 
CNP[ n° 05.288790/0001-7S 
(93) 3:98-4300

©20'3 Todos os direitos íeservados.

Corregedoria Geral da Justiça
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s'n-"' - Centre
São Luís - Maranhão CEP. 85.010-100
Tei.: (9S) 319B-4SOO Fórum: (5Sj 3194-S40Ü

Escola da Magistratura
Rua Búzios, s/n • Calhai!
Sao Luís - Maranhão - CEP 65071-415 
Túi.: (96) 3235 3231

Horário de l-uncionomento: 
Segunda a sexta - 6h às 13li Entre em contate atmves do í-aíe uonoscc

\,
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VRO DIÁRIOL

IVRO N° 04

O DE ABERTURATERM

Contém o presente livro 50 (CINQUENTA) páginas tipograficamente numeradas, 
compondo o livro diário número 04 (QUATRO), para lançamentos das operações no período de 
01 de Janeiro de 2019 a 31/12/2019 da empresa P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI sita à.AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO N° 02 LOTE 02, CENTRO - 
PRESIDENTE DUTRA - MA - ÇÉP 65760-000, com seu contrato social arquivado na Junta 
Comercial deste Estado sob número 2161)0129877 em 28/05/2012, inscrita no CNPJ sob número 
15.796.085/0001-33.

v

PRESIDENTE DUTRA - MA, 01 DE Ji^NÉIRO DE 2019

PAULO ANTÉRIO COELHO DE SA 
CPF: 421.357.453-91 
TITULAR/ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 

CRC 2703/MA CONTADOR

>■
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P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO N° 02 |_OTE 02 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.760-000

MARANHAO

FIRMA:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CNPJ: 
ENCERRAMENTO EM: 

NIRE: 21600129877

PRESIDENTE DUTRA ESTADO:
INSC. EST.: 12.387.218-915.796.085/0001-33

31/12/2019

BALANl ?ÕGÉRÃL
ÁTIVO

1 ATIVO CIRCULANTE
1.1 .DISPONIBILIDADES

1.1.1 CAIXA______________
1.1.2 Bancos__________________
1.1.3 Estoque_________________

1.2 . DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO
1.2.1 Duplicatasa Receber_______
1.2.2 (-) Duplicatas Descontad as__
1.2.3 Contas a Receber__________
1.2.4 ICM a Recuperar__________

R$ 161.670,70
128.550,40
150.399,48

R$
R$

R$ 258.936,00

R$ 435.030,19

1,3 .ESTOQUES
1.3.1 Mercadorias_______
1.3.2 Mercadorias Isentas _
1.3.3 Matéria Prima_____
1.3.4 Prod. Industrializados
1.3.5 Prod. Farmacêuticos

2 ATIVO PERMANENTE
2,1 IMOBILIZADO

R$ 76.000,00
243.696,42
300.000,00
197.460,29
26.491,10

2.1.1 Imóveis______ ;_____ _____
2.1.2 Máquinas e Acessórios_____
2.1.3 Veículos________________
2.1.4 Móveis e Utensílios _______
2.1.5 Instalações______________
2.1.6 Ferramentas_____________
2.1.7 Construção em Andamer to _
2.1.8 (-) Dep. Acum. do Imobili zado
TOTAL ATIVO _________

R$
R$
R$
R$

R$ 1.978.234,58

PRESIDENTE DUTRA-MA 31/12/2019.

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
CPF: 421.357.453-91 

TITULAR/ADMINISTRADOR
LAUBÉR DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF: 106.589.713-87 
CONTADOR

â
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P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EII^ELI

02 LOTE 02 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.760-000 
MARANHAO 
12.387.218-9

FIRMA:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CNPJ: 
ENCERRAMENTO EM: 

NIRE: 21600129877

AV. JOSE OLAVO SAMPAIO N°
ESTADO: 
INSC. EST.:

PRESIDENTE DUTRA
15.796.085/0001-33

31/12/2019

BALANÇO GERAL
PASSIVO

a PASSIVO CIRCULANTE
3,1 .EXIGIBILIDADE

224.987,80
119.760,00

R$Fornecedores____________
Funcionários a Pagar______
Empréstimo Industrisil ______
Imp. de Renda a Recolher___
ICM a Recolher___________
IPI a Recolher____________
PIS s/Faturamento a Recolher
Cont. Sindical a Recolher___
FGTS a Reclher_____ .
INSS a Recolher__________
Ordenados a Pagar_______

3.1.1
R$3.1.2

3.1.3
37.324,87R$3.1.4

3.1.5
3.1.6
3.1.7
3.1.8

4.476,20
8.090,45

24.075,80

R$3.1.9
R$3.1.10

3.1.11
4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$

4,1 CAPITAL
800.000,00R$4.1.1 Capital Social____

4.1.2 (-) Capital a Integral
4.2 RESERVAS DE CAPITAL

4.2.1 Res. Correção Mon.
4.3 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO

4.3.1 Res. Reavaliação d'

izar

do Capital

)S Bens

4,4 RESERVAS DE LUCRO
4.4.1 Reserva Legal____
4.4.2 Contas Particulares

141.204,72
109.098,05

R$
R$

4,5
4.5.1 Lucros acumulados____
4.5.2 (-) Prejuízos Acumi lados
4.5.3 Lucro do Exercício____
TOTAL PASSIVO_______

509.216,69
1.978.234,58

R$
R$

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ
CPF: 421.357.453-91 

TITULAR/ADMINISTRADOR

LAÜBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 
CONTADOR
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P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕ 
AV. JOSE OLAVO SAMPAIO N° 02 
PRESIDENTE DUTRA 
15.796.085/0001-33

31/12/2019

. FIRMA:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CNPJ: 
ENCERRAMENTO EM: 

NIRÈ: 21600129877

ES E SERVIÇOS EIRELI
LOTE 02 - BAIRRO CENTRO • CEP: 65.760-000 
ESTADO: MARAI'llHAO
1NSC. EST.: 12.387.218-9

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

R$ 3.207.073,20
3.207.073,20
2.336.617,32

870.455,88

* RECEITA BRUTA ______
* RECEITA LÍQUIDA _____
* CUSTO DE MERC. VENDIDA
* LUCRO BRUTO ______ __

R$
R$
R$

DESPESAS OPERACIONAIS

* DESP. ADMINISTRATIVAS
* DÉSP. FINANCEIRAS _
* DESP. VENDAS _____
* OUTRAS DESPESAS

R$ 104.454,71 
R$ 87.0^5,59 
R$ 69.636,47 
R$ 43.522,79 R$ 304.659,56

* LUCRO LÍQUIDO
* IMP. DE RENDA
* LUCRO REAL

R$ 565.796,32
56.579,63

509.216,69
R$
R$

PAULO ANTERIO COELHO DÉ SÁ 
CPF: 421.357.453-91 

TITULAR/ADMINISTRADOR LAUBER DEJESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 
CONTADOR



Página 4 de 6P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
AV. JOSE OLAVO SAMPAIO ISJ0 02 LOTE 02 - BAIRRO ÒENTRO - CEP: 65.760-000
PRESIDENTE DUTRA ESTADO: MÁRANHAO

INSC. EST. 12.387.218-9

FIRMA:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CNPJ:
ENCERRAMENTO EM: 

NIRE: 21600129877

15.796.085/0001-33
31/12/2019

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA ÜE MERCADORIAS OU SERVIÇOS
DEBITO

ESTOQUE
Estoque no início do Exercício R$ 193.894,80

ENTRADA
R$Janeiro

Fevereiro
188.650,00
182.480,00
184.560,00
186.700,00

188.952,00
191.230,00

193.560,00
195.800,00

186.900,00
195.300,00
197.590,00
201.400,00

2.487.016,80

870.455,88

3.357.472,68

R$
R$Março
R$Abril

R$Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$SUBTOTAL 
LUCRO BRUTO R$

R$TOTAL
urccui iu

SAIDAS
282.9/5,UU 
273.720,00 
276.840,00 
280.050,00 
255.085,20
258.160.50 
261.306,UU 
264.330,00

252.315,00
263.655,00
266.746.50 
271.890,00

3.207.073,20

150.399,48

3.357.472,68

K$Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto

Setembro

R$
R$
R$
RS
RS
KS
RS

R$

R$Outubro __________ .

Novembro________________

Dezembro________________

SUBTOTAL ______

ESTOQUE NO FINAL DO EXERCÍCIO 
TOTAL_________________

RS

R$

R$

R$

R$

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
CPF: 421.357.453-91 

TITULAR/ADMINISTRADOR

LAUBER DEJESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 
CONTADOR
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P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

AV. JOSE OLAVO SAMPAIÒ N° 02 LOTE 02 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.760-0 
PRESIDENTE DUTRA ESTADO: MARANHAO 
15.796.085/0001-33

FIRMA:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CNPJ: 
ENCERRAMENTO EM: 
NIRE:21600129877

SC.EST. 12.387.218-9 
31/12/2019 i

IN

QUALIFICAÇÃO ECOI^ OMICO - FINANCEIRO BALANÇO 2019
COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA

A) -ÍNDICEDEUQUIDEZGERAL(ILG)

1LG= ATIVO CIRCULANTE +REAUZAVEL A LONGO PR AZC
PASSIVO CIRCULANTE+EX!GIVELALONGOPRA2Cj

fNDICE 
= 2,70ONDE= AC+RLP 1.134.586.77.=

PC+ELP 418.715,12

B) -ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG)

ATIVOTOTALSG=
PASSIVOCIRCULANTE+EXIGIVELALONGOPR/ZO

NDICE 
! =4,721.978.234.58SG: AT

PC+ ELP 418.715,12

C) (NDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

LC = ATIVOCIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

ÍNDICE 
= 2,70LC= AC .134.586.77.=

118.715,12PC

D) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG)

EG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO.
ATIVO TOTAL

ÍNDICE 
= 0,21EG= PC + ELZ ¥ 418.715.12.

1.978.234,58AT =

PRESIÈNTE DUTRA - MA, 31 DÉ DEZEMBRO DE 2019

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
CPF: 421.357.453-91 
TITULAR/ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.71347 

CRC 2703/MA CONTADOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) '; ■ - *:
-i/3

CPF Nome

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO10658971387
i

42135745391 PAULO ANTERIO GOELHO DE SA

CERTIFICO O REGISTRO BM 26/05/2020 17:25 SOB N’ 20200336215. 
PROTOCOLO: 200^36215 DE 26/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002121557. HIRE: 21600129877.
P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES B SERVIÇOS EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUlS, 26/05/2020 
www.emp resafacil.ma.gov.br

JUCEMA

K vAlidad* documento, se impresso, fica suje to A comprovaçBo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

* -r-1

http://www.emp
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-LIVRO DIÁRIO

LIVRO N° 04

TERMO DE ENCERAMENTO

Contém o presente livro 50 (CINQUENTA) páginas tipograficamente numeradas, 
compondo o livro diário número 04 (QUATRO), para lançamentos das operações no período de 
01 de Janeiro de 2019 a 31/12/2019 da empresa P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI sita à AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO N° 02 LOTE 02, CENTRO - 
PRESIDENTE DUTRA - MA - CEP 65760-000, com seu contrato social arquivado na Junta 
Comercial deste Estado sob número 21600129877 em 28/05/2012, inscrita no CNPJ sob número 
15.796.085/0001-33.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019

PAULO ANTERIO COELHO DE SA 
CPF: 421.357.453-91 
THULAR/ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 

CRC 2703/MA CONTADOR
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Govemo Digital 
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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N'

URA ELETRÔNICAASSINAI

DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinadoCertificamos que o ato da empresa P A COELHO 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 'i;

NomeCPF

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO10658971387

PAULO ANTERIÒ COELHO DE SA42135745391

CERTIFICO O REGISTRO BM 27/05/2020 1S:SS SOB N* 20200336231. 
PROTOCOLO: 200336231 DE 27/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002141639J HIRE: 21600129677.
P A COELHO I)B SÁ CONSTRUÇÕES B SERVIÇOS EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SBCRBTÃRIAtGBRAL 

SÃO LUÍS, 27/05/2020 
vww. € tqpresafacil .ma. gov.br

JUCEMA
k

A validade desce documenco, se inçreooo, fica s ijeico 4 coraprovaçJo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cOdigos de verificaçSo.



tf.

CONSELHO REGIONAL DE CONT/» BILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DÊ REGU LÂRIDADE PROFISSIONAL

CONTABILIDADE DO ESTADO DOO CONSELHO REGIONAL DE . *
MARANHÃO certifica que o(á) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

: MA-002703/0-0 
.: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
: 106.589.713-87

NOME.........
REGISTRO...
CATEGORIA.
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nen1! invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o refendo registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 08/12/2020 as 14:27:38.
Válido até: 08/03/2021.
Código de Controle: 5624.3892.1266.'/ 560.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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SERVIÇOS ONLINE Rubrica

C

o

ACESSO PL BLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digital de Documento Emitido
Dados do documento CRP

5624.3892.:.266.7560 
08/12/2020 às 14:27:38 
08/03/2021 
MA-002703/0-0
LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

Número de Controle: 
Data de emissão: 
Validade:
Número Registro: 
Nome:

Voltar

©2021 Soiderware



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comérao - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

cMpmsAj
FACILl

GOVERNO DO Cl 
MARANHÃO---------

f MMT&A I oOtfEJWOM
FÁCIL'“aRamhao 2=

CERTIDÃO ESPECÍFICA
mm I arf i ^~I ■ >I»^ ||.*»< -»r*-—i*

ro de Empresas Mercantis • SiNREMSistema Nacional de Regisi

Cerúdcamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sêo vlgentès na data da sua expedição.

Certificamos que FORT AL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
encontra «se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2000921467

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600129877 
CNPJ 15.796.085/0001-33

j^lèreço Completo JOSE OLAVO SAMPAIO, N° 02, LOTE 02;, CENTRO •

Arquiva

Presidente Outra/MA • CEP 65760-000

-nentos Posteriores

Ato Número Descrição

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESÁRIO 
BALANÇO

.REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
REENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

30/10/20lá TRANSFORMACAO
30/10/2019^ ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
15/04/201 á BALANÇO
01/02/20lè/U /X ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

í\r*r ^Vi EMPRESARIAL)
13/04/2018 1 tV/ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
08/01/2$!\S j^\^BAl^ECORIAL)

13/01/201 ' BALANÇO
13/0Í/20lé.J/ InE f BALANÇO 

v Ví BALANÇO
( .►?í+r04/05/2015‘V^ Cjz ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

'i
: J09/01/201'(r™E^Í: “'^BÂLANCO

•£•*22/08/2014*-^'? BALANGÒ
, '19/02/2015^13 ' BALANÇO'

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

: • r, ■ - íENQUAtiRAMENTO DE MICROEMPRESA
\í42M5<201^;/; , -CONTRATO

Data
20200446622
20200336231

25/06/202
27/05/202I

002
310

26/05/2020
30/10/2014

20200336215
20191128074

223
307

002 20191128031 30/10/201

21600129877
21600129877
20190258918
20190039701

002
002
223
002

002 20171174550

223 20180004697
20170217213
20160216133
20151136615
20150308752

223
223
223
002

223 20140830774
20130883468
20130551422
20130105619
20130013447002

315 20120335751
21200785106090

Esta certidão foi emltida’automaticamenie em 08/01/2021, ás 21:26:49 (horário de Brasilia).
Se Impressa, verificar sua autenticidade nó"httpsí//www.empresafacll.ma.gov.br, com o código N5AMGSES.
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áArquivamentos Posteriores

Ato Número Dal!a Descrição

20200446622 25/06/2020 ALTERACAO DE NOME
EMPRESARIAL

20200336231 27/05/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESÁRIO 

BALANÇO
REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE
20191128031 30/10/2019 REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 

DE FpEQUENO PORTE 

TRANSFORMACAO 

ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 

BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL)

20171174550 13/Q4/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)
BALANÇO 

BALANÇO 
BALÀNCO 

BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL)
BALANÇO 
BALANÇO 
BALÀNCO 

BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL)
CONTRATO 
ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA
_Esta-cectidão foi emitida automaticamente em 08/01/2021,. às.2.fc26;A9 (horário de-Brasilia).—
Se impressa, verificar sua autenticidade nc https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código

IsSAMGSES.
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223
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Situaç
ATM
StatusVcp^

SEM STATUS

NIRE 21600129877 
CNPJ 15.796.085/0001-33 b“347

Endereço Completo JOSE OLAVO SAMIPAIO, N° 02, LOTE 02;, CENTRO - Presidente 
Dutra/MA - CEP 65760-000

&
IP
\

\)



CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
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£ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO ÒE PRESIDENTE DUTRA

DEPARTAMENTO MOBILIÁRIO E DE TRIBUTAÇÃO

CNPJ: 06138366000108

ACl
ír-'1
M :

T<

V';'
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO4

V

314/2021 Exercício: 2021N° do Alvará: 
inscrição Municipal: 

Contribuinte:

Validade: 31/12/2021000000836 M;■m Itoi

4

FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELIi
i

lr~
■ VNome Fantasia: FORTAL CONSTRUCOES 

j CPF/CNPJ: 15796085000133 

Endereço:

CEP: 65760000

i

RG/lnscrição Estadual:V

AV JOSE OLAVIO SAMPAIO, 02 - Centro

mento: LOTE 02CompH

Atividades
Coteta de residiras nSo-perigosos .
Coteta de resíduos perigosos 
Construção de edifícios 
Construção de rodovias e ferrovias 
Obras de urbanização - nas, praças e calçt das
Construção de estações e redes de tfstribu çõò de energia eíétrica

i ” 'Manutençõo de redes de drstribuiçôo de energia elétrica
Construção de redes de abastecimento de 2 gua, ‘coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
Montagem ds estruturas metálicas 
Obras de terraptenagem 
Instalação e manutenção elétrica 
Impermeabilização em obras de engenharfe dvil
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
Serviços de pintura de edificios em gerai
Serviços de operação e fornecimento de e< lipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

^^Perfuração e construção de poços de égua _________

&

im¥Feriado 
Das: 0 Alé: 0

Domingo 
Das: 0 Até: 0

ilteapdto Sasnana JSábado 
Das: 0 Até: 0Das: 08:00:00 Até: 18:00:00

Observações:

0 m2Area Utilizada:Insc. Imobiliário:
Pelo documento de arrecadação datado de 15/02/2021 referente a Taxas de 

Licença e verificação Fiscal paia Localização de seu estabelecimento durante o exercício 
acima referido, conforme o Có< igo Tributário de PREESIDENTE DUTRA, Lei n° 589/2009.

Data de Abertura:
28/05/2012r í *

W:
t

PRESIDENTE DUTRA-MA, 15/02^021 
— Divisão de Tributação .....—

e- *

RAYANA DA SILVA CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

:STE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURÁ MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

■\ *

- - .fc - i . «ula ■ ii ii
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N° 835852/20aÓ's 
Emissão: 21/10/2à20- 
Validade: 31/03/20^1 

Chave: 104c8 ^

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

^BfieT

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

rada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
ngenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
l(veis) técnico(e).

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se regisi 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de E 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsáve

____ Interessado(a) _____________________________
Empresa: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 15.796.0Km)1-33
Registro: 0000011715
Categoria: Matriz
Capital Social: R$ 800.000,00
Data do Capital: 13/04/2018
Faixa: 4
Atividades CNAE:
Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRÜÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; OBRAS DE TERR APLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; IMPERMEABILIZAÇÃO 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQL E; SERVIÇOS DE PINTURA DE|EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 
EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS ÒE ÁGUA; SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATi\llDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATMDADDES 
PAISAGÍSTICAS.
Restrições do Objetivo SoeiaLEMPRESA HABIUTADA PARA A''UAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, MECÂNICA GEOLOGIA E 
INDUSTRIAL ELÉTRICA NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 02, LOTE Ò2„ CENTRO, PRESIDENTE DUTRA MA 65760000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 13/05/2013
Data Finai: Indefinido
Registro Regional: 0000011715EMMA

____ Descrição ___________________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

____ Informações / Notas________________________________________________________________________________________________
- A capacidade técnlco-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nefa contidos

____ Última Anuidade Paga
Ano: 2020(1/1)

Autos de Infração
Nada consta
____ Responsáveis Técnicos
Profissional: FABIO COSTA LIMA
Registro: 1106299558
CPF: 700.218.563-20
Data Inicio: 21/10/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: 24/10/2021
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ARLETE NEVES DOS SANTOS 
Registro: 1512607657 
CPF: 689.667.172-68

s ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 104c8 
Impresso em: 21/12/2020 às 08:10:01 por: adapt, ip: 191.6.28.125

A autenticidade desta Certidão pod

'!«

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/
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$CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇ AO 
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 dè Dezembro d<! 1966

N» 835852/2ffi2fl_/J
Emissão: 21/10/B020~^ 
Validade: 31/03/^021^! 

Chave: 104c8 >sCP(_

CA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Início: 25/09/2020 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Títulos do Profissional:

GEÓLOGA

Atribuição: RES218/73 CONFEA ART 11 E25 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: LUCAS MILHOMEM DE SA
Registro: 1118019652
CPF: 063.042.973-19
Data Inicio: 01/11/2019
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ART 7" RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: WILLY CARVALHO LIMA
Registro: 1104565226
CPF: 758.234.623-87
Data Início: 09/08/2019
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO INDüSTRIAL-ELETRICA
Atribuição: ARTS. S* E 9' DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/0 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO
6/73 DO CONFEA.

Sócios
Sócio: PAULO ANTERIO COELHO DE SA
CPF: 421.357.453-91
Função: SOCIO/PROPRIETARIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 104c8
Impresso em:'21/12/2020 às 08:10:02 por: adapt, ip: 191,6.28.125

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/


MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Oet@ffe€

Número: 835852 
Ano: 2020

Data de Cadastro: 21/10/2020 
Data de Emissão: 21/10/2020

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO P

?
V

I
?:ESSOA JURÍDICA ü

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 
Baixa copia do arquivo de 

impressão da certidão :

Pietes (5)

Descrição í
icapacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo con; unto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.1 fsta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos.cadastrals nela contidos

\\Páginas: | 1 1

Status (£)

RELATÓRIO GERENCIALPDFMostrar 110 v ; registros XLS <(•
Buscar:

i SITUAÇÃO 
DOCUMENTO EMITIDO

T C BSERVAÇÃOl OATAj HOjRA____

21/10/2020 - 11:09:02 liPrimeiro •. Anterior 1 Seguinte ÚltimoMostrando de 1 até 1 de 1 registras
m' |vr,P-' 5^!■ "" v» /"■!.” >rjS5s.'-'Lwwr

CREA-MA
Conselho Regional de Engtnharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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CREA / MA
■

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
WEB *101391/2016

«4

E ACERVO TÉCNICOCERTIDÃO D r*

.• r. *♦.'

CERTIDÃO WEB -101391 ££015 - 
PROTOCOLO: PR000078946y5 v 
DATA DE EMISSÃO : 09/p7/20.l| ’■ ^

002l/2008rdè 06/03)2008 í;(J.à présídôiiràá âoConsélho Regional de Engenharia 
12/10/2009doCONFEAICERtlFIÇAMÓScjúeoRrofisslonal abaixo .quanfica'doregistrou 
Preserite CERTIDÃO, .tendõ stào damprovaclaa ‘execuçfió é cohdusab da(a) obra(8) e/ou

•f.

Por delegação de poderes constantes na(o) Dedsão de Diretoria, Número 
Agronomia do Maranhão. em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 
a(s) Anotação(Oes) de ResponsablOdade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) d; 
servlço(s) lndicado(s) conforme descrição(6es) abaixo.

e

Nome do Profissional: MOACYR ADRIANO AUGUSTO JUNIOR 
Carteira: 2004270446XXXX 
CPF:72474602704

wS) »
Geologo

Pós^jraduaçâo(Ôes)
%

■ ?
ART(s) *

ART: 00020042704465052510 Tipo da ART:lndefinldo
ART Vinculada: 00011062695585051210 :• -t.
Profissional Vinculado: 2004270446 :
Registrada em: 25/06/2014
Babcada em-.09/07/2015 , V-'-t-v '
Endereço da Obra: SEDE, CENTRO. CEP: 65950000 JENIPAPOS'DOS VÍEIRAS/MaJ$V * ; %
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPOS DOS VIEIRAS ' ' V» - '• ..‘r .
Contratante: TH CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA '•** . fÀ • ^ , • : • - •
PERFURACAO DE POCO ARTESIANO PARA ATENDER AO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA^A'SEDE bO MUNlGIPiOiDE-JENII’APOS DOS VIEIRAS - 
ma. -"

f-.,

K ^
t . J

’O’ . • -1 V ,
■J-- •r. .

• - -y1. ’,« .

í-%, %

SERVIÇOS RÉtXClpNApOS NA ARÉA DÊ GEOLOGIA, FAZENDO-SE PRESENTE
^mbÍto^de süÁSÃfRiBOicÓES:"':'-',;:)

yV' ' ' ■

- SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO A CORRESPONSABILIDADE PELOS 
SOMENTE O PROFISSIONAL MOACYR ADRIANO AUGUSTO JUNIOR, NO
- SERVIÇO PARCIALMENTE CONCLUÍDO.

nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVpTÉCNIÇÓ; cõm a'(8) réspectivra'(s);b'ajXá'(8);de ART(s)7averbahjò-se o<s) 
MraTADO{8}. DECLARAÇÃO(Oes) e/ou CERTlDÂO(ôes) em anexo como pi rte integrante da*rriesmaÍ:somenté'õ$ sèrviçds.a’que sê rêferem"asatrlbuíções do 
Profissional adma dtado, devidamente chancelada, que vai datada e asslnad:, por quem de direito. * ’ T

------------* AUTENTICA çAo____Autentico 
reproduçli 
e dou fé. v

VfiS vwri QH&fil

'sidi ÍIA, 18 de fevereiro de 2| 
tda verdade.irnttedv

/á v> X^^^mLYFERN
4 S4,l^^SL:RS,12

■

SmmtòmümMw
GbeledoOEDOC 

MâUiCüta.CfêlQ

vente/ 0MUtpJG
/ ÍÍSA

;j Ap J<U|A ^
Ü ôon»qox o)
\S 0

r

' v'

S

’’Vb ’

.vüfír;*' V

Rua Cèntíido Mendes( entlgs Ri ada Estmls), 540. Centro Sáo Luls/MA 65010-200
Telefones: DDD.-S0 Sede.'2f£)6-83t» - £stíBte:353r-6f45 • eerreWnhas.'33<9-: 74B • Chapa<£ntn:3471-CS11 • Pint>elro:3381-3?9S ■ Senta tnis:3B5&0438 ‘'■Fàx:(98)2106-8309

Impresso em 09jQ7/201S Operador: SAULO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC PAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 
GABINETE DO PREFIEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 01.614.441/0001-46, à Ria Nova, S/N°, Central vem por meio desta DECLARAR 

que a empresa T. H. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, situada à Av. José Olavo 
Sampaio, n° 170, Bairro Centro, Município de Presidente Dutra/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 15.796.085/0001-33, está executando os serviços técnicos de engenharia para implantação 

de Sistema de Abastecimento de Água na sede do Município de Jenipapo dos Vieiras com 300 

metros de profundidade, serviços estes; iniciados em 01 de fevereiro de 2014, sendo a mesma 

cumpridora de suas obrigações com pontualidade, sem nada que a desabone na execução 

dos serviços referidos.

- Responsável Técnico: Fábio Costa .Li na, Engenheiro Civil, inscrito no CREA N° 1106299558, 
conforme ART N° 0001106299558505' 210.

>:» . i

- Responsável Técnico: Moacyr Adr ano Augusto Júnior, Geólogo, inscrito no CREA N° 

2004270446, conforme ART N° 00020042704465052510 vinculada à ART N° 

00011062995585051210.
i

- Valor da obra: R$ 366.922,26 (treze ntos e sessenta e sèis mil, novecentos e vinte e dois 

reais e vinte seis centavos).

Por ser verdade, firmo a presente.

Jenipapo dos Vieiras/MA, 04 de maio de 2015.

/// 2^»z w
GUSTAVO AUGl SJÓ FERREIRA ALBUQUERQUE 

PREFEireitfíUNICIPAL
CREA■MA

AVgfcRAMOS O PRESENTE 
ATTADO COMO RAATR 
uorr * HTr AAc::r"' \-.o

<Q( - ô$- .MfltliflflO
fifn ÍU u»«nn8U0

505/50/81 'MrofcPCMrgPlOA 0^9 ICO I wfe

-autenticaçAo—------------ | 7°A
Autentico a presente c6pia reprográfica, por áer JOilA K>
reproduçSofiekto^otumento originat e com a qual ;aconffcH- rooiidorn ^
e dou fé. /

Presidente ZwaJM 18 de fevereiro de 2021 
em test, f / /f/m verdade. ^-/

heiro Cfvii,A'.I
OiiUIpjoÇ^'' J

Smío Põctieco Um Júnior 
Chefe do DEDOC 

Matficu!a:0219
.VO.

\S)
Ai , OJj

PANIELLY FERNANDES DA 8H\A^gqgfe.
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CREA / MA
\«V

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
WEB *101388/2016

CP
A: % .

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ;*?

CERTIDÃO : WEB -101388 / 2015
r

PROTOCOLO: PR00007894515
DATA DE EMISSÃO : 09/07/2015^ r

■s

Por delegação de poderes constantes na(o) Dedsflo de Diretoria. Ni mero: 0021/2008; dê 06/03/2Ò08. dã PfésIdehàMdConseltio Regional de Engenharia 
Agronomia do MaranhSo. em cumprimento ao disposto na resolução 101 5. de 12/10/2009;do CO^FE^.CERTIFiCAMOSfqire o Prdfisslonal abalxo qualiflcado regtstrou 
a(s) Anotaçfio(fles) de Responsabllidade(s) Técnica(s) - ART's, constant' f(s) da Presente CERTlDÀOrtendo sldo^comprovãda a exeóiçáõ.e conâusàóí a(s) õbra(s) e/ou 
servlço(s) Indlcado(s) conformedescriçôo(ôes) abaixo. ' f'-

e

•*..
Nome do Profissional: FABIO COSTA UMA 
Carteira: 1106299558XXXX 
CPF: 70021856320

.Tltuto/S)

Engenheiro Civil 
Pôs-Graduaçfio(ôes)

• >v,

r-V; 'h
-t

ÁRf(sjn

ART: 00011062995585051210 Tipo da ART:tndefinido 
Registrada em: 26/09/2014 
Baixada em: 09/07/2016
Endereço da Obra: SEDE. CENTRO. CEP: 65950000 JENIPAPO DOS VlEIRÀS/MA 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPOS DOS VIEIRAS 
Empresa: T H CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA-ME 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPOS DOS VIEIRAS ^ ^
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA NA SEDE DO MUNICÍPIO Òt JENIPAPO DOS VlEÍRAS - MA; 1

:'vVd';

! >
Í..7:. .

«r*-• f u.

;s. V

! •. •. -
- SERVIÇO PARCIALMENTE CONCLUÍDO.

..I;t\v*''' ^ty.*’ v, ,
- SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS SERVIÇOS RELACIONADOS NA ARÉÁ DE ENGENHARIA'CIVIL.'FAZÈNpÓ-SE PRESENTE SOMENTE O PROFISSIONAL
FABIO COSTA LIMA. NO ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. ’ t'.•• • V'‘ 'v: £

H -* yf

*■ ^ «■

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNIÇOlxom a{8)TespéçtSva(s)'éâlxà(sj de ART(s); averbando^e ô(s) 
^^ATESTADO(s), DECLARAÇAO(Oes) e/ou CERTIDÂO(Oes) em anexo co no partelntegraritVctá mesmâ,;somente ps sérvi çòs :aquese rêf^mas retribuições do 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e as: Inada, por quem de direttò. ^ ír- ■ '. ''í v^ ' ’

i
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_J-------------------AUTENTICAÇÃO------------------------/
Autentico a presente cópia reprográflca, por ser uma 

I dadocumento origina] e com a qual a conferi

18 de fevereiro d 
>v\da verdade. /

reproduçft 
e dou Mr 
. Presiaen!jqsrt -Bull ■oresy/sdug tue eiinsuoo 

, efostídwadefosudaovdcfostíouaj
C9T5U PUi3 2l'ç5d IHjoi Tlltl Wv 

1302/20/01 ‘60)K)C22ACEDOS0CO9/SlC0JN3inv| 
Mios vwn oirepipnr ispo^l

\ ^DANIELLY FERNANDESOASIL^
AutoriiadaT"^ 

Emolumentos: RS 4,99 * FERC: RS^I

ivênte

s TOTAL: R$5,12

\y Rua Cindido Mcndesf ení js Rim do Esfola). 5*0. Contro Séo Luls/MA 65010-200 : .
Telefones: DOOM Sede:2106-8300- esfreflo.-353í-ef45 • Bermirtnhes:; 349-1748- Chapaantta:3471-C511 - Pinhelro:3381-3795- Sento ln6s:3$53-0438.-f:ax:^98J2ÍÓ6-8309

Impres o em: 09A)7/7C15 Operedor: SAULO



f ESTADO DO MARANHÃO
L PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 

GABINETE DO PFIEFEITO

Ifí ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
D>
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I A PREFEITURA MUNICIPAL DE JElJIIPAPO DOS VIEIRAS/MA, inscrita no 

CNPJ/MF n° 01.614.441/0001-46, à Rua Nova, S/N0, Centro, vem por meio desta DECLARAR 

que a empresa T. H. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, situada à Av. José Olavo 

j Sampaio, n° 170, Bairro Centro, Município de Presidente Dutra/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
: n° 15.796.085/0001-33, está executando os serviços técnicos de engenharia para implantação 

de Sistema de Abastecimento de ^gua na sede do Município de Jenipapo dos Vieiras com 300 

I metros de profundidade, serviços estes iniciados em 01 de fevereiro de 2014, sendo a mesma 

! cumpridora de suas obrigações com pontualidade, sém nada que a desabone na execução 

dos serviços referidos.
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- Responsável Técnico: Fábio Costa Lima, Engenheiroj Civil, inscrito no CREA N° 1106299558, 
conforme ART N° 00011062995560051210. ,
- Responsável Técnico: Moacyr Adriano Augusto Júnior, Geólogo, inscrito no CREA N° 

2004270446, conforme ART N° 00020042704465052510 vinculada à ART N° 

00011062995585051210.
- Valor da obra: R$ 366.922,26 (trezentos e sessenta e seis mil, novecentos e vinte e dois 

reais e vinte seis centavos).
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Por ser verdade, firmo a presente.

f owwipjoç 
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Jenipapo dos Vieiras/MA, 04 de maio de 2015.

\ ALBUQUERQUEGUSTAVO
IUNICIPALPRIÍÍREA - MA

,AMOS O PRe|eNJf:
,\tíí :rADO COtóO

u toíyuHs- íU - ^ mmTmmO
Engenheiro Civil 
CREA-DF 2875/D
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

PESSOA FÍSICA
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 834943/2020*
Emissão: 30/09/2^20^, 
Validade: 31/03/20^1 

Chave: WCZ99 \

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Éstado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966. conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA.

____ Interessado(a) ______________
Profissional: LUCAS MILHOMEM DE SA 
Registro: 1118019652 
CPF: 063.042.973-19

NO PAÍS)Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional {DIPLOMADO 
Data de registro: 17/10/2018

____ Título(B)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ART 7e RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA 
Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 
Data de Formação: 06/08/2018

____ Descrição _________________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

____ Informações / Notas________________________________________________________________________________________________
• A falsificação deste documento constitui-se em crime previs to no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.
• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alter tçào posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
• Válido em todo território nacional.

____ Última Anuidade Paga
Ano: 2020(1/1)

Autos de Infração
Nada consta

___ _ Responsabilidades Técnicas ____________________
Empresa: ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIR
Registro: 0005428610
CNPJ: 36.415.342/0001-10
Data ínido: 24/07/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

ELI

«

Empresa: CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA-ME
Registro: 0000012574
CNPJ: 21.185.927/0001-13
Data ínido: 06/12/2019
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
Registro: 0000011715
CNPJ: 15.796.085/0001-33
Data inicio: 01/11/2019
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão p< de ser verificada em: https^/crea-ma.srtac.com.brfpublico/, com a chave: WCZ99 
Impresso em: 25/01/2021 âs 10:50:26 por: adapt, íp: 191.628.110



Tutorial ©STAC

Ô

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO
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lNúmero: 834943 
Arts: 2020

Data de Cadastro: 30/09/2Ó20 
Data de Emissão: 30/09/2020

Ttpo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

í!PESSOA FÍSICA

íc.
Baixa cópia do arquivo de EPj 

impressão da certidão f

Pete's (4)
iiDescrição t'i
)■•

í
.falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no C<>digo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor<a) è respectiva ação penal. Hri

r-
s í!s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos osCERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento 

efeitos.
j

Msterior dos elementos cadastrais nela contidos.Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração pc |í
i

Válido em todo território nacional.

Páginas: 1 1 ]
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SSatus (1)
RfiLATÓRIO GEMNCIAt í|XLS PDFMostrar'10 v, registros

IBust: jr: j!
^ DATA-HORA OBSERVAÇÃO| SITUAÇÃO ______

DOCUMENTO EMITIDO 30/09/2020 - 12:26:42
Seguinte ; Último• Primeiro - Anterior ■ 1Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

. . J

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

i
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CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ADCertidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2001'

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

£ •
823948/2 'UO. Cl

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rlesolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional rie Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUCAS MILHOMEiM DE SA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: LUCAS MILHOMEM OE SA 
Registro: 1118019652MA 
Tftulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1118019652

Registrada em: 24/04/2019 Baixada em: 22/11/2019SERVIÇO 
Participação técnica: INDIVIDUAL

Tipo de ART: OBRANúmero da ART: MA20190251099 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: T H CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA-M6

CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17
N°: 371

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Endereço do contratante: RUA ISAAC MARTINS,
Complemento:
Cidade: BARRA DO CORDA 
Contrato: 017/2019 
Valor do contrato: R$ 393.084,21 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS 
Complemento:
Cidade: BARRA DO CORDA 
Data de inicio: 18/01/2019 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A RT. -> #A0403 - REDE DE AGUA 54 - INSTALAÇÕES 1.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO 
ATIVIDADES DE A RT. -> #A0428 - LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA 54 - INSTALAÇÕES 1.00 unidade;

___ Observações _________________________
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AO BAIRRO VILA SAMPAIO, NO NO MUNIClPIO DE BARRA 
DO CORDA. CONFORME O EDITAL DE TOMADA DE PREÇO k" 010/2018. CONTRATO ND 017/2019

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65950970

Celebrado èm: 18/01/2019
Tipo de cortratante: PESSOA JURÍDICA

N°: SN
Bairro: VILA SAMPAIO

CEP: 65950000UF: MA

Conclusão efetiva: 18/06/2013

CPF/CNPJ: 06.789.798/0001 -17

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presen e Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 823948/2019 
31/01/2020,13:35 

yBC65

Fica(m) Exduido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea- 
ma.si1ac.com.br/pubiico/, com a chave: yBC65

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vincul ido 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurír lica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pes soa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Consolho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer altereção 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jutho.n*: :14, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) ::i 06-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
:d> CREA-MA

Contrito « EngmMto e 
«jrsijrfs EftMv de Uavi*,

Impresso em: 06/02/2020. âs 13:14.

https://crea-ma.si1ac.com.br/pubiico/
https://crea-ma.si1ac.com.br/pubiico/
mailto:faleconosco@creama.org.br
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

A Prefeitura Municipal deBarra do Corda-MA, inscritanoCNPJ n5 06.769.798/0001-17, 
certifica que a empresa TH Construções e Serviços ITDA - ME, cóm sede ha Áv, José Olavo 
Sampaio, ris 70- Centro, Presidente Dutra - MAJnscríta no CNPJ ns 15.796.085/0001-33, 
inscrição éstádiial: 12.387.218-9, concluiu nesta data os seryiçbs referentes a obra de 
Implantação do Sistema de Abastecimento de Á^ia no bairro Vila Sampaio, celebrado 
entre às partes, através do edital de tomada dé pre ;oTP010/20Í8 referenté ao contrato 
017/201? celèbradò em 18/01/2019, conforme ARI de execução né MA20190251099, 
registrada em 24/04/20Í9, bem como ART de fiscal zação ns MA20190264181, registrada 
em 21/06/2ÒÍ9. Ressáltarse ainda, que á obra foi devidamente executada é finalizada. 
Conforme mostra plánillha em anexo.

ro

DADOS DA OBRA/SERVIÇO
PERÍODO: 18/01/2019 a 18/06/2019 
ENDEREÇO: BAIRRO VILA SAMPAIO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA

RESPONSÁVEL TÉCNICO
LUCAS MILHOMEM DE SÁ 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA ns 1118019652

-C
£
£
£
£
O

O

8oAtenciosameute,
a

CT> PC T-
o „ m ”
CJ 2 ^ £ «3^a®
S-'S-ga e-11 • s l§
O i ~ ^

Barra do Corda - MA, 01 de outubro de 2019

Idó Rodrigii es Machado 
Engenheiro FiscáLfREAjfDF n* 28794
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íConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n1 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (9E) 210&-8300E>maiÍ: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA !
Su du Vnrtiii

Impresso em: 06/02/2020, âs 13:14.

mailto:faleconosco@creama.org.br
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Implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento do Água no município de Barra do Corda - MA

PREÇO
UNiT

VALOR
total

v/

c o a-O roDESCRIÇÃO DO ITEMITEM QUANTUNID
oQ3 ADUTORA 1,314,57 "S -2 t 
E E
<fl o oLocação De Adutoras, Coletores Tronco E 

Interceptores - Até Dn 500 Mm
03.001 1,83 21,9612,00m

a> § í22 I.?Escavação Manual De Valas. Aroa/aoie
Réaterro Manual de Valás com Compactação 
Mecanizada. AF Ó4/20T6

03.002 11.9Q 42,71 508,25m3
© < 0) 
1»°E
^ © '(Q <D 
C C

§ 11 
0) © J2
o c o 
c Li] £

03.003 11,86 15,98 189,52m3

Transporte Comercial Com Camínhaó 
Carroceria 9 T, Rodovia Em Leito Natural

03.004 0,59 0,81 0.48km
Teste Hidrostático Em Rede Dé Água /
Adutora 0,4303.005 12,00 5,16m

Aquisição E Assentamento De Tubo De Pvc 
Pba Pará Rede De Água, Dn.50 Mm,

>4)03.006 589,2012,00 49,10rh c <o E "o

^ B|-§
® õ) 2 « 
© © * E 
lu o: S ©

l4 CLORADOR 2.371,41
Locacad Convencional De Obra, Através De 
Gabarito De Tabuas Corridas Pontaletadas A 
Cada 1,50M. Sem Reaproveitamento

3,0604.001 m2 7,83 23,96

m3Escavação Mánuál.Oe Valas. Af fl3/201604.002 2,39 42,71 102,08
Preparo De Fundo De Vala Com Largura 
Menor Que 1,5 M, Em Local Com Nível Baixo 
De Interferência. Af 06/2016

m2 3,19 3,3004.003 10,53

Tr-ansporte Comercial Com Cârhinhao 
Carroceria 9 T, Rodovia Èm Lejto Natural 29,90km04.004 0,81 24,22

Concreto Armado Fck=3Ò,0Mpa, Usinado, 
Bombeado, Adensado Ê Lançado, Para Üsò 
Geral, Com Formas Planas Em Compensado 
Resinado 12Mm (05 Usos)

1.292.35m3 0,7404.005 956,34

tò

-CRegistro De Gaveta Bruto D= 50Mm (2") 2,0004.006 82,95 165,90un £
Adaptador Pvç PI Registro 50Mm (11/2”)04.007 4,00un: 7,71 30,84 TJ-

£
Joelho 90 Graus, Pyc, Soldável, Dn 50Mm, 
Instalado Em Prumada De Agua -. 
Fomecimento E Iristalaçãp. Af T2/2Q14

§2,00 7.9804.008 15,96un o
©

oJoelho 90. Graus, Pvc, Soldável, Dn 25Mm, 
Instalado Em Prumada De Água ^ 
Fornecimento E Instalação. Af 12/2014

CJ2,00 2,58 5,1604.009 un
- gi
1 ^ “ Ê 

Soil
Te, Pvc, Sóldável, Dri 50Mm, Instalado Em 
Prumada De Água - Fomecimento E 
Instalação. Af 12/2014 . . 

2.00 12,24 24,4804.010 un

® STê De Redução, Pvc, Soldável, Dn 50Mm X 
40Mm, Instalado Em Prumada De Água - 
Fomecimèntb E Instalação. AM2/2014

a ^ & O

llll
'Io 55o 1 •£, o S5

2,0004.011 15,43 30,86un

Bucha Redução Pvc Rose; D=1"X3/4n 
(32X25Mm)04.012 un 2,00 3,30 6,60

S1,00 550,74 5§g,7404.013 Tarripa Chapa 1/4" un CQ

iEquipamènto Clorâdor Automático De Agua 423,74 ~~ (423)741,0004.014 un
©t*'
s
%
E
3Ci _o

I.
O

Hlí S
tConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Jutho,n* 214, Centro, São Luts/MA 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 210(-8300 E-mail: faleconosco@creama.ors.br

0) CREA-MA l
CenWho DtpiM A &V 
A^r^ume 0 j Eton* du Ut

Impresso em: 06/02/2020, às 13:14. [TEi0JÍ IsA
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PREFEITURA

BARRA
^CORDfc

-Ho*;.»,*#*

construção oe abrigo de 
ALVENARIA PARA PROTEÇÃO DE 
QUADRO DE COMANDO ELÉTRICO.

o o
£ T3

i«§|
o 2 2 o° s s í=

^ f9 CO

06 2.677,51

Escavação Manual De Valas06.001 42,71 19.65m3 0,46
06.002 Alicerce Em Pedra Preta Argárnassada 1:8 310,600,46 142,88m3

2 o S■O ro
o

*o nj o 
2 1 
« 2 o

Baldrame Em Aiv-Pedra Bruta Argamassa 1:806.003 310,60 74,54m3 0,24
Alvenaria De Tijolo C/6 Furos C/Arg.Cimento 
Areia 387,6406.004 13,23 29,30m2

06.005 Laje Premoldada E=7Cm 248,2462.06m* 4,00 o> § «o 
£ 2 S w o -cChapisco Em Paredes C/Argamassa 

Cim/Areia 1:306.006 374,9426,46 14.17m*
o> < 0)

?-°E
(0 'CD <D 

C C
8 ™ o
V O 2 

O) 3 
O c O 
c UJ .2

Reboco Em Paredés Com Argamassa 
Cim/Areia 1:6 372,2906.007 26.46 14,07ma

Pintura C/Hidracor (02 Demãos )06.008 6,09 161,1426,46m2
Lastro De Concreto Traço 1:3:5, Espessura 
SCrii, Preparo Mecânico Para Base Da 
Estrutura De Concreto Pré-Moldada

06.009 1,44 27,57 39,70m*
><o

c ®

Í8.T3 C Wu o £ "D
5 ‘0> 2 s 
« ® ® E 
lu £ S ®

Calçada Externa H-0,30M , Alicerce 0,15M 
Em Tijolo 325,36^^.010

06.011

m2 6,48 50,21

Piso Cimentado Liso Argamassa Cim/Areia 22,211,44 31,98m*1:3
Elemento Vazado C/Argamassa Cimento E 
Areia 1:3 122,19 122,19m2 1,0006.012

Portão Em Chapa De Ferro Lisa, F-1/8", 
Incluindo Ferragens, Guarnições, Lixamento, 
Proteção, A Base Dè Zàrcão E Pintura 
Esmalte Sintético

1,68 317,99m2 189,2806.013

Aterro Apiloado Manualmente S/Aqulslção m3 2,25 26,21 58,9706.014
URBANIZAÇÃO 2.805,1107
Limpeza Manual Do Terreno (Cl Raspágem 
Superficial).

28,00m2 2,72 76,1607.001

Lastro De Concreto Traco 1:3:5, Espessura 
5Cm, Preparo Mecânico Para Base Da 
Estrutura De Concreto Pré*Moldada

4djg27,57ma 21,28 586,6907.002
£
■'t

£Cerca Com 8 Fios De Arame Fárpado 16 Bwç 
4"X4", Com. Estacas De Concreto Pre- 
Moldadas Com Ponta Reta E Dimensões De 
0.10 X 0.10 X 2.50 M.

■s
%
O43.8826,00 1.140,8807,003 m
9

O
ClPortão Em Tübos De Ferro Galvanizado. D= 

1 1/4", De 01 Folha, Com Vedação Em Tela 
De Arame Prensado,Incluindo Guarnições E 
Ferragens, Com Largura Até 1;50M E Altura 
De 1,80M

2 o £m2 ^ ^ CO

§|‘li
c Cl

1,90 527,04 1.001.38.004

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 346,0008
m2 t73 ,346,00Limpeza Final Da Obra 200,0008.001
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Barra do Córda - MA, 01 de Outubro dé 2019.
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Tutoria» STTAC

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 823948 
Ano: 2019

Data de Cadastro: 30/12/2019 
Data de Emissão: 31/01/2020

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 
Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

i

is
l
í-iíBaixa cópia do arquivo de 

impressão da certidão I-
'V^Í-TV-"*- —* T *íi^T5?vp>p!ry4-í-ç' •;

Wotes (4>
íi
ír1 Descrição sf ertidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o 

Kponsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por .meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da 
itrega das propostas. I

;•

itCertificamos que se encontra vinculado à.presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° b.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

::
:í
•i

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

lão competem ao(s) profisslonal(is) em questão. 1Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições n Ln■

í\
r-!Páginas: 1 1 1 11

States (^)
rRELATÓRIO GERENCIALPDFXLSMostrar: 10 v registros 1 [Bust; r. L

OBSERVAÇÃO; SITUAÇÃO DATA - HORA __

30/12/2019-19:10:20 
08/01/2020-13:55:10 
08/01/2020 - 
09/01/2020-06:12:00

DOCUMENTO EMITIDO
* BOLETO EMITIDO 

DOCUMENTO PAGO 
DOCUMENTO PROCESSADO

Primeiro ! Anterior ; I : Seguinte Óitimo f

9Trando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

I
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 826894/2020
Emissão: 13/03/2020 
Validade: 31/03/2021 

Chave: a225c

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

itrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
artigos 66 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se regi 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos 
CREA-MA.

____ lnteres$ado(a) ________
Profissional: FABIO COSTA LIMA 
Registro: 1106299558 
CPF: 700.218.563-20

MO PAÍS)Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO 
Data de registro: 26/12/2002

____ Tftulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/1973 DO C DNFEA. 
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 
Data de Formação: 31AD3/20Ó0

____Descrição _______________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

____ Informações/Notas_________________________________________________________________________________________
• A falsificação deste documento constitui-se em crime previs to no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) e ementofs) contldo(s) neste documento, esta Certfdãò perderá a sua validade 
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

____ Última Anuidade Paga
Ano: 2020 (1/1)

Autos de Infração
Nada consta

____ Responsabilidades Técnicas____________________________
Empresa: P A COELHO DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME
Registro: 0000011715
CNPJ: 15.796.085/0001-33
Data inicio: 24/07/2019
Data Rm: Indefinido
Data Rm de Contrato: 15/07/2020
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

>de ser verificada enK>Tflps7/crea-rTta.Sitac.cofn.br/publlco/, coma chave: a225c 
Impresso em: 13/03/2020 às 15:0307 por: adapt, ip: 101.178.147.44

A autenticidade desia Certidão p



í'4

Protocolo 
N° 2627514/2020

ÇÃÍNtCI
Folm1/4Conselho Regional de Engenharia, e 

Agronomia do Estado doUaranhao
INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

í
fvi. ■a

'’«SricT

.C Pi

Registro: --------------------------------------
0000011715

msmmsmÊimÊimÊÊmmaÊmm
Nome / Razão Social: -----------------

| FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI DC
Endereço: ------------------------------------------------—

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 02 - CENTRO - PRESIDENTE DUTRAí í

Assunto: —---------------------------------------------------------------------
INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICAr

Situação:
Finalizado

Cadastro:
14/10/2020

Emissão:
14/10/2020 [rr
Descrição: --------------------------------------

INCLUSÃO DO ENG. CIVIL FABIO COSTA LIMA. □r
aro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestad asm

C/l RGOE FUNÇÃO14/10/2020ANEXO
21/10/2020 ContratoANEXO ’

CONTRATO14/10/2020ANEXO
i

r£3
M*

■lÉ^Ação^l,Ip^'Nome dò usuáridJÉjÉI? ^pátá€nvio?: Passo1
RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICAM/IBIENTE DOSERVIÇOS

PROFISSIONAL/EMPRESA
14/10/2020
00:00:00

EnvioUsuário Padrão do SITAC1

IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE
DUTRA

RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA14/10/2020
00:00:00

EnvioUsuário Padrão do SITAC2 •;
IPD • INSPETORIA DE PRESIDENTE
DUTRA

IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE
DUTRA

Recebimento21/10/2020
09:12:13

jorgete soares magalhaes3

|’Pésçnçâo>| Protocolo recebido para análise. Passo automático!
Data do Despacho 21/10/2020 09:13:19• Despacho Usuário > jorgete soares magalhaes

Prezadofa) para que possamos dar andamento í solicitação gentileza anexar o Contrato referente a ART de Cargo e Função em anexo.•Descriçãò-f-
iRéspõstà^ Data da Respósta 121/10/2020 0^:34:25
.Désçriçãò;aJ Contrato

IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE | IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE
DUTRAi 21/10/2020 Recebimentojorgete soares magalhaes

DUTRA00:00:00
[ Descriçao;^| Finalizado.

Sê

|^.NÚmeró/Ano;^;l.Assunto:^^^^^^^

i^Núm^Ajx)^.l^únieroÃhteriór^l^pò,dãD^é.RScáfeação^

wsmmmmmmmagmmaaimm.Em
^^úmerd^-|apo;d^úricÍa^l:Déécnçãp^^^

i

t

Conselho Regional de Eng enharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 2 4, Centro, São Luis/MÁ, CEP: 65010-680 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + és (98) 2106-830Ò E-mail: faleconosco@creama.org.br
■?-

Impressoem: 21/10/2020 às 10:00:53 por: jorgete, ip: 18740.47.51

■K ■ -/r >• .-í .. Tír1
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Folha 2/4.
M^nai/l

ART CARGO-FUNÇÂO 
Há MA20200365B92

taçfio 4e Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA iAno

i
i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAI

1. HMPoniird TSenlea _______
FAB» COSTA UMA
Titulo f3rtf&SÍ0ft*t: ENGEKHEftO Cm. RNP: 110WW» 

Rrgrstro: lt06}«9S5«iA

_____ i. Contrítírte .
CcnSaUrtíe: fOftTAL COHSTOt/ÇÓCS E SERVIÇOS EffiElI 
A VENDA iOSE OLAVO SAMPAIO 
Complemento'. LOTE 0?
CàdiOc Pretldente Outra 
Peii'.Smll
Tipo Oe contrita me; Pmoa Jurídica d* OtnttoPrivaOo 
Ação hstiMóonal: Outroa

a. Vinemn Certwtual ________________________
LNtsOc admWsfrativa: ESCRITÓRIO 
AVENDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Complemento: LOTS Itt 
Ctíadí PieaMerne Outra 
Cata de Nco: WOSnon 
Tpo de vfnorte: PRESTADOR OE SERVIÇOS 
Wentrtieacão do cergo^uncão; ContuPwt») t*enta><i)

CPF/CNPJ; ismossioom-» 
M*. Oí

Beirro; CENTRO 
Jf.ma CEP:ES7M000

(0 O’ E
I s ®
Ill
Is! a %
iü

ld rz

o

s
c
ffl

CNN*. 0J 8COform; CENTRO 
lÍf:MA aCEP; 657SOOOO#

8Previsão de timtee; NOMtut
o%

. *. AttrUade Técnica — -------
1 COO-OUTRA

4$ . DESEMPENHO w. FUNÇÃO TÉCNICA > OSRAS £ SERVIÇOS ■ CAR( OTUNCAO > 0X7 • 
VtNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO OE CARGO-f UNC^O TÉCNICA DENTRO 
DA EW PRESA)

Ouanddade Unteade
Wum10.00

Após a eancLnAo du atineadM ttcrécas ó orotis^Q id deverá proceder a bana de$a AR T

_____ $.Obcervacãea - .»nir.,..
RÉSPONSlva TÉCNICO PELA EMPRESA FORT AL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EtREU. CONFORME CONTRATO ANEXO.

______6.OaciaraçAta • '
• Oetlvo çjt r-t-»» cvmcrtedo as regras de acassfcüdade pevisu nu norm» l nfeu da AfiNT, ea tagetaçio «oedfiea e no daaeto n. 
Sfwnot.

______T. ErrtWaCa da Cima ____________
SLM NOICACAO DE emtOAOC OE CLASSE

_____ I.Aadntfuraa
Oedaro serem verdadekss ao «Vormaçies acima

de de
i serviços epuF^oãí: u.mxiaseeei43teul

__ B.tetonnaçAes___________ . _____ _ ■ ■ ---------------------------- •
* A ART è vtMa anrerte guando «.«ada. matfamo apresemaçio do cmvxovar te do pagametto eu eoNeréndá no the <te Crea.

______10.V»fcjr .. ...------
vaterdaART: Rtia,7a Regstrseaam: wteMTò» v*terp»gi: RS<a.7« nosso Número: ssoirmn

Aart<rtJiiio»ww ARTtwwwrécaatry «nArwutftjccovAreuelaLcenámara iéR:a
teráw vi; toW7®Õ «s lS«JJ I7ÍÍ111»j)

mutp ti*KoeouMan)t>
fA: oeitiOMOM

REA-MA•<M><rt«ni (•$ I* 
td (W)ÍIOÍ-MOD .*



Folha

CONTRATO PARTICULAR DÊ SERVIÇOS PROFISSIONAIS

iES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ •Os abaixo assinados FORTAL CONSTRUÇ 
15.796.085/0001-33, situada à Avenida Jisé Olavo Sampaio, nfi 02, lote
02, Centro, Presidente Outra - MA, CEP: 65760-0Ò0, representada neste 
ato por seu titular, o Sr. PAULO ANTEitIO COELHO DE SÁ, brasileiro, 

casado, domiciliado na cidade de Preiidente Dutra, vem por este 

instrumento particular, contratar os serviços, profissionais do Engenheiro 

Civil, FÁBIO COSTA UMA, CREA -MA Ne 6731D-MA, residente e 

domiciliado na Rua Bacabal, Quadra 42, C; $a 11, Bairro Quintas do Calhau, 
São Luís - MA CEP. 65072-868, com as segí lintes cláusulas:

Õ o Ê
COT® ■os
IS * (£ (0 :=

ffl

2 2 1 £ ®1 % . 
fll

CN

CWUSUU PRIMEIRA: O Engenheiro Qivil FABIO COSTA UMA, será 
responsável técnico pela CONTRATANTE, com salário mensal de 06 (seis) 
salaries minimos vigentes no país, perfazendo uma carga horaria semanal 
de lOh (dez horas);

CLAUSULA SEGUNDA: O presente contrato terá validade de 01 (um) ano a 

partir da assinatura do mesmo;

.CLAUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís - MA, para 

dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente contrato, em que passe a 

idoneidade e sinceridade de proposito dc ambas as partes.

São Luís - MA, 24 de setembro de 2020.

8.
8

g w S
2 o £
ã ^ 8

? 11
1 9
S ® £
I -8 „

I
8
ç
£
8
5 S8 c!

e I s o. ^
8 :§

for^^onstrIçõ^i

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
SOCIO/CONTRATANTE

/
t

'! F£BlO COSTÀ4.IMA, 
ENGENHEIRO CIVIL 

CONTRATküO•j

1
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Os abaixo assinados FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ÉIRELI, CNPJ -
sé Olavo Sampaio, nfi 02, lote15.796.085/0001-33, situada à Avenida Jo 

02, Centro, Presidente Dutra - MA, CEP: éS760-0Ò0, representada neste 
ato por seu titular, o Sr. PAULO ANTERIO COELHO DÊ SÁ, brasileiro, 
casado, domiciliado na cidade de Presidente Dutra, vem por este 

instrumento particular, contratar os serviços profissionais do Engenheiro 

Civil, FÁBIO COSTA UMA, CREA -MA Ns 6731D-MA, residente e 

domiciliado na Rua Bacabal, Quadra 42, Casa 11, Bairro Quintas do Calhau, 
São Luís - MA CEP. 65072-868, com as segu ntes cláusulas:

« o E 
§ 2 «

CLAUSULA PRIMEIRA: O Engenheiro Cvil FABIO COSTA LIMA, será 

responsável técnico pela CONTRATANTE, com salário mensal de 06 (seis) 
salarios mínimos vigentes no país, perfazeido uma carga horaria semanal 
de lOh (dez horas);

CLAUSULA SEGUNDA: O presente contrate terá validade de 01 (um) ano a 

partir da assinatura do mesmo;

CLAUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís - MA, para 

dirimir quaisquer duvidas oriundas do pre sente contrato, em que passe a 

idoneidade e sinceridade de proposito de jmbas as partes.

São Luís - MA, 24 de setembro de 2020.

ík- y

ICO
PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 

SOOO/CONTRATANTE

(ptgU) íâw >0/ 
F£BI0 COSTA LIMA, 
ENGENHEIRO CIVIL 

CONTRATADO



Tutorial ESTftC

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 826894 
Ano: 2020

Data de Cadastro: 13/03/2020 
Data de Emissão: 13/03/2020

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

í
!

£
;■

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO
Baixa cópia do arquivo de OL 

impressão da certidão f
” Wr»!

Woeas (4)
Descrição h<•'

I;' falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Cótiígo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.i ) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos osRTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s 
efeitos.

.3

;
i

í :
Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração pos:erior dos elementos cadastrais nela contidos.

fVátido em todo território nacional.

Páginas: | 1 |

*T^T

Ste^US (i)
}•

RELATÓRIO GERENCIALXLS PDF'• Mostrar: 10 v; registros

[] Buscai 1rr SITUAÇÃO_______

DOCUMENTO EMITIDO

OBSERVAÇÃO: DATA - HORA

13/03/2020 -15:02:51

; Primeiro ■ Anterior j 1 Sequinte .. Último klMostrando de 1 até 1 de 1 registros
T~-'ir

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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ÇUNIC/^
N° 834766/2020 dr
Emissão: 25/09/2020 /pys. 
Validade: 31/03/2021 I . 

Chave: BCxSb

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃC 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA o?

'CmConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Elstado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, confoime os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA.

____ Interessado(a) -
Profissional: ARLETE NEVES DOS SANTOS 
Registro: 1512607657 
CPF: 689.667.172-68

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 
Data Inicial: 30/10/2013 
Data Final: Indefinido 
Número do Visto: 18064

Título(s)

GRADUAÇÃO

GEÓLOGA

Atribuição: RES 218/73 CONFEA ART 11 E 25
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ-BELEM

____ Descrição __________________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

___ _ Informações / Notas . _____________■
• A falsificação deste documento constitub-se em crime prevk to no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) t lemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alter tção posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

____ Última Anuidade Paga
Ano: 2020 (6/6)

Autos de Infração
Nada consta

____ Responsabilidades Técnicas _________________
Empresa: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU
Registro: 0000011715
CNPJ: 15.796.085/0001-33
Data inicio: 25/09/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: POLY ENGENHARIA LTDA

Registro: 0000004083
CNPJ: 00.494.917/0001-90
Data inicio: 19/08/2020
Data Fim: indefinido
Data Fim de Contrato: 31/12/2020
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: AQUA TELLUS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

Registro: 0005403359
CNPJ: 31.638.402/0001-40
Data inicio: 18/09/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

sode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: BCxSb 
Impresso em: 25/03/2020 às 18:05:32 por: adapt Ip: 177.47.54.189

A autenticidade desta Certidão

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/


Protocolo 
N0 2626093/2020Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado do tlarahhao
INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Interessado (1)

Registro:
0000011715

Nome / Razão Social: -----------------
| FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI f

Endereço: ---------------------------------------------------
AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 02 - CENTRO - PRESIDENTE DUTRAf

' Informações do Protocolo

Assunto: ---------------
INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA[

Situação:
Finalizado

Cadastro:
22/09/2020

Emissão:
22/09/2020 crr

_ Descrição: ■ ..
I INCLUSÃO DE GEOLOGA NO QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA.

Declarações

aro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas

Documentos

Observação:
CÕNTRATO

Data:Tipo:
22/09/2020ANEXO
25/09/2020 Contrato de trabalhoANEXO

CARGO E FUNCAO22/09/2020ANEXO

Movimentos

DestinoOrigemNome do usuário Data Envio AçãoPasso
RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICASERVIÇOS 

PROF1SSIONAL/EMPRESA
AMBIENTE DOUsuário Padrão do SITAC 22/09/2020

00:00:00
Envio1

IPD ■ INSPETORIA DE PRESIDENTE
DUTRA

RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURÍDICAUsuário Padrõo do SITAC 22/09/2020
00:00:00

Envio2

IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE
DUTRA

IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE
DUTRA

jorgete soares magalhaes 24/09/2020
09:24:37

Recebimento3

| Descrição | Protocolo recebido para análise. Passo automáticoi
Data do Despacho 24/09/2020 10:45:26Usuário jorgete soares magalhaesDespacho

Prezado(a)genfileza corrigir o valor dos honorarifts Informados no Contrato em anexo.Descrição
Data da Resposta 25/09/2020 09:05:01Resposta

Descrição Anexo contrato corrigido
IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE | IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE

DUTRA4 25/09/2020 Recebimento 
00:00:00

jorgete soares magalhaes
DUTRA

j Descrição Finalizado.

Movimentos aò colegiado

| Passo Conselheiro HoraReunião Vinculado ao passo Data

. Protocolos Vinculados

| Númeio/Ano Assunto

Documento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo

I Número/Ano Número Anterior Tipo do D. de Fiscalização Descrição

Denúncla(s) vfnCulado(s) ao Protocolo

Número Tipo de Denúnda Descrição

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n* 214. Centro, São Luis/MA, CEP: 65010-680 

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + É55 (98) 2106-8300 E-mall: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 28/09/2020 ás 10:59:48 por jorgete, ip: 177.209.47.79

mailto:faleconosco@creama.org.br


Foiha

CONTRATO PARTICULAR PIS SERVICES TÉCNICOS

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", de um 

ladõ á firma FORTAL CONSTRUÇÕES E SEFVIÇOS EIRELl, inscrita no C.N.PJ. N.s 
15.796.085/0001-33 representada nesta peic Sr*? PAULO ANTERO COELHO DE SÁ, C.P.F. 
n.s.424.357,453-91, doravante denominada jie simplesmente Contratante, do outro 

lado o Srü ARLETE NEVES DOS SANTOS brasileira, C.P.F. n.9689.667.172-68, com título 
profissional de Geóloga, Cart. CONFEA n° 351260765-7, doravante denominado de 
simplesmente Contratada, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula l8 - Caberá a Contratada desenvolver atividades como Responsável Técnica 

conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da 

empresa, relativos aos serviços de Geologia, conforme descriminado ria ART de Cargo 

ou Função.

Cláusula 28 - A vigência do presente contrato teve início em 18/09/2020, com termino 
indeterminado. 1

Cláusula 38 - A Contratada terá carga horária de 10 horas por semana; |

Cláusula 4a - O Contratante assegura a contn tada, absoluta independência técnica; 

Cláusula 58 - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de dois salários 

mínimos vigente, RS 2.078,00 (Dois mil e setenta e oito reais). E todos os custos de 

lojistica e taxas são de responsabilidade do Contratante. I
Cláusula 6* - Durante a vigência deste contato e pelo prazo previsto em Lei ficará a 

contratada responsável pelas atividades téinicas da empresa contratante, conforme 

descriminado na ART de cargo ou fimçào, ccnforme cláusula Ia.

Cláusula 7“ - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de São Luís /Ma; ,

Por estarem as partes de pleno acordo çom o disposto neste instrumento particular de
i

prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

® o Eema

São Luis/Ma, 15 de setembro dé2020.

ARLÇJ/NEVES DOS SANTOS 
ContratadaContratante



Página 1/1

ART CARGO-FUNÇÃO 
N°MA20200362636CREA-MA íAnotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, dè 7 de dezembro de 1977
Folha 3/4.

i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado < o Maranhão
INICIAL

_____1. Responsável Técnico

ARLETE NEVES DOS SANTOS
Titulo profissional: GEÓLOGA RNP: 15)2607657 

Registro: ie0S4PA

_____ 2. Contratante .

Contratante: PORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU 
AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Complemento: LOTE 2 
cidade: presidente dutra
País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação instííudonal: Outros

CPF/CNPJ: 15.796.065/0001-33 
N°:02

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65760080

3. Vínculo Contratual __________

Unidade administrativa: 15796085000133 
AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO 
Complemento: LOTE 2 
Cidade: PRESIDENTE OUTRA 
Data de Início: 18/09/2020 
Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Identificação do cargo/Função: ConsultOr(a) tácnico(a)

_____4. Atividade Técnica
1000-OUTRA

O« o E c ^ o

|l 5
K <0 
fi 2 'e 
£ ® 0) o 
w

8 % § 
o 1 CÜ
c « So ui §
? o S
t * S ? «
^ £ 0c

T3aN°:|02 ®

Bairro: CENTRO (D

fíUF: MA
Previsão de término: Nâo esiwcíficado

CEP: 65760000

IX
CO
Q.
O
(0
O

3Quantidade

10,00
Unidade

h/sem44 - OÈSEMPENHO OE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO > #3367 -
vínculo técnico com a empresa (desempenho de cargo/i unçAo técnica déntro
DA'EMPRESA)

Ç

ma

II? e
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Prestação dè serviços ligados a geologia e fiídrogeologia.

6. Declarações ..

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nc 
5296/2004.

CL £
. 'S E

2 q1st
ã§ Mrmas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

7. Entidade de Classe __________ .

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

8. Assinaturas _

Dedaro serem verdadeiras as informações acima
/MS

nores DOS SANTOS - CPF: 6B9JS67.172-6B

A. Ía\
FC01TAL CONSTRUçJeS É SERVIÇOS EIREU-CNPJ: i^TÍBJlBS/OOOl-M

-ide. .de
local data

_____ 9. Informações . . __________

* AARTé vâfda somente quando quitada, mediante apresentação do corr pròvante do pagamento ou conferèrtóa no Site do Crea,

_____ 10. Valor _______

Valor da ART: R5 88,78 Registrada em: 21/09/2020 Valor pago: R8 88,78 Nosso Número: 8302768884

A autenticidade desta ART pode ear venft httpsVrcrea-fna.sltacAomJwftublieo/. com a chave: SZyaB ílli/ff 
Impresso em: 22109/2020 Ss 13:1023 por^. ip: 177.47^4.169
em:

ii
(alecorioscogcreama.org.Sr ^^S|C RE'A* M A«ww,creama.arg.br 

Tel: (98)2106-6300 Fax (98)2106-6300
BFífwÇffi



CONTRATO PARTICULAR PU SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS*, de um 
lado a firma FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no C.N.PJ. N.® 
Í5.796.085/0001-33 representada nesta pelo Sr« PAULO ANTERO COELHO DE SÁ, C.P.F. 
n.« 424.357.453-91, doravante denominada (jie simplesmente Contratahte, do outro 
lado 0 Sr* ARLETE NEVES DOS SANTOS brasileira, C.P.F. 0*689.667.172-68, com título 
profissional de Geóloga, Cart. CONFEA n" Í51260765-7, doravante denominado de 
simplesmente Contratada, tem entre si acerta io o seguinte: ,

Cláusula r - Caberá a Contratada desenvolver atividades como Responsável Técnica 

conforme suas atribuições profissionais e ompatíveis com os objetivos sociais da 

empresa, relativos aos serviços de Geologia, conforme descriminado na ART de Cargo 

ou Função. i
Cláusula 2* - A vigência do presente contrat) teve início em 18/09/2020, com termino 

indeterminado.
Cláusula 3* - A Conlralada terá carga horária de 10 horas por semana; 1 
Cláusula 4' - O Contratante assegura a çontn lada, absoluta independência técnica; 
Cláusula 5a - Os honorários profissionais cp contratado deverão ser de dois salários

' i

mínimos vigente, RS 2.090,00 (Dois mü e nwenta reais). G todos os custos de lojistica 

e taxas são de responsabilidade do Contratan e. |
Cláusula 6a - Durante a vigência deste con rato e pelo prazo previsto em Lei ficará a 

contratada responsável pelas atividades té micas da empresa contratante, conforme 

descriminado na ART de cargo ou função, c< mforme cláusula Ia. 1 
Cláusula 7a - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de São Luís /Ma;
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 

prestação de serviços, assinam-no em duas \ ias de igual teor. i

o« O £

ll s 
isl
® o
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3
<0

2tf) ^

I i Ic is S 
O di g
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« ^ 8
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«9
O.
O
(O
O

2
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-
lio
— OJ O
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o

São Luís/Ma, 15 dé setembro de 2020.

AltóíPfÍEVESDOS SANTOS 
ContratadaContratante

com CôinScarrne'



Tutoria! smc

MENU

DE1ALHES DA CERTIDÃO

5
Número: 834766 

Ano: 2020
Data de Cadastro: 25/09/2020
Data de Emissão: 25/09/2020 j

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 
Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

kp

kBaixa cópia do arquivo de BSj 
impressão da certidão

Metes (4)
‘r.

Descrição i!•
?

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

^HblFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elementii(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os 
^mítos.

r.
M
5 i

[l
sterior dos elementos cadastrais nela contidos.Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração E HVálido em todo territóHo nacional.

:Páginas: [ l l
l

7^

Status <£)
RELATÓRIO eetteHCIAL iMostrar; 10 v i regütro.s XLS PDF

J|Bu xar:

! OBSERVAÇÃO[ SITUAÇÃO DATA - HORA

25/09/2020-18:04:00DOCUMENTO EMITIDO
Anterior ■ 1 Seguinte • Úitimo | JPrimeiroMostrando de 1 até 1 de 1 registras

—rf>i trirr* J

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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PASSAGEM FRANCA

Mais trabalha, novas conquistas

ATESTADO DE CAPACIDADÊ TÉCNICA

devidos fins que a EMPRESA: FORTAL CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIREU, inscrita do CNPJ: 15.790.085/0001-33, Inscrição Municipal: 6241862418, situado a 
Av. Jose Olavo Sampaio, n^ 02, Centro, (jEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA, prestou serviços 

de manutenção preventiva e corretiva 
atender as necessidades do Município, n d período de 10/06/2020 a 31/12/2020, conforme descrito 

abaixo:

Atestamos para os

de poços artesianos com fornecimento de peças para

Prestação de serviços de manutenção prèventiva e corretiva em poços artesianos com fornecimento 
de peças diversas, pai*a atender as necessidades do Município.

QUANTUND.DISCRIMINAÇÃOITEM
5SERVRebobinamento de motor submerso de 2,0 HP.trifásico. 

Rebobinamento de motor submerso Ide 3,0 HP.trifâsico.
Rebobinamento de motor submerso [de 5,0 HP.trifásico. 
Rebobinamento de motor submerso de 6,0 HP,trifásico.
Rebobinamento de motor submerso de 7,5 HP.trifásico.
Rebobinamento de motor submersolde 9,0 HP,trifásicor
Rebobinamento de motor submersolde 10,0 HP.trifásico.
Rebobinamento de motor submersolde 11,0 HP.trifásico.
Rebobinamento de motor submersolde 15,0 HP.trifásico.

1
SERV
SERV

52
53

SERV 44
SERV 35
SERV 36
SERV 27
SERV 38

2SERV9
SERV 8Rebobinamento de motor submersolde 2,0HP, monofásico.10

Rebobinamento de motor submerso! de 3.0HP, monofásico. SERV 811
Rebobinamento de motor submersd de 4,5HPLmonofásico. SERV 512
Rebobinamento de motor submersd de 5,0 HP, monofásico. SERV 413
Émbuchamento dos mancais superior e inferior com retifica do induzido e
balanceamento do eixo de motor sijbmerso de 2,0 HP. SERV 814

>erior e inferior com retifica do induzido e 
bmerso de 3,0HP.

Émbuchamento dos mancais su 
balanceamento do eixo de motor si

SERV 815

oerior e inferior com retifica do induzido eÉmbuchamento dos mancais su 
balanceamento do eixo de motor si

SERV 416 bmerso de 5,0HP.
Émbuchamento dos mancais superior e inferior com retifica do induzido e
balanceamento do eixo de motor submerso de 6,0HP.

SERV 217

Émbuchamento dos mancais siiperior e inferior com retifica do induzido e 
balanceamento do eixo de motor submerso de 8.0HP. 5SERV18

Émbuchamento dos mancais sdperior e inferior com retifica do induzido e
balanceamento do eixo de motor s jbmerso de 12 HP._______________________
Émbuchamento dos mancais stjperior e inferior com retifica do induzido e
balanceamento do eixo de motor Submerso de 15HP.

SERV 219

2SERV20

Cheio e recuperação da ponta do èixo do fresado em motor submerso de A".
Cheio do induzido com foscopo e retifica em motor submerso de 4".
Montagem e desmontagem de bomba .

SERV 1021
SERV 1422
SERV 3023
SEV 28Instalação de quadro de comando24

15SERVServiço de troca de cabos, retentores e pintura do motor submerso.
Cheio e recuperação da ponta do bixo do fresado em motor submersoT

25
SERV 926
SERV 16Confecção quadro dê comando mfctor 2,0 cv trifásico.27 Recuperação de bombeador.
SERV 328

Confecção quadro de comando mbtor 3.0 cv trifásico. SERV 329
1SERVConfecção quadro de comando mbtor 4,0 cv trifásico.30

Confecção quadro de comando rríotor 5,0 cv trifásico. SERV 231
Confecção quadro de comando rrfotor 6,0 cv trifásico. SERV 232

SERV 2Confecção quadro de comando nriotor 2,0 cv monofásico.33
3SERVConfecção quadro de comando rrlotor 3,0 cv monofásico.

Confecção quadro de comando nr otor 4,0 cv monofásico.
Confecção quadro de comando motor 5,0 cv monofásico.

34
SERV 335
SERV 336

1800mt37 Limpeza de poço

Pça. Presidente Médici, n.s 503 - Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: .Pfflpa8SBiftmfr>ttCa<9bol.COm.bP 

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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rEM FRANCAPASS
Mais n*abalhQ, novas conqu/sfas

Fornecimento de peças diveijsas para recuperação de bomba submersivel
DISCRIMINAÇÃO

motor Submerso de 2,0 HP, trifásico, 4’
UND. QNT.ITEM
Pça 338
Pça 3motor submerso de 3,0 HP, trifásico, 4’39
Pça 4motor submerso de5,0 HP,trifásico, 4'’40
Pça 2motor submerso de 6,0 HP,trifásico, 4”41

2Pçamotor submerso de 7,5 HP,trifásico, 4”42
Pça 2motor submerso de 10 HP,trifásico, 4"43
Pça 2motor submerso de 5,0 HP,trifásico, 6"44

2motor submerso de 6,0 HP,trifásico, 6’ Pça45
2motor submerso de 8,0 HP,trifásico, 6' Pça46

motor submerso de 9,0 HP,trifásico, 6’ 2Pça47
motor submerso dei3 HP,trifásico, 6”48 Pça 2
motor submerso de 15,0 HP,trifásico, 6” Pça 149
motor submerso 2HP,monofásico, 4” 350 Pça
motor submerso de 3HP,monofásico, 4”51 Pça 3
motor submerso dè 5,0BP,monofásico, 4” Pça 352

53 motor submerso de 12,0HP,monofási£o, 6 Pça 1
54 Bombeador 4R5PB - 07 Pça 3
55 Bombeador 4R5PB - 09 2Pça

Bombeador 4R5PB -1256 Pça 2
57 Bombeador 4R5PB -15 Pça 2
58 Bombeador 4R6PB -15 Pça 2
59 Bombeador 4R6PB - 20 Pça 2
60 Bombeador 4R8PB - 09. Pça 1<

Bombeador 4R8PB -12.61 Pça 1
62 Bombeador 4R8PB - 21 Pça 2
63 Bombeador 4R8PB - 27 Pça 1

Pça64 Bombeador 4R11A -12 2
65 Bombeador 4R11A -17 2Pça

Bombeador 4R11A -22 Pça66 2
•67. Bombeador R20A -10 2Pçai

1Bombeador R20A -1368 Pça
69 Quadro de comando motor 8,0 cv trifásico . Pça 2
70 Quadro de comando motor 9,0 cv trilásico . Pça 2
71 Quadro de comando motor 10 cv tricásiço . 2Pça
72 Quadro de comando motor 12 cv trif ásico . Pça 1
73 Quadro de comando motor 15 cv trif ásico 6” Pça 1
74 Quadro de comando motor 12 cv mcnofásico. Pça 1
75 Luva de união de ferro 1 V£’ Pça 133
76 Luva de união de ferro 2” Pça 46
77 Registro esfera soldável 50 mm Pça 25
78 Registro esfera soldávet 60 mm PÇA 15
79 Adaptador soldável curto 50 mm 1 Yz Pça 30

2580 PÇAAdaptador soldável curto 60 mm x 2
81 Joelho de 45 roscável 1 !4 30Pça
82 Joelho de 45 roscável 60 mm 15Pça
83 Nipe roscável 114 Pça 25
84 Nipe roscável 60 mm 10Pça
85 Tee roscável 1 25Pça
86 Tee roscável 2” 10Pça
87 União roscável 1 !4 Pça 25
88 União roscável 2” Pça 10
89 Curva 90 roscável 1 Vè" 25Pça

Curva 90 roscável 2”90 10Pça
91 Válvula de retenção vertical 1 Pça 10

Válvula de retenção vertical 2”92 5Pça

Pça. Presidente tfédici, n.e S03 - Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: (99) 35SÍ-1212 e-mail: mppa3S3geffifrane«g)bol.Cflffl,t>r 

i:NPJ. 10.438.570-0001-11

f\ .
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PASSJkGEM FRANCA
Mais ti obalba, novas conquistas

ÇP_L
8PçaRegistro de gaveta 1 !493
5PçaRegistro de gaveta 2°94

PÇA 3095 Tubo soldável PVC 50 mm
Pça 20Tubo soldável PVC 60 mm96

30PçaTampa para poço 6"97
Pça 140Cano edutor 1 Yz 4 m PVC98

110PçaCano edutor 2” 4 m PVC99
150mt100 Cabo PP 3x2,5 mm
200mtCabo PP 3 x 4 mm101
180mtCabo PP 3 x 6 mm

Cabo PP 3x 10 mm
102

150mt103
150mtCabo PP 3x16 mm104
200mtCorda 12 mm105
200mt106 Corda 14 mm
150mtCorda 16 mm107

5Pça108 Disjuntor 16 A
5Pça109 Disjuntor 25 A
5PçaDisjuntor 32 A110

Pça 3Disjuntor 50 A111
Pça 3Rele de sobrecarga 10 a 16112

3PçaRele de sobrecarga 16 a 25113
3PçaRele de sobrecarga 25 a 36114
3PçaRele de sobrecarga 36 a 45115

Pça 3Rele de sobrecarga 40 a 57
Rele FF sem neutro

116
Pça 10117
Pça 10118 Capacitores de partida

10Pça119 Capacitores de permanente
Pça 20Botoeira dupla120

20PçaSinaleira monobloco121
15PçaVoltímetro 0 a 500122

Pça 15Amperímetro 0 a 100123
Pça 20124 Para raio dps

10PçaRotor R8125
Pça 10126 Rotor R11

10PÇA127 Rotor R20
10PçaBotão interruptor128
28Pça129 Barra de aterramento

Pça 10130 Kit corpo de estagio 4R5
10Bucha de desgaste 4R5 Pça131

Pça 10Acoplamento bombeador4R5/4R6/4FI8132

Registramos ainda que foi executado de forma satisfatória, não existindo em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas.

Passagem Fra nca - MA, 15 de Janeiro de 2021.

Leyia Andrea Saba de Torres Pereira 
Secretaria Municipal de Saúde

Pça. Presidente M édici, n.e 503 - Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: {09)3558-1212 e-mail:

CPIPJ. 10.438.570-0001-11
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ANEXO IV
Processo Administrativo de Licitação n.° 015/2021 

Pregão Presencial n.° 015/2021

DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e

alterações)

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no 

^CNPJ n° 15.796.085/0001-33, estabelecida na Av. José Olavo Sampaio, n° 02, Lote 02, 
Centro, Presidente Dutra/ MA, por intermédio de seu representante legal Sr. PAULO 

ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG n°: 426335953 SSP/MA e CPF n°: 
421.357.453-91, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal 
n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, 

que não emprega menor de dezoito a 

emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

ios em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

Presidente Dutra - MA, 19 de Fevereiro de 2021.

/ PORTAL CONSTRUÇÕES E SE 
15.796.085/0001

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
C.P.F. 421.357.453-91 

R.G. 426335953 SSP/MA 
TITULAR/RESPONSAVEL

OS EIRELIT

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 15.796.085/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.387218-9 

AV. JOSE OLÁVO SAMPAIO N° 02 LOTE 02 - CENTRO 
PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65.760-000
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ATA DA SESSÃO PUBLIC A PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção e dè limpeza de poços artesianos 

tubulares de água, da zona urbana e rural, visando atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos.

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de 2021, às 09hl5min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, s tuada na sede da Secretária Municipal de Educação 

de Tuntum/MA, na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 

onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura, reuniram-se a Pregoeira, e membros 

de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 015/2021, cujo 

objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e de 

limpeza de poços artesianos tubulares de água, da zona urbana e rural, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme as 

especificações do Edital e de seus /mexos. Assim, na data e horário acima designados 

para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: FORTAL CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, representada por GERDSON GASPAR MORAES, inscrito no 

CPF sob o n.° 041.046.023-02. L iiciando-se os trabalhos, a Pregoeira declarou o 

representante da licitante FORT.VL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

devidamente credenciado, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos 

habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preço, fora promovida a 

verificação da conformidade da proposta com o termo de referência e edital, tendo sido 

as respectivas folhas rubricadas peh Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram 

apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a 

Licitante FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, para a fase de lances, 

de acordo com o que prevê o subite n 9.2 do Edital. A fáse de lances foi então iniciada, 

tendo sido dada oportunidade para c ferecimento de lance ao Licitante, mas sendo esta a 

única empresa participante, o que tomou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 4o,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntura - Maranhão
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XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação 

de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma 

esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de 

lucros auferida. Ato contínuo foi abei to o Envelope n° 02, contendo as documentações de 

habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na 

sessão do Pregão Presencial 015/2021 datado do dia 19/02/2021, as mesmas foram 

numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo licitante presente, a licitante é declarada 

habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4o, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a pregoeira obter proposta mais vantajosa junto ao 

licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor 

preço. Depois a pregoeira declarou a Licitante FORTAL CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, como vencedora, foi aberto o prazo para a manifestação de 

intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à interposição de quaisquer 

recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer 

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa 

Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio.

Sara i^jeipa Costa Fleury 

Pregoeira

J/(oí^oA ^ \
Manoel Fontes de Araújo Júnior

Equipe de Apoio

fóuí/xf (!(■

Weslley Pereira de Sousa

Equipe de Apoio

^WeRVIÇOS EIRELIAL
(GERDSON GASPAR MORAES) 
Licitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 015/2021

OBJETO: Contratação de empresa 

limpeza de poços artesianos, visando 

Obras e Serviços Urbanos.

para prestação de serviços de manutenção e de 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

VALOR TOTAL: R$ 266.891,07 (duzentos e sessenta e seis mil oitocentos e noventa 

e um reais e sete centavos).

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os serviços à empresa:

FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o n ° 
15.796.085/0001-33.

Tuntum - Maranhão, 19 de fevereiro de 2021.

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho II1 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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IAo Senhor Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas,

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4o, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002.

Tuntum - Maranhão, 19 de fevereiro de 2021.

ita FleurySara Ferreira
Pregoeira

PREFEF i URA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

n.° 015/2021MODALIDADE: Pregão Presencia

OBJETO: Contratação de empresa p ira prestação de serviços de manutenção e de limpeza 

de poços artesianos, visando atende:1 às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos.

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
<!
aa

VALOR TOTAL: R$ 266.891,07 (duzentos e sessenta e seis mil oitocentos e noventa e 

um reais e sete centavos).

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 

de qualquer recurso pendente ao re ferido processo, o Secretário Municipal de Orçamento,
atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento y,

Gestão e Despesas, no uso de suas 

licitatório a empresa: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI inscrita no

CNPJ sob o n.° 15.796.085/0001-2 3

Tuntum/MA, 22 de fevereiro de 2021.

r*

Rhicarddo Herliváfl Alexanndro Baptista Costta
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



GABINETE DO PREFEITO noPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 65763-000 - TUNTUM - MA.

I Email:

-te-
PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM c p

■■'.v :K-

ÁRIAN0 155/2021PORT

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io - ALTERAR OS SEGUINTES TERMOS :
FRANCISCO WERBETH LOPES ROCHA, inscrito no CPF: 018.946.363- 

50, passa a ser Secretário de Cultura e Turismo do Município de Tuntum, 
Estado do Maranhão. i
WALBER LOPES DE SOUSA, inscrito no CPF; 398.479.421-53, passa a ser 

Secretário de Esportes do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 
WELLINGTON CHÀVES PESSOA, inscrito no CPF: 924.751.593-91, passa 

a ser Secretário de Infraestrutura do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

I-

II-

III-

Art 2o - Esta Portaria entra em Vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário 

nas portarias n° 07/2021, n° 09/ 2021, n° 12/2021. !

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado dó Maranhão, aos 23 dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (23/02/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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Número: 053/2021CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE1 TUNTUM/MA E A EMPRESA 
EORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 
TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E DE LIMPEZA DE POÇOS 
ARTESIANOS TUBIJLARES DE ÁGUA, DA ZONA 
URBANA E RURAL, VISANDO ATENDER ÀS
Necessidades da secretaria municipal de 
:nfraestruturá.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, neste ato representada por 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, residente na sede do Município, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa FORT AL CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.796.085/0001-33, estabelecida na Avenida José Olavo Sampaio, n°. 02, Lote 02 - Centro- 
Presidente Dutra/MA, neste ato representada pelo Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, 
empresário, inscrito no CPF sob o n°. 421.357.453-91 e portador do RG n°. 000042633595-3, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 015/2021, Modalidade Pregão Presencial n° 015/2021, e de acordo com a Lei 
Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93 
resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 1

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a contratação de empresa para
zona1 prestação de serviços de manutenção e de limpeza de poços artesianos tubulares de água, da 

urbana e rural, visando atender às nece; sidades da Secretaria Municipal de Iníraestrutura, conforme 
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas.
1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da

*esente contrato, possuir condições de executá-lo dentro dasdocumentação atinente ao objeto do p 
normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato,* 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes

/
65763-000-Tuntum-MA 

Tel.: (99) 35Í2-1270 - CNPJ: 06.138.911/0001-66
Rua Frederico Coelh ne 411 - Centro3

á1
í
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contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
. instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 1

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subc ontratação; i
3.1 - Ao Município é reservado o direito ce não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 266.891,07 (duzentos e sessenta e seis mil, oitocentos e 
noventa e um reais e sete centavos). I
4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Édital e Termo de Referência;
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a iceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

A supressões do objeto contratado, até o Unite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
w mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. |

4.3 - Os serviços/produtos que forem entiegues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão
direito a reajuste. '

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021:

da See. de Obras e Urbanismo, e 
iros - Pessoa Jurídica.

15.122.0002.2039.0000 - Manut. e Fun 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terce

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitánte.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato. ,

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASOj FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, 'que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e dema.s obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. i

i
Rua FredericoCoelhc, ns411-Centro - 65763-000-Tuntum - MA 

Tel.: (99) 3522-1270 - CNPJ: 06.ds.911/0001-66
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. i
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,
padronização e simbologias; 1
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante,
corrigindo o serviço, sem ônus para o corltratante; i
9.4 - Observar o prazo mínimo de validac e dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência;
9.5 - Providenciar de imediato, a correçfo das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de

A Referência; I
^ 9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e

respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; ,
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e andxos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos ncí contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; ,
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município;
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 

^ indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
W dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de

exclusiva responsabilidade do Contratado; ,
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principatmente em situações de urgência, inclu'sive nos finais de semana e feriados, a

e com

partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
9.13 - Encaminhar ao Município, juntanente com a nota fisc'al/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente

>
Rua Frederico Coelhc, ns 411 - Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 

Tel.: (99) 3522-1270 - CNPJ: 06.138.911/0001-66
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ao FGTS, Certidão, Negativa de Débitos Trabalhistas -cópias das certidões de regularidade junt 
CNDT e a seguridade social - INSS, cuja aAtenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores
pelo gestor/fiscal de contrato do Município; :
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos qiae forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se
obriga prontamente a atender;
9.15 - Apresentar no ato da assinatura
contratada para receber os pagamentos vi^i transferência eletrônica;
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou preposlos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93;
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviçds e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seiis prepostos;

A 9.19 - O dono do contrato não será obriiado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação dei serviços, de acordo cbm avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços).

do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha i a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços conti atados;
10.1 - Atestar a execução do objeto contr atado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferênc ias necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;
10.2 - Prestar as informações e os escla*ecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços abjeto do Contrato;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante
vencedora;
10.4 - Indicar o servidor responsável paa exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 

^ que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
W obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades

constatadas;
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras 'a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço);
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material 
especificações do Termo de Referência;
10.7 - Efetuar o recebimento provisóric e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos
que venham a ser firmados; \
10.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovaião da legalidade do processo.

ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as

J
t
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -| ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO - A prest 
acompanhado e fiscalizado por servidor d 
podendo contar com apoio técnico de profi
11.1-0 fiscal do contrato anotará em rigistro próprio todas1 as ocorrências relacionadas com a

iutos, determinando o que for necessário à regularização

ição dos serviços e, o recebimento dos produtos será 
^signado para esse fim, representando a municipalidade, 
ssional ou empresa habilitada;

prestação dos serviços ou entrega dos pro 
das faltas ou defeitos observados;
11.2 - As decisões e providências que ultnpassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
solicitadas aos seus superiores (gestor dc contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;
11.3 - 0 licitante vencedor poderá manter 
vigência do contrato, para representá-la se

ser

^reposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
tnpre que for necessário;

11.4 - Independente da indicação do fisca do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer ate s que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade
dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ] RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
13.1 - Determinada por ato unilateral e es:rito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula co itratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cumprime ito do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a con provar a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
13.1.5 - Subcontratação total do seu obeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão iou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato;

9 13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvêncià civil;
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato;
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere c contrato;
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;

na execução;

jL
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13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. ,
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, duando os houver sofrido:
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por orclem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidad; pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que XoXí lizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegundo à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que sej a normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante;
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências:
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante;
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
13.4 - Na ocorrência de rescisão por convmiência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 122/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamertos cabíveis e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvida:; relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DIS1 ’OSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência
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na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casose no convocatório e as Normas contidas 
omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Tuntum - Maranhão, 25 de fevereiro de 2021.

r

Pelo MUNICÍPIO /
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

W Pela CONTRATADA
FORT AL CONSTRUÇÕES E SERVIÇ 
PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ 
CPF: 421.357.453-91

OS EIRELI

TESTEMUNHAS:

CPF: ÇfA. 36^. orâ - S6
1.

2 / 
2. Lm
cpf: tio, qfeq,
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 53/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: FORTAL CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELi, inscrita no CNPJ sob o n° 15.796.085/0001-33. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. 
Pregão Presencial n° 015/2021. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e de 
limpeza de poços artesianos tubulares de água da zona urbana e rural, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. PRAZO: 12 (doze) mesqs. VALOR: R$ 266.891,07 (duzentos e sessenta e seis mil, oitocentos 
e noventa e um reais e sete centavos). Créditos orç 
de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL A 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA. ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 001/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Onde se lê: “no dia 24 de Março de 2021, 
à^ShOOmin" Leia-se: “no dia 25 de Março de 2021, às 15h00min”. Tuntum - MA, 08 de março de 2021. Sara Ferreira 

Fleury - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIA. N° 055/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por lote. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição ce gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Assistência Social 
e da Criança e do Adolescente, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente 
pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 05 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada c o DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@ gmail.com. Tuntum - MA, 18 de março de 2021. Sara Ferreira Costa 
Fleury - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de 
de todos que estará realizando Licitação na MOD 
tttfratação de empresa para aquisição de refeiçc 
SrSecretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às HhOOmin do dia 05 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos editais 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 18 de março de 
2021.Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

amentários: 15.122.0002.2039.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 25 
.EXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

f

seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento 
\LIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
es prontas acondicionadas em marmitex, atendendo às necessidades 

Despesas de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02
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